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CONGRESSO NACIONAL 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL  
Nº 38, DE 2008

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Reso-
lução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 435, de 26 de  junho de 2008, que 
“Altera a Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro de 2001, dispõe sobre a utilização do superávit financeiro em 31 de 
dezembro de 2007, e dá outras providências”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a 
partir de 9 de setembro de 2008, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Con-
gresso Nacional.

Congresso Nacional, 1º de setembro de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional.

 
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL  

Nº 39, DE 2008

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 436, de 26 de junho de 2008, que “Altera 
as Leis nºs 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 11.727, de 23 de junho de 2008, relativamente à incidência 
do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS, incidentes no mercado interno e na importação, sobre produtos 
dos Capítulos 21 e 22 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, aprovada pelo 
Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a 
partir de 9 de setembro de 2008, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congres-
so Nacional.

Congresso Nacional, 1º de setembro de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional.
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Ata da 159ª Sessão Especial,  
em 1º de Setembro de 2008

2ª Sessão Legislativa Ordinária, Da 53ª Legislatura

Presidência do Sr. Gim Argello

(Inicia-se à sessão às 10 horas e 41 mi-
nutos e encerra-se às 11 horas e 3 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Gim Argello PTB – DF) – 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

Declaro aberta a sessão especial do Senado 
Federal que se destina a comemorar o Dia Nacional 
do Profissional de Educação Física bem como os dez 
anos de criação do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais de Educação Física, de acordo com o Re-
querimento nº 250, de 2008, do Senador Gim Argello 
e outros Srs. Senadores.

De acordo com a decisão desta Presidência, usa-
rão da palavra os que vou convidar agora para compor 
a Mesa: o Sr. Jorge Steinhilber, Presidente do Conse-
lho Federal de Educação Física; convido também o Sr. 
Alexandre Fachetti, Presidente do Conselho Federal 
de Educação Física do DF, Tocantins e Goiás; convi-
do também para compor a mesa o Sr. Marino Terassi, 
Presidente do Conselho Regional de Educação Física 
de Santa Catarina.

Registro, com muita satisfação, que se encontra 
no nosso plenário a equipe de patinação Papa Léguas 
do Sobradinho, campeã da Maratona de Patins de Nova 
York. São nove crianças presentes. Parabéns!

Também gostaria de registrar, com muito cari-
nho, representantes do Centro de Iniciação Despor-
tivo – CIDE – do Paradesportismo de São Sebastião. 
São oitenta alunos que se encontram aqui presentes. 
O nosso muito obrigado a todos vocês que se encon-
tram no Senado da República.

Convido, para fazer uso da palavra, o Sr. Presi-
dente do Conselho Federal de Educação Física, o Sr. 
Jorge Steinhilber.

O SR. JORGE STEINHILBER – Excelentíssimo 
Sr. Senador Gim Argello, que com muita alegria para 
nós convocou esta sessão solene para comemorar-
mos o Dia do Profissional de Educação Física nesta 
data em que comemoramos dez anos de existência do 
Conselho Federal de Educação Física; quero cumpri-
mentar os dois Presidentes de conselho regional aqui 
presentes, Presidente Fachett e o Presidente Marino, 
que estão aqui conosco prestigiando esta solenidade; 

os Conselheiros Federais aqui presentes: Conselheiro 
Carneirinho, Conselheiro Pulga, Conselheiro Pimen-
tel, Conselheiro Lúcio; os Conselheiros Regionais que 
também nos prestigiam; a equipe de patinação, que 
está conosco participando desta solenidade, tendo 
a alegria de poder vivenciar esta Casa do povo; esta 
Casa onde são emanadas as leis principais relacio-
nadas aos destinos da nossa cidade, do nosso País 
principalmente; os alunos do Centro Social, do Centro 
Esportivo, que nos prestigiam também e que, sem dú-
vida nenhuma, percebem a importância da educação 
física para sua formação. 

Esta Casa há dez anos nos brindou com a  apro-
vação, depois de uma longa tramitação, da Lei nº 9.696, 
que regulamentou o profissional de educação física. 
Cabe resgatar nesta data que esta Casa o fez por 
entender a importância do profissional de educação 
física para a sociedade, e o fez por entender que as 
atividades físicas, as atividades esportivas devam ser 
conduzidas por profissional de Educação Física; e o 
fez por compreender que há necessidade de conhe-
cimentos técnicos, científicos e principalmente éticos 
para poder desempenhar a função na prestação dos 
serviços em exercícios físicos e esportivos.

Na verdade, na medida em que a Lei nº 9.696 
foi promulgada, ela acrescenta ao art. 217 da Consti-
tuição, ampliando o direito da sociedade às atividades 
físicas, o dever do Estado para a qualidade e a segu-
rança dessas atividades e desse profissional.

É uma grande alegria podermos estar aqui pre-
sentes hoje, comemorando o Dia do Profissional de 
Educação Física.  Enviamos um abraço a todos os 
profissionais de Educação Física aqui presentes, que 
nos vêem, que nos assistem, que compartilham conos-
co desse crescimento, desse desenvolvimento, desse 
resgate à valorização da profissão, principalmente à 
compreensão de que não é apenas o esporte, não é 
apenas a prática de exercícios físicos que nos levam 
à promoção, que nos levam ao fomento da paz ou que 
nos levam à inclusão social. Não é apenas o esporte. 
Não são apenas atividades físicas que conduzem a 
esses valores. 
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Esses valores são significativos, esses benefí-
cios são fundamentais e imprescindíveis. No entanto, 
eles efetivamente serão alcançados à medida que 
essas atividades sejam conduzidas de forma ade-
quada, sejam conduzidas de forma segura, sejam 
conduzidas de forma qualitativa e, conseqüente-
mente, sejam conduzidas por profissionais de edu-
cação física.

Dez anos de existência, dez anos de história, 
dez anos comemorando a existência da Lei 9.696, 
dez anos após a promulgação da nossa lei temos a 
honra de estar aqui no plenário do Senado não só co-
memorando, mas tendo a certeza de que a sociedade 
está sendo beneficiada, a sociedade está evoluindo 
à medida que o profissional de educação física tem 
o seu reconhecimento, a sociedade cada vez mais 
identifica a importância da prática de atividades físicas 
como uma questão de necessidade e principalmente 
conduzidas por profissionais de educação física. As 
atividades sociais evoluem e crescem, o SUS, cada 
vez mais, incorpora o profissional de educação física 
em suas atividades, em seu desenvolvimento. Isso sig-
nifica dizer que a sociedade, cada vez mais, recebe 
benefícios. Os valores do esporte são consolidados à 
medida que nosso profissional de educação física, o 
profissional de educação física é reconhecido, é valo-
rizado e tem sua atuação. 

Nesse sentido, deixo aqui as nossas palavras de 
agradecimento, mais uma vez, ao Senador Gim, a todos 
os Senadores desta Casa, que tiveram a sensibilidade 
de aprovar a lei e que cada dia mais, ao longo desses 
dez anos, vêm desempenhando funções 

Vão consolidando leis e normas que valorizam o 
profissional de Educação Física.

Aos profissionais, às crianças e às pessoas aqui 
presentes, à imprensa de modo geral, a todos que nos 
assistem, deixamos o nosso abraço, o nosso agrade-
cimento e a certeza de que, cada vez mais, o profis-
sional de Educação Física estará contribuindo para o 
desenvolvimento do nosso País.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) – 

Agradecemos, Sr. Presidente.
Gostaríamos de registrar a presença da Equipe 

de Patinação Léguas, de Sobradinho, campeã da Ma-
ratona de Patins de Nova Iorque. São nove crianças 
carentes, comandadas pela excelente profissional de 
Educação Física, que se faz presente aqui também, 
a Profª Tuca Reichert. Parabéns, Profª Tuca, pelo seu 
trabalho, por ter acreditado nesse projeto e por ter ido 
lá e representado tão bem a nossa cidade e o nosso 
País.

Neste momento, convido para fazer uso da pala-
vra, pelo Conselho Regional de Profissionais da Edu-
cação Física e pelo Conselho Federal, o Prof. Lúcio 
Rogério. (Palmas.)

O SR. LÚCIO ROGÉRIO – Senhoras e senho-
res, bom-dia.

Ilmº. Sr. Senador Gim Argello; Ilmº. Sr. Presiden-
te do Conselho Federal de Educação Física, Jorge 
Steinhilber; Ilmº. Presidente do Conselho Regional de 
Educação Física da VII Região, nosso querido profis-
sional Alexandre Fachetti, presidente da região em 
que eu resido, trabalho e milito; Ilmº. Sr. Presidente do 
Conselho Regional de Educação Física da III Região, 
Santa Catarina, Prof. Marino Tessari; digníssimos cole-
gas presentes; pessoas que, sabendo da importância 
da Educação Física, sabendo da importância do tra-
balho desse profissional que busca qualidade de vida 
e a saúde do cidadão, desde a mais tenra idade, aqui 
estão presentes. E uma boa prova disso é a presença 
do pessoal do CID esportivo, cuja visita é coordenada 
pela professora Márcia Carneiro, profissional de edu-
cação física, junto com os outros professores. Quero 
homenageá-los especialmente e a cada um dos alu-
nos, aqui, pela participação nas aulas, pelo esforço de 
trabalho. Certos vocês estejam de que cada um dos 
professores, colocam o coração, colocam a alma, co-
locam a paixão pelo magistério para poder trazer uma 
vida melhor a vocês.

Então peço uma salva de palmas aos profes-
sores de São Sebastião, (Palmas) assim como foi 
exortada a presença da professora Tuca e cada um 
dos colegas, temos aqui o professor Alberto Pulga 
Barbosa, da Universidade Federal de Manaus, Pro-
fessor Carneirinho de Minas Gerais, Professor José 
Ricardo, das escolas particulares do Distrito Federal; 
o mestre Paulinho, nosso querido Professor de nata-
ção – aliás, professor da maioria dos colegas forma-
dos no Distrito Federal hoje, visto que ele é profes-
sor desde muito cedo –; cada um de vocês, aqui; o 
pessoal da capoeira, mestre Carcará, mestre Paulão, 
que são profissionais de educação física, e atuantes; 
do karatê, nosso querido mestre João, que vem de-
sempenhando um papel brilhante no Distrito Federal, 
levando as equipes de artes marciais, de lutas para 
que o Distrito Federal brilhe não só no nosso País, 
mas também internacionalmente.

Então, a cada um de vocês vai o nosso muito 
obrigado por este dia de hoje, dia 1º de setembro, Dia 
do Profissional de Educação Física. Agradecemos ao 
Senador Gim Argello que, numa visão antecipando 
a lei Federal, lutou pelo projeto de lei. Então, anteci-
pando mesmo a visão nacional do Dia do Profissional 
de Educação Física, o então Deputado Distrital, hoje 
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nosso ilustríssimo Senador Gim Argello, apresentou o 
projeto pelo qual lutou. No Distrito Federal, a lei está 
funcionando antes mesmo da lei federal, aprovada 
no ano passado, com um brilhante trabalho do Sena-
dor Sérgio Zambiasi, também do PTB, assim como 
o nosso Senador Gim Argello, na relatoria do projeto 
de lei da Deputada Laura Carneiro, então Deputada 
Federal do PFL, hoje DEM, que é a autora do projeto 
na Câmara Federal. Esse projeto veio para o Senado 
e, no ano passado, foi sancionado com um brilhante 
trabalho aqui no Senado.

Então, o Senador Gim Argello achou por bem 
apresentar um requerimento, trazendo luz e divulgan-
do no País inteiro, por intermédio da TV Senado, essa 
importante homenagem em importante data.

Há quatorze profissões de saúde no nosso País 
reconhecidas legalmente. Dessas quatorze, uma lite-
ralmente trabalha com qualidade de vida e de saúde, 
uma profissão que se chama Educação Física.

A Organização Mundial de Saúde e os vários 
conselhos profissionais de saúde entendem e defen-
dem a importância do profissional de Educação Físi-
ca para a qualidade de vida e de saúde da população 
brasileira.

Temos um reconhecimento do Ministério da Saú-
de, que determinou uma portaria, em janeiro deste ano, 
em que o Núcleo de Apoio ao Programa de Saúde da 
Família é desenvolvido, especialmente, por intermédio 
do exercício físico, da atividade física, porque o Minis-
tério da Saúde também reconhece que não existe qua-
lidade de vida, não existe saúde sem exercício físico, 
sem atividade física.

Portanto, precisamos garantir que, em cada 
rincão deste País, em cada Município, em cada lu-
garejo ou mesmo nas capitais, a população tenha 
acesso a profissionais de educação física e possa 
ter acesso à competência de formação desses pro-
fissionais e à qualidade que eles podem trazer à sua 
vida. Isso começa na escola, no jardim de infância. 
Já temos projetos de lei, Senador, tramitando no 
Distrito Federal e em vários Estados do País, in-
clusive em Minas Gerais e também em Municípios, 
propondo a educação física nas séries iniciais e nos 
jardins de infância.

Hoje, muito se fala nos resultados das Olimpía-
das, Senador, alguns até acreditando que são pífios. 
Não são, não. Os resultados são excelentes perto 
do pouco que o País investe em atividade física, em 
exercício físico, em esporte, especialmente no esporte 
de alto rendimento. Vou-me permitir de novo usar o 
exemplo da Professora Tuca. É um grande exemplo, 
e não é vergonha para ela nem para nós profissio-
nais de educação física. Mas a Professora Tuca, para 

conseguir fazer com que essa equipe maravilhosa de 
patinadores pudesse competir internacionalmente e 
trazer resultados para o País, teve de, pessoalmen-
te, pedir nos sinais dinheiro à população do Distrito 
Federal. 

Essa situação reflete bem o resultado que temos 
tido nas Olimpíadas. Para que possamos ter, um dia, 
melhores resultados do que os excelentes resultados 
que tivemos na realidade brasileira, precisaremos in-
vestir seriamente na educação física desde as séries 
iniciais, no jardim de infância.  O Brasil precisa corrigir 
o grande erro nacional de não autorizar o profissional 
de educação física nas séries iniciais e de dizer que 
ele não é necessário para atender nos jardins de in-
fância. 

Todos os projetos e municípios que apontam 
alguma excelência em educação em nosso País têm 
no atendimento nas séries iniciais na mais tenra ida-
de profissionais de educação física ministrando aulas, 
oportunizando a experimentação motora e garantindo 
a melhor formação cognitiva dos alunos. Todos esses 
Municípios que fazem – e são poucos ainda no Brasil – 
esse trabalho de qualidade na educação precisam ter 
a garantia do atendimento ao exercício físico na mais 
tenra idade. É isso que garante, Senador Gim Argello, 
é isso que garante, queridos profissionais de educação 
física, conselheiros aqui à Mesa, a qualidade de vida 
e a formação do cidadão. E é isso que poderá melho-
rar o que chamam de garimpo dos grandes atletas, 
garimpo do alto rendimento.

Nós vamos ter e temos, hoje, atletas de alto 
rendimento com dificuldades motoras, porque não 
oportunizaram, não experimentaram o movimento 
na mais tenra idade. E essas dificuldades os atra-
sam em milésimos, em centésimos de segundo e os 
colocam em segundo, terceiro, quarto, quinto lugar, 
sem nenhum demérito para os atletas, sem nenhum 
demérito para os profissionais de educação física, 
treinadores, preparadores físicos, que os levaram 
às Olimpíadas e aos excelentes resultados que nós 
tivemos.

Mas o País, a Nação, para atingir melhores resul-
tados, precisa investir na educação física de qualidade 
nas séries iniciais, precisa entender a importância do 
profissional de educação física nos postos de saúde, a 
presença dos profissionais de educação física em cada 
município, atendendo a família e oferecendo exercício 
físico gratuito e com qualidade.

Então, fica aqui o meu abraço e o meu agradeci-
mento, como profissional de educação física que sou, 
o meu amor pela minha profissão, que só se iguala ao 
amor que tenho a minha família, aqui representada 
pela minha esposa, Rosangela Zomkowski.
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Um abraço a todos, obrigado, bom-dia. 
Senador, muito obrigado por esta oportunidade. 

Parabéns ao senhor por essa visão de dar espaço à 
educação física, o espaço que ela merece.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) – 

Recebemos aqui um comunicado do nobre Senador 
Sérgio Zambiasi que passo a ler para vocês:

Prezados Senhores, 
Embora não possa estar presente para 

cumprimentá-los por essa ocasião de júbilo 
em que se comemora o “Dia do Profissional 
de Educação Física”, vou pedir ao estimado 
amigo e companheiro Senador Gim Argello, 
que me represente em tão grandioso mo-
mento.

O Senador Gim Argello, com a sua pers-
picácia de homem público, teve a feliz idéia de 
propor, e foi aprovada, a sessão especial que 
se realiza neste momento para comemorar 
também os dez anos de criação do Sistema 
Conselho Federal e Conselhos Regionais de 
Educação Física.

Tive a felicidade de relatar perante a 
Comissão de Educação do Senado, em me-
ados de 2006, o projeto de lei de autoria 
da Deputada Laura Carneiro que se trans-
formou na Lei nº 11.342, de 2006. Naquela 
oportunidade, manifestei a minha opinião 
de que seria “inegável a relevância do papel 
exercido pelos profissionais de Educação 
Física. A sua formação permite-lhes contri-
buir decisivamente tanto para o bem-estar 
e a saúde da população quanto para o de-
senvolvimento do desporto nacional, razão 
porque somos favoráveis à homenagem a 
estes profissionais”.

Assim, embora não esteja fisicamente 
presente nesse momento para cumprimentar 
e agradecê-los pelo convite, transmito o meu 
caloroso abraço e fico, mais uma vez, na cer-

teza de que a minha declaração sobre o ato é 
a expressão da verdade.

Parabéns e muitas felicidades. 
Senador Sérgio Zambiasi – PTB-RS

Agradecemos por essa manifestação.
Agradeço também, pelas palavras, ao nosso 

Presidente do Conselho Federal, ao representante do 
Conselho Federal e do Conselho Regional, Professor 
Lúcio, e, pela presença, a todos os presentes a esta 
sessão, que, se Deus quiser, vai se realizar todos os 
anos, porque esta é uma forma de divulgarmos essa 
profissão, uma forma de mostrarmos a importância que 
tem o profissional de educação física, que realmente 
faz a diferença.

A parte de medicamentos está muito evoluída, 
assim como a parte de hospitais, mas para se ter uma 
saúde como todos queremos realmente é preciso exer-
cício físico. Não existe uma saúde completa sem exer-
cícios físicos regulares, o que precisa da orientação 
de um profissional de educação física.

Por isso, há muitos anos, na época em que eu era 
Deputado Distrital, era normal, na Câmara Legislativa, 
homenagearmos os profissionais de educação física. 
Agora, como Senador, esperamos se tornar tradição, 
se Deus assim permitir, comemorarmos, todos os anos, 
o Dia do Profissional de Educação Física, mostrando 
para o Brasil a importância que tem o profissional de 
educação física em todas as séries, desde as primei-
ras, para se aumentar mais ainda a qualidade de vida 
de todos.

Dizendo estas poucas palavras, agradecendo a 
presença de todos, em especial dos alunos e professo-
res do Centro Universitário Unieuro que se encontram 
aqui, damos por encerrada mais esta sessão solene 
do Senado da República. 

Muito obrigado. (Palmas).
O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) – 

Está encerrada a presente sessão solene.

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 3 
minutos.)
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Ata da 160ª Sessão não Deliberativa,  
em 1º de Setembro de 2008

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Garibaldi Alves Filho,  
Papaléo Paes, Gim Argello e Mozarildo Cavalcanti.

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 20 minu-
tos e encerra-se às 15 horas e 33 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Há número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos. 

Há oradores inscritos.
Concedo a palavra ao nobre Senador Mozarildo 

Cavalcanti, que, como orador inscrito, terá até vinte 
minutos para seu pronunciamento e, se necessário, 
um acréscimo de tempo regimentalmente.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Papaléo Paes; Srs. Senado-
res, Senador Gim, eu, quando constituinte, fui contra o 
Parlamentarismo, por convicção, porque entendia, como 
entendo, que o regime presidencialista no Brasil seria 
melhor, pelo fato de contarmos com um Congresso 
forte, capaz efetivamente, como manda a Constituição, 
de fiscalizar os atos do Poder Executivo, de pôr contra-
pesos e freios na ação do Poder Executivo.

Mas, Sr. Presidente, houve fatos recentes ‑ aliás 
não muito recentes, desde quando o Presidente Lula 
assumiu a Presidência da República ‑, com sucessivos 
escândalos envolvendo ora o partido do Presidente, 
ora partidos aliados, e o Presidente tem uma dificulda-
de enorme de demitir os seus amigos ministros e de 
reconhecer que seus assessores, amigos, erram. Ao 
contrário, ele até diz que é maldade dos outros quando 
alguém erra. Ou, então, ele diz: “Ah, já fizeram no pas-
sado. Por que não podem fazer no presente?” Assim, 
escândalos como o do mensalão, como o do dólar na 
cueca e tantos outros foram-se sucedendo. 

E, recentemente, começamos a ouvir sistemati-
camente denúncias de grampo e de que todo mundo 
tem seus telefones grampeados. Não é novidade para 
ninguém o fato de um delegado pedir ao juiz que au-
torize o grampo de determinados telefones, porque 
está investigando determinado delito que envolve A, 
B ou C, e, no meio desses telefones, embute números 
de telefones que não têm nada a ver com a história, 
apenas para bisbilhotar e acompanhar cidadãos cuja 

vida, por uma razão ou outra, interessa a um núcleo 
do Governo.

E a revista Veja desta semana, Sr. Presidente 
Gim Argello, é contundente. Já tínhamos denunciado 
aqui que o bem maior que um país pode ter é a demo-
cracia, e que justamente o PT deveria zelar muito por 
ela, porque esse partido foi criado pela Igreja Católica 
e por movimentos sindicais para combater a ditadura. 
No entanto, as ações que vêm sendo postas em prática 
pelo Governo do PT são atitudes que levam à ditadu-
ra, mesmo que seja uma ditadura instalada pelo voto, 
digamos assim, mas é ditadura. Na medida em que o 
cidadão não tem direito à privacidade, na medida em 
que não tem direito à sua liberdade individual, não tem 
direito à sua dignidade pessoal, isso tudo acaba, e o 
passo seguinte é a ditadura.

A capa da revista Veja diz o seguinte: “Poder pa-
ralelo” – vejam bem, existe um poder paralelo. “Diálogo 
confirma que o Presidente do STF foi grampeado pela 
Abin” “José Dirceu diz a Lula que Tarso Genro está por 
trás de ações clandestinas”. Está aqui na revista Veja 
desta semana, publicada, portanto, em todo o Brasil.

E mais: qual é a matéria principal? Um grampo 
feito de uma conversa entre o Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal e um Senador da República que 
é Relator da Comissão Parlamentar de Inquérito da 
Pedofilia. 

Senador Papaléo, chegamos a esse extremo. Se 
a autoridade máxima do Poder Judiciário é grampe-
ada, se um Senador da República que é Relator de 
uma Comissão de Inquérito é grampeado, quem não 
é grampeado mais neste País?

Acontece que não vemos providências, porque o 
Presidente Lula tem aquela história de que não sabia, 
de que foi traído. Eu aprendi muito cedo, com meus 
pais e avós, que, na casa da gente, não adianta jogar a 
culpa para terceiros, não. A responsabilidade pelo que 
acontece na minha casa é minha, como co-responsá-
vel, a minha mulher. Não adianta depois dizer que a 
culpa é dos meus filhos, que a culpa é de um eventual 
hóspede que tenho na minha casa, mal comparando 
o País com uma casa.
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Mas o certo é que não dá mais para conviver com 
uma situação dessas. E aí, como disse na introdução, 
eu, que tinha uma convicção de que não devíamos ter 
Parlamentarismo no Brasil porque os partidos não são 
fortes, porque os partidos não têm credibilidade, porque 
os próprios parlamentares, infelizmente, não têm cre-
dibilidade perante a opinião pública, começo a pensar 
que talvez seja um regime melhor, Senador Papaléo, 
porque, num caso desses, caía o Gabinete.

O Presidente Lula poderia até continuar como 
presidente, já que ele gosta mesmo é de viajar, de fazer 
declarações. Ele seria Presidente da República. Mas 
nem sei se daria um bom presidente, porque o presi-
dente da República num regime parlamentarista tem 
inclusive a missão de dissolver o Congresso quando 
há uma crise institucional. Mas ele não tem coragem 
de tomar decisões para demitir ninguém. Veja o caso 
do Ministro Waldir Pires: só saiu quando não deu mais, 
quando ele mesmo se sentiu praticamente constrangido 
de ficar. O Presidente Lula não tem esse costume de 
exercer essa autoridade em benefício do País.

Quero ler aqui, Senador Gim Argello, alguns pon-
tos de matérias que saíram nos jornais hoje. No jornal 
O Globo, na coluna do jornalista Ricardo Noblat:

Está dito no art. 5º da Constituição, inciso 
XII: ‘É inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, de dados e 
das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso [o das comunicações telefônicas], 
por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação 
criminal ou instrução processual penal”. 

E aí é onde entra uma brecha, Senador Gim Ar-
gello, porque delegados, promotores, às vezes, pedem 
ao juiz a quebra do sigilo telefônico de tantos telefones, 
de supostos delinqüentes, e incluem o seu telefone, 
Senador Papaléo ‑ o meu, o seu, Senador Gim Argello. 
E o juiz não tem como conferir, na hora, se aquele tele-
fone não é dos delinqüentes. E aí nós passamos a ser 
grampeados oficialmente, fora os grampos clandestinos 
que estão imperando também no País.

Mais adiante, continua o jornalista Ricardo No-
blat:

Para que serve a Abin? Para “desenvol-
ver atividades de inteligência voltadas para a 
defesa do estado democrático de direito, da 
sociedade, da eficácia do poder público e da 
soberania nacional”. Sem poder de polícia, é 
um órgão de assessoramento direto do presi-
dente da República.

Ora, Senador Gim Argello, se um órgão de asses-
soria direto do Presidente da República comete esse 
crime, o que está esperando o Presidente? 

E diz mais Ricardo Noblat:

[...] o grampo ilegal de telefones é um 
crime contra o estado de direito. Você só sa-
berá com precisão o que é estado de direito 
se um dia ele faltar – como faltou no passado 
[na ditadura]. Isola! Esconjura!

É preciso que nós tenhamos consciência, todos 
nós, brasileiros, de que esse estado policialesco de que 
o Supremo pôs cabo há pouco, em que havia shows de 
prisões, em que o cidadão – que é inocente até prova 
em contrário –, ao contrário do que diz a Constituição, 
já era condenado, execrado perante a opinião pública... 
Depois, inocentado, quem iria ficar sabendo? A imprensa 
dá a mesma cobertura depois? Não dá. E é bom que a 
imprensa se lembre de que, com esses passos rumo à 
ditadura, a maior vítima vai ser a imprensa, que depois 
vai ser calada, censurada e fechada. Lógico que, no 
fundo, a maior vítima vai ser o povo.

Quero ler também aqui o material do jornalista 
Ugo Braga (só o final, Senador Gim Argello). Ele fala 
aqui que grampear o Supremo é um pacto com o dia-
bo. Ele conta uma história de uma pessoa que fez um 
pacto com o diabo e terminou se dando mal. Ele diz:

O problema do pacto com o diabo é que, no fim 
das contas, ele vem cobrar a alma empenhada. E não 
há reza que impeça a danação depois que o chifru-
do tiver feito a parte dele. Por isso, recomenda-se o 
exorcismo para já, energicamente, intransigentemente, 
implacavelmente. 

No plano político, já vimos antes aquele fogo que 
parece não parar de arder nunca. O povo sem liber-
dade, os artistas e intelectuais amordaçados, as leis 
transformadas em meras figurantes da vida civil, como 
quadros de natureza morta pendurados na parede de 
um casarão empoeirado. 

Para quem acha que é exagero, o próprio Ministro 
Gilmar  Mendes, em sua justa indignação, diagnosticou 
o embrião de estado policial no Brasil. Ele não poderia 
estar mais certo. 

Quanto a nós, é bom que ouçamos o alerta. 
Nesse caso, Fausto[o personagem de que ele fala] foi 
longe demais. O País não precisa pagar um preço tão 
alto por um pacto que apenas algumas pobres almas 
assinaram.

Lerei uma manchete do jornal O Estado de 
S.Paulo, mas peço a V. Exª a sua transcrição, na ín-
tegra, nos Anais do Senado, como parte do meu pro-
nunciamento: “Tarso avisa que a Polícia Federal está à 
disposição para apurar tudo”. Mas a Polícia Federal não 
deveria estar sempre à disposição e, inclusive, acom-
panhando essas coisas todas? O Ministro Tarso Genro, 
como publicou a revista IstoÉ, dito pelo ex-Ministro José 
Dirceu, é um irresponsável. Ele deveria cair hoje; ele 
não tem qualificação para ficar nesse Ministério. 
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E diz mais o jornal: “Oposição ameaça Lula com 
pedido de afastamento”. Acho que é o caso. O Presi-
dente Lula não tem qualificação para comandar este 
País, ou, então, ele está comandando consciente de 
que está levando o País para uma ditadura “democrá-
tica” (entre aspas, porque ele foi eleito).

Nós temos que reagir! E aqui eu quero lembrar 
as palavras do Ministro Gilmar Mendes quando visitou 
o Presidente do Senado, na quinta-feira, e disse que o 
Parlamento tem de ser mais ativo e, ao mesmo tempo, 
mais autônomo. Precisamos agir. Não é possível acei-
tarmos e não denunciarmos essa situação.

Por isso, Senador Papaléo, inclino-me a defender 
o Parlamentarismo neste País, porque, quando acon-
tecer uma coisa dessas, não vamos esperar que o 
Presidente tenha o desejo e a boa vontade de demitir 
um ministro inepto ou um ministro incapaz ou corrupto. 
Ele não demite, ele não tem coragem de demitir. É da 
personalidade dele.

Então eu começo a ver que realmente França, 
Itália, Alemanha, Espanha, Portugal e tantos outros 
países que adotaram o Parlamentarismo o fizeram por 
causa disto: para não ficarem reféns de um presidente 
imperial, por um lado, porque sufoca todos os pode-
res com as suas ações, e, por outro lado, amolecido, 
porque não mostra a autoridade que o povo espera 
de um comandante.

Ouço, com muito prazer, V. Exª, Senador Papa-
léo.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Quero pa-
rabenizar V. Exª pela denúncia que vem trazer aqui, que 
é, ao mesmo tempo, um alerta para todos nós sobre o 
processo que se desencadeou neste País. Logicamen-
te, quem presta mais atenção e tem uma visão mais lá 
adiante, como V. Exª, vê que realmente nós estamos 
passando por uma situação de alto risco a caminho 
de um retorno à ditadura. Só que a ditadura que nós 
estamos vendo aí na frente é muito pior do que aquela 
pseudo-ditadura militar, porque hoje o processo está 
exatamente, no caso do Governo, do Executivo, centra-
lizado na desmoralização, na tentativa de desmoraliza-
ção do Legislativo e do Judiciário. Nós nunca ouvimos 
qualquer notícia de que o Poder Executivo pudesse vir 
a grampear o Presidente do Supremo, não é isso?

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– É verdade.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Exata-
mente.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Está dito aqui com todas as letras.

O Sr. Papaléo Paes (PSDB – AP) – Está dito. 
Há um diálogo aí dele com o Senador Demóstenes 
Torres...

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Com o Senador Demóstenes Torres.

O Sr. Papaléo Paes (PSDB – AP) – Isso aí é la-
mentável. O que é isso? É o que está ocorrendo nos 
bastidores. Este Governo, o Presidente da República 
e seu grupo, é só nominar um por um e ver que todos 
têm sua participação em todos aqueles processos de 
corrupção, de escândalos; mas não acontece nada, 
absolutamente nada com eles. Por quê? Porque nós 
não estamos contando com a colaboração da imprensa 
para o País nesse sentido; a imprensa pouco divulga 
quando há estes escândalos do Executivo: corrupção, 
roubalheira, criação de cargos. Quando se quis criar 81 
cargos aqui no Senado, foi um escândalo. Agora, o Go-
verno acaba de criar mil e tantos cargos, e a imprensa 
ficou caladinha. Eu não tenho medo de falar isso, não. 
Então, o que nós sentimos é que esse quarto poder 
será o grande prejudicado! Deus nos livre! Mas quem 
é o grande prejudicado num processo de ditadura? O 
quarto poder está ajudando a se destruir lá na frente. 
Mas eu quero prestar solidariedade ao Senador Tião 
Viana, ao Senador Garibaldi, ao Senador Tasso Je-
reissati, ao Senador Arthur Virgílio, ao Senador Alvaro 
Dias, ao Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
aos oficialmente grampeados; se fôssemos prestar 
solidariedade aos outros, eu teria praticamente que 
prestar minha solidariedade a todos os Senadores aqui, 
porque eu acho que todos os Senadores, todos os De-
putados estão grampeados. Desculpe, estou tomando 
tempo de V. Exª, mas, quanto a essa questão de ordem 
judicial, conversando com uma autoridade, eu ouvi o 
seguinte: “Primeiro se faz a escuta clandestina; quando 
se detecta alguma coisa, pede-se autorização judicial”. 
E ocorre o que muitas vezes V. Exª falou: no meio dos 
que eles querem, no meio daquela lista, vão aqueles 
outros que não apresentam motivo algum para terem 
autorizada a escuta. Como o número vai no meio dos 
outros, isso vai acontecendo. Então, no caso do nosso 
Ministro da Justiça, ele tem até uma pose bonita quando 
vai se pronunciar, mas, por trás daquela postura, vê-se 
que nós não estamos tendo sinceridade naquilo que é 
dito. Eu temo muito por isso. Essa questão de em tudo 
se colocar a Polícia Federal é exatamente o mesmo 
que colocar a raposa para tomar conta do galinheiro. 
O que a Polícia Federal vai fazer contra a Abin? O que 
a Abin vai fazer contra a Polícia Federal? Essa é uma 
questão de comando, é uma questão de autoridade 
do Presidente da República. Não é a Polícia Federal 
nem a Abin que vão dar solução para essa verdadeira 
devassa na vida de qualquer cidadão brasileiro. Agem 
ilegalmente, inconstitucionalmente, depois regularizam 
tudo. Então, é o Senhor Presidente da República. Não é 
a Abin, não é a Polícia Federal. Elas cumprem as suas 
tarefas. Agora, os seus limites são as leis. E, se as leis 
não estão sendo obedecidas, devem ser observadas 
pelo Presidente da República, que, na minha opinião, é 
isto que quer: o Governo, o Executivo está no caminho 
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da desmoralização, do descrédito junto à população, 
do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, para ficar so-
zinho. E a maneira como faz isso é exatamente esta: 
dá festa para o povo, distrai o povo para lá, desgasta 
esses Poderes, e aí vai fazer o que bem entende. Eu 
peço, por favor, à imprensa brasileira – sabemos que 
cada um tem seus interesses, cada órgão de divulga-
ção tem seu interesse, porque o Governo é o grande 
financiador de propagandas – que, sem atingir seus 
interesses, não deixe passar essas situações graves. 
E aqui nós vamos agradecer a alguns jornalistas, que 
são autônomos, que podem falar claramente das suas 
opiniões. Essas questões graves que estão se pas-
sando nos bastidores nos levam a temer uma futura 
ditadura. E não é aquela ditadura dos militares, não, 
como dizem; é uma ditadura como a de Fidel. Só hoje, 
depois de muitas décadas, o cubano tem direito a falar 
e a usar um celular. Que ridículo! Nós não queremos 
passar por isso. Parabéns, Senador!

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Obrigado, Senador Papaléo. V. Exª fez uma análise 
muito clara dessa situação que nós estamos vivendo. 
Eu já fiz alguns discursos anteriormente, alertando so-
bre o risco de estarmos perdendo a democracia. Isso é 
muito sério. É o mesmo que nós dizermos a uma família 
que está passando fome: “Eu vou quebrar o galho de 
vocês aqui. Vou trazer comida, etc., mas vocês não vão 
ter liberdade de fazer nem isso nem aquilo”.

Então, é preciso nós termos cuidado.
E V. Exª disse uma coisa... Eu quero fazer um 

pouco de justiça – aliás, um pouco não: quero justiça 
à imprensa brasileira. Eu vi ontem tanto no Fantásti-
co, como no jornal da Bandeirantes, na sexta-feira, e 
no jornal da Globo, essa matéria que foi publicada na 
Veja com destaque. V. Exª citou aí alguns nomes. Não 
foram grampeados só o Presidente do Supremo e o 
Senador Demóstenes, não. É o Sr. Gilberto Carvalho, 
que, no meu entender, não podia continuar no cargo 
de Ministro, porque ficou claro o tráfico de influência 
que ele praticou com o advogado Greenhalgh. Ficou 
muito claro. Ele disse que ia falar com o “cara” da Abin, 
que ia falar com não sei quem. Isso não é tráfico de 
influência dentro do gabinete do Presidente da  Re-
pública? E, de novo, o Presidente não sabe de nada e 
acha que Gilberto agiu bem? A Ministra Dilma Rousseff 
também foi grampeada; o Ministro José Múcio também 
foi grampeado; os Senadores, que V. Exª mencionou – 
Tião Viana, o Presidente do Senado, Garibaldi Alves 
Filho, o Senador Arthur Virgílio, O Senador Alvaro Dias, 
o Senador Tasso Jereissati, o Ministro Marco Aurélio 
Mello, entre outros. Olha, então, nós já estamos numa 
ditadura disfarçada. Nós já estamos. 

Nós precisamos ter consciência: o bem maior 
que o País pode ter é a democracia. Pode até não ser 

o paraíso, mas não há nada melhor do que a demo-
cracia. 

O regime de governo – eu confesso que, depois 
desses escândalos sucessivos, eu estou convencido 
disso – no Brasil não pode continuar sendo o Presi-
dencialismo, porque temos um Presidente que não tem 
coragem de demitir o Ministro que erra. Um presidente 
que não tem coragem de demitir um auxiliar que erra, 
que rouba, que negligencia, que trata mal...

Eu quero é ver... V. Exª, Senador Adelmir, que 
é um empresário, na sua empresa, põe a culpa nos 
seus empregados? V. Exª assume a responsabilidade. 
Isso não pode acontecer, e o que o Brasil está assis-
tindo é isso

Eu quero fazer um apelo não só a esta Casa, 
como à Câmara, como ao povo brasileiro, desde o 
mais humilde cidadão, até aquele que tem maior ilus-
tração acadêmica: pensem bem nisso que está acon-
tecendo. Nós já estamos perdendo a democracia se 
não reagirmos.

E aqui quero fazer uma convocação à Ordem dos 
Advogados do Brasil, à Associação dos Magistrados 
do Brasil, à Associação Brasileira de Imprensa, entre 
outras, responsáveis inclusive pela queda do regime 
militar – e diga-se que o regime militar não caiu; os 
militares saíram de comum acordo: não deixem que 
voltemos à ditadura, seja ela qual for, mesmo essa dis-
farçada por eleições; ditadura pelo controle da mente 
das pessoas e, pior, pelo controle do que você faz. Essa 
é uma violação flagrante à Constituição, Senador Gim, 
e não pode ser tolerada por ninguém.

Então, entendo que, primeiro – e aí de novo racio-
cino como médico –, temos que tomar algumas medi-
das emergenciais, tomar providências enérgicas. E V. 
Exª indaga: “Quem vai fazer isso? A Polícia Federal?” 
Confio muito na Polícia Federal. Mas sob o comando 
do Ministro Tasso Genro?! Ora, não há como...

Então, devíamos pensar na idéia de a Polícia 
Federal ficar subordinada à Procuradoria-Geral da Re-
pública para não ficar ligada, por exemplo, ao Ministro 
de plantão, visando ter uma autonomia maior, portan-
to, para que pudesse investigar até o Ministro, e não 
o Ministro dizer: “Vou mandar a Polícia Federal fazer 
isso”. Precisa mandar a polícia agir como polícia?! É 
impressionante!

E acho que essa questão, somada às outras, nos 
leva a pensar se não está na hora do impeachment 
do Presidente Lula, porque o Presidente Lula... Repito: 
quem tem coração bom demais não pode comandar. Se 
é que ele tem coração bom demais... É como aquela 
história que eu aprendi também muito cedo: o pai que 
não faz o filho chorar, chora depois pelo filho, isto é, 
vai ver depois os malfeitos que o filho faz porque ele 
não o corrigiu na hora certa.
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Então, eu quero terminar, fazendo mais este 
alerta: a Nação não pode ser anestesiada com essas 
ações nítidas de agressão à democracia e, portanto, 
aos direitos dos cidadãos, e direitos amplos previstos 
na Constituição. 

Portanto, ao encerrar, Senador Gim Argello, eu 
peço a transcrição da matéria da Veja e das matérias 
dos jornais que eu acabei de ler aqui e me declaran-
do, a partir de hoje, um defensor do Parlamentarismo, 

porque vejo que Presidencialismo, desse jeito, não 
dá mais.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º  do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, o Sr. Papaléo Paes, Suplente de Se-
cretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Gim Argello.

O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) 
– O Senador Mozarildo Cavalcanti, na forma do Regi-
mento, vai ser atendido.

Sobre o que o Senador Mozarildo Cavalcanti fa-
lou, todos os que foram citados ali foram vítimas des-
se sistema que todos nós rejeitamos. Todos os que 
foram citados ali – o Ministro José Múcio, a Ministra 
Dilma, o Ministro Gilberto Carvalho ‑, todos eles foram 
vítimas desse mesmo grampo, como foram vítimas os 
Senadores. Isso tem que acabar, essa é nossa opinião 
também. Isso tem que acabar. Parabenizo o Senhor 
Presidente da República pelas ações efetivas que está 
tomando hoje.

Concedo a palavra ao nobre Senador Papaléo 
Paes.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, apresentarei um tema 
extremamente importante, que é o motivo da minha 
inscrição para  usar da tribuna, mas antes quero, mais 
uma vez, parabenizar o Senador Mozarildo Cavalcanti 
pelo alerta que nos faz. S. Exª já fez vários pronuncia-
mentos sobre isso.

Apesar de não ter a experiência que muitos aqui 
têm na política partidária, eu, como cidadão, como 
médico, como alguém que já passou por diversos mo-
mentos políticos neste País, Senador Gim Argello – 
sabemos que vários regimes foram derrubados neste 
País –, acredito que hoje há motivos muito mais sérios, 
muito mais consistentes para a derrubada da nossa 
democracia e a instalação aqui da repudiável ditadura. 
E, como diz o Senador Mozarildo, essa é realmente 
uma ditadura disfarçada.

Graças a Deus, o Supremo, a Corte maior des-
te País mudou aquela situação que levava pesso-
as ao constrangimento – a maioria delas, digo eu, 
inocentes –, pessoas essas que eram algemadas e 
transportadas como bandidos para uma delegacia. 
E eu tenho um exemplo, Senador Mozarildo Caval-
canti, que simboliza essas ações truculentas e in-
justas que realmente tiram do cidadão o seu direito 
constitucional de cidadania; por isso já o repeti vá-
rias vezes aqui.

A Polícia Federal fez uma investigação na Secre-
taria de Estado do Amapá há uns dois ou três anos, 
e foi detectada uma conversa de um dos envolvidos 

com uma senhora que tinha o mesmo nome de uma, 
se não me engano, bioquímica ou assistente social que 
trabalhava em uma gerência dentro da Secretaria de 
Saúde. Se, supostamente, o nome de uma era Alzira, 
era o mesmo nome da outra. Eles tinham detectado 
que havia uma conversação entre essas duas pesso-
as. Quando fizeram a ação, eles foram diretamente 
em cima dessa senhora Alzira – não é Alzira o nome 
dela, não quero citar o nome aqui ‑, que trabalhava lá 
na Secretaria de Saúde. Algemaram essa senhora, 
que foi fotografada, jogada em uma mala do carro, ou 
qualquer coisa, passou 24 horas lá como se fosse a 
pessoa. E depois a libertaram. E cadê o reparo? Qual 
reparo se faz, hein? Qual o reparo que se faz  para 
essa pessoa, que foi execrada, que foi condenada? 
Que reparo?

Sabe, era aquele jogo que se via. Vão prender 
alguém, chamam logo a imprensa, preferentemente 
aquela que dê maior divulgação, que tenha maior au-
diência no País. Isso é muito injusto, e eu não gosto 
de injustiça.

O que tinha acontecido, Senador? O pior. Um dos 
envolvidos tinha gravado um contato telefônico com a 
outra “Alzira” e disse assim: “Olha, eu já te dei 200. Na 
segunda-feira, eu te dou os 800, e aí está tudo encer-
rado.” Vocês sabem o que era? Ela tinha sido empre-
gada doméstica dele, e ele já tinha dado R$200,00 na 
sexta-feira e, na segunda-feira, iria dar R$800,00 para 
cumprir o dever trabalhista dele. E aí vincularam isso a 
corrupção e foram prender a outra que tinha o mesmo 
nome da ex-empregada doméstica.

Então, esse é o símbolo do autoritarismo, da 
ausência do Estado de direito, do exibicionismo e 
da falta exatamente de uma conduta séria, segura, 
respeitável e que realmente nos traz a apreensão 
de perdermos essa liberdade que temos. Aliás, com 
certeza, nós políticos, todos nós já a perdemos, to-
dos nós estamos grampeados, tenha certeza ab-
soluta. Aqueles que lidam conosco no dia-a-dia es-
tão grampeados. Não tenha dúvida de que há uma 
verdadeira avacalhação constitucional por parte de 
alguns órgãos que, direta ou indiretamente, estão 
quebrando a privacidade de milhares ou até milhões 
de cidadãos brasileiros.

Então, agradeço até a V. Exª, Senador Mozarildo, 
por trazer esse assunto aqui.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, desejo 
compartilhar com esta Casa uma preocupação e uma 
esperança relacionadas a um drama não-exclusivo, 
porém peculiar da região amazônica, onde o barco é 
o principal meio de transporte e de sobrevivência so-
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bretudo das populações ribeirinhas. Quero referir-me 
ao escalpelamento, acidente comum na nossa região 
e objeto de minha preocupação.

Aqui, Sr. Presidente, faço também referência à 
aprovação, em caráter conclusivo, do Projeto de Lei 
nº 1.883, de 2007, que cria o Dia Nacional de Com-
bate e Prevenção ao Escalpelamento, objeto de mi-
nha esperança. A aprovação de tal projeto deu-se no 
âmbito da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação da Câmara dos Deputados, e seu autor é 
nosso colega do Amapá, o médico, Deputado Fede-
ral e ex-Senador Sebastião Bala Rocha. O Deputa-
do Sebastião Rocha usou textualmente as seguintes 
palavras para definir a importância dessa iniciativa e 
de sua aprovação: “Este é só o início de um longo 
caminho para solucionar um problema que mancha 
de sangue os rios brasileiros.” São palavras do Sena-
dor Sebastião Rocha. Creio que tal afirmação não é 
exagerada e, sim, para chamar atenção a um grave 
problema em nossa região.

O escalpelamento, Srªs e Srs. Senadores, é o 
arrancamento brusco, parcial ou total, do couro cabe-
ludo. Na região amazônica, onde o barco é o principal 
meio de transporte e de sobrevivência, esse tipo de 
acidente acontece com assustadora freqüência. E se 
dá em embarcações precárias, onde não existe prote-
ção do eixo dos motores e das hélices. Assim, quan-
do as vítimas se aproximam do motor ou das hélices 
do barco, têm seus cabelos repentinamente puxados 
pelo eixo. A forte rotação ininterrupta do motor enrola 
os cabelos em torno do eixo e arranca todo ou parte 
do escalpo, orelhas, sobrancelhas, uma enorme parte 
da pele do rosto, do pescoço e, nos homens, – veja 
bem, Sr. Presidente – chega até a arrancar os órgãos 
genitais.

O escalpelamento leva a deformações graves, 
traumas psicológicos e até à morte. Resumidamente, é 
uma tortura. E não da era medieval, quando os castigos 
impostos aos seres humanos serviam de espetáculo 
e eram não apenas consentidos como incentivados. 
Essa tortura é da era atual, em plena cadência do sé-
culo XXI. E, se não é motivo de deleite para os que 
assistem, passa a ser uma tortura consentida, prevista 
e avalizada pela negligência e pelo pouco caso com 
que o tema sempre foi tratado.

É sabido, por um levantamento feito pela Secre-
taria de Políticas Públicas para Mulheres do Amapá, 
que 80% das vítimas do escalpelamento é do sexo 
feminino. Na maioria dos acidentes, o escalpelamento 
é total, ou seja, todo o couro cabeludo é arrancado e 
os cabelos e a pele não voltam a crescer.

Quero, assim como o Senador Mozarildo, com 
certeza absoluta, como médico, testemunhar que 
isso é algo tenebroso, e o Senador Tião Viana tam-
bém tem conhecimento disso, pois é próprio da 
nossa região. É algo tenebroso. Vi muitas crianças 
chegarem, na situação que relatei aqui, a um pron-
to-socorro. E realmente dá dó, dá piedade. E o que 
nos chama atenção é que este assunto de grande 
gravidade, com número significativo registrado nas 
estatísticas, não é de grande conhecimento aqui 
para o Sudeste, para o Sul do País e até para a re-
gião Centro-Oeste.

Então, Sr. Presidente, quero dizer que é uma situ-
ação muito grave sobre a qual precisamos da atenção 
de todas as autoridades brasileiras.

Concedo um aparte, com muita honra, ao Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Sena-
dor Papaléo, V. Exª faz um grande serviço aos amazô-
nidas trazendo este tema novamente ao Senado. Foi 
trazido, como V. Exª bem mencionou, pelo ex-Senador 
Sebastião Rocha, mas o projeto dele está há alguns 
anos dormindo. Espero que ele possa, depois do pro-
nunciamento de V. Exª, adquirir força e vigor para ser 
aprovado. Veja como este tema é realmente desconhe-
cido por muita gente. No meu Estado, que é da Ama-
zônia, não há muitos casos. Por quê? Porque lá não há 
rios navegáveis. Então, pouca gente em Roraima ouviu 
falar deste tema. Mas, como estudante, em Belém do 
Pará, estudante de Medicina lá na Santa Casa, onde 
V. Exª também estagiou, vi inúmeros casos. Como V. 
Exª frisou muito bem, a maioria em pessoas do sexo 
feminino, em crianças, adolescentes. Por quê? Porque 
têm o cabelo maior. E é dramático realmente o quadro. 
É dramático! E quero dizer a V. Exª que é preciso, sim, 
que chamemos a atenção não só das autoridades da 
Amazônia, mas, por exemplo, especialmente, do Mi-
nistério da Saúde, que se preocupa com tantas outras 
coisas mais fúteis e não se preocupa com um caso tão 
importante como este, que atinge geralmente pessoas 
de baixa renda, pessoas pobres e que ficam, no caso 
das mulheres, às vezes com trauma psicológico pelo 
resto da vida – embora se possa corrigir cirurgicamen-
te o trauma, o drama psicológico fica. Quero dizer a V. 
Exª que realmente é preciso dar apoio para que esse 
projeto seja aprovado e também chamar a atenção do 
País para um caso que é muito comum na Amazônia. E 
pedimos às autoridades responsáveis pela fiscalização 
do transporte fluvial na Amazônia proteção adequada, 
porque, embora exista até norma nesse sentido, ela 
não é cumprida. E V. Exª sabe muito bem disso. Então, 
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é aquela história: prevenir, adotando providências nas 
embarcações, e dar o suporte, para que se possa cor-
rigir eventuais riscos em casos comprovados. Portan-
to, parabéns pelo tema. É um tema difícil para quem é 
do Centro-Oeste, e até para quem é da Amazônia, no 
meu entender. Mas é importante que este registro de 
V. Exª seja perfeitamente assimilado pelos brasileiros 
como um todo.

O SR PAPALÉO PAES (PSDB – AM) – Muito 
obrigado, Senador Mozarildo Cavalcanti.

Mas, Sr. Presidente, no ano passado, aconteceu 
a primeira audiência pública sobre escalpelamento na 
Amazônia, trazendo para o debate um assunto que era, 
até então, desconhecido por autoridades e por grande 
parte da população brasileira.

O evento causou imensa comoção e mobilização. 
E já neste ano de 2008, foi dado mais um pequeno 
passo: foi formado, após encontro com o Presidente 
Luís Inácio Lula da Silva, o primeiro grupo de trabalho 
do Governo Federal para unir ações em prol do pro-
blema. Estamos esperando ações concretas visando 
minimizar essa situação.

Ainda este ano, Srªs e Srs. Senadores, podemos 
ter uma outra grande oportunidade de levar o assun-
to ao conhecimento público, de criar mecanismos de 
prevenção e, sobretudo, de buscar recursos junto à 
Medicina para minimizar as seqüelas físicas traumáti-
cas dos acidentados.

Brasília foi escolhida para sediar, neste ano, o 
45º Congresso Brasileiro de Cirurgia Plástica, reunindo 
cerca de 3 mil especialistas da cirurgia reparadora de 
todo o Brasil e de diversos países. Esses especialistas 
estarão aqui bem próximos do Poder central e, desde 
já, convido esta Casa para ouvir daqueles senhores 
algumas palavras de esperança sobre tratamentos 
possíveis nos seqüelados nesta e em outras tantas 
vivências dolorosas.

A bancada de médicos é expressiva na Câmara 
Federal. E aqui, no Senado, temos colegas de igual 
formação acadêmica – na medicina –, como é o caso 
do nobre Senador Mozarildo Cavalcanti, Senador Mão 
Santa, Senador Tião Viana, Senadora Rosalba Ciarlini, 
Senador Augusto Botelho e eu mesmo, Papaléo, que 
sabemos muito bem o que significa isso.

Temos também a força e a capacidade de arti-
culação da Frente Parlamentar de Saúde, comandada 
pelo grande Deputado que trabalha realmente pela 
saúde brasileira, o Deputado Rafael Guerra. Nesses 
encontros a que me referi, tem sido dito que a Medi-
cina ainda não aperfeiçoou a cirurgia plástica para os 
casos de escalpelamento e as vítimas são obrigadas 

a conviver com deformações físicas. É uma avaliação 
prematura, Srªs e Srs. Senadores.

Precisamos ouvir quem conhece do assunto e 
viabilizarmos alternativas para os casos existentes. É 
preciso que, no Congresso, este assunto seja tratado 
em atendimento ao apelo dos seqüelados.

A bancada médica do Senado receberá, nos pró-
ximos dias, um comunicado formal do Presidente da 
Sociedade Brasiliense de Cirurgia Plástica, Dr. Ognev 
Cosac – que está aqui presente e a quem agradeço a 
presença –, falando sobre a realização do Congresso 
Brasileiro de Cirurgia Plástica.

Não devemos perder a oportunidade de beber 
dessa fonte, de ouvir o que têm a dizer aqueles pro-
fissionais da Medicina reparadora. Sejamos nós os 
intérpretes do sofrimento de tantas mulheres e ho-
mens mutilados, que convivem com traumas físicos e 
psíquicos avassaladores.

Vamos buscar subsídios junto à Sociedade Bra-
siliense de Cirurgia Plástica para, inclusive, fortalecer 
os núcleos de cirurgia plástica em Estados como os 
da região Norte, por exemplo, tão carentes dessa es-
pecialidade.

Vamos insistir na dotação dos hospitais públi-
cos de serviços efetivos nesse ramo da Medicina, 
que vai além, muito além dos apelos estéticos do 
mundo moderno e respondem, na verdade, a solu-
ções que devolvem a saúde, a alegria, o bem-estar, 
a auto-estima de um número sem fim de homens e 
de mulheres.

E vejam que estamos falando especificamente 
dos casos de escalpelamento, porém as insuficiências 
atingem outras tantas experiências sofridas, como é o 
caso das mulheres que passam pela traumática mas-
tectomia, em que é retirada parte ou a totalidade das 
mamas, devido ao câncer, e que não encontram no 
Sistema Único de Saúde a sua reconstrução por meio 
de cirurgia plástica.

As mulheres com algum recurso financeiro re-
correm às clínicas particulares para a reconstrução 
da mama e livram-se, pois, do câncer e da mutila-
ção. Que bom para elas! Mas as mulheres pobres 
improvisam enchimentos para disfarçar a seqüela, 
porque para elas a mão do Poder Público é nega-
da. Embora a lei seja expressa no que se refere à 
exigência da presença de um cirurgião plástico em 
concomitância com a do mastologista, justamente 
para que a reparação estética seja feita, não é isso 
o que acontece, Senador Mozarildo. O cumprimen-
to dessa determinação é, inclusive, uma das reivin-
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dicações dos especialistas que atuam na área de 
cirurgia plástica.

Vejo que o Senador Mozarildo deseja fazer mais 
uma intervenção e com muita honra, Senador, recebo 
seu aparte.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Se-
nador Papaléo, não é um debate. É, na verdade, um 
complemento. Primeiramente, quero cumprimentar o 
Presidente da Sociedade de Cirurgia Plástica de Brasí-
lia, que está aqui presente. Quero ressaltar uma questão 
que V. Exª mencionou muito bem, tornando-a mais evi-
dente. O SUS, na verdade, não atende adequadamente 
os pobres. Estou chamando agora o Sistema Único de 
Saúde de “Sistema Último de Saúde”. Na verdade, não 
é um sistema que atende quem precisa. Não atende 
as pessoas a quem deveria destinar-se. O Sistema 
Único de Saúde do Brasil é, na realidade, um caos. É 
um caos por várias razões. Há um roubo generalizado 
dos recursos da saúde; não é falta de dinheiro. Está 
mais do que provado que o problema é falta de gestão 
e de honestidade na gerência desses recursos. Quero 
dizer que é muito oportuna a cobrança de V. Exª nes-
se particular da cirurgia restauradora, reparadora, não 
ser atendida adequadamente pelo Sistema Único de 
Saúde, deixando inúmeras pessoas pobres, que são 
as maiores vítimas dos casos de escalpelamento, sem 
nenhum tipo de assistência.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Muito 
obrigado mais uma vez, Senador Mozarildo. Sua inter-
venção é extremamente importante para complementar 
essa referência, essa cobrança que fazemos aqui ao 
Sistema Único de Saúde.

Sr. Presidente, para terminar, volto ao que me 
trouxe a esta tribuna: o escalpelamento. Os escal-
pelados ficam desfigurados, Srªs e Srs. Senadores. 
É algo terrível, algo tenebroso! Praticamente todos 
têm a mesma dificuldade de ingressar no mercado de 
trabalho ou para retornar à função de origem. Depois 
que acontece o escalpelamento, só Deus sabe qual 
será o destino dessa pessoa; só Deus sabe. Sendo 
criança ou sendo adultos, sofrem com o preconceito, 
sofrem com a penúria pela aposentadoria, sofrem com 
a ausência de políticas públicas que contemplem a 
sua dor. Algumas ficam sem visão, outras sem audi-
ção, mas elas não podem ficar também sem repre-
sentação política.

Precisamos cobrar do Governo, com absolu-
ta urgência, mecanismos que venham a garantir 
assistência especializada às vítimas escalpeladas: 
seguridade social, cirurgias reparadoras e direitos 
trabalhistas.

A proximidade do Congresso Brasileiro de Cirur-
gia Plástica é uma boa oportunidade para discutir este 
grave problema.

Não podemos, Sr. Presidente, Senador Moza-
rildo, Srs. Senadores, autoridades brasileiras, ficar 
na omissão. Temos de fazer a nossa parte. Nós, que 
temos responsabilidades como homens públicos, pre-
cisamos fazer nossa parte.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Assim 
como o Presidente da Sociedade Brasiliense de Cirur-
gia Plástica, o Dr. Ognev Cosac, está fazendo a sua 
parte, demonstrando-nos sobre o futuro congresso que 
será realizado em Brasília.

Em nome da sociedade brasileira, agradecemos 
à Sociedade Brasiliense de Cirurgia Plástica pela par-
ticipação nesse processo, incluindo a questão do es-
calpelamento nos seus estudos.

Queremos, mais uma vez, Sr. Presidente, cobrar 
e reforçar que o Poder Público realmente precisa olhar 
com responsabilidade e com bons olhos para a ques-
tão do escalpelamento.

Este pronunciamento teve a colaboração de vá-
rios especialistas, de várias pessoas envolvidas com 
este processo, mas quero centralizá-la toda à jornalista 
Dorinha Gonçalves, que é assessora do gabinete do 
Senador Gilvam Borges, que prestou grande número 
de informações a nós. É uma pessoa a quem temos 
que agradecer a participação como voluntária nesse 
processo, um processo em que temos que alcançar 
o nosso objetivo, tanto na prevenção, para não deixar 
mais acontecer, como no tratamento dessas pessoas 
que ficam nitidamente mutiladas, fisicamente e psico-
logicamente.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Papaléo Paes, 
o Sr. Gim Argello, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Garibaldi Alves 
Filho, Presidente.

Durante o discurso do Sr. Papaléo Paes, 
o Sr. Garibaldi Alves Filho, Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Gim Argello.

O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) 
– Agradecemos ao Senador Papaléo Paes e informa-
mos que o Sr. Presidente do Senado esteve há pouco 
à Mesa e comunicou que está indo neste momento, 
juntamente com o Senador Demóstenes Torres e o 
Senador Tião Viana, até o Palácio do Planalto, ao en-
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contro do Senhor Presidente da República, Luiz Inácio 
Lula da Silva, mostrar a indignação que este Senado 
sentiu com essa arapongagem, fruto das matérias 
deste final de semana, e também a indignação do 
Judiciário, por intermédio do seu Presidente, Ministro 
Gilmar Mendes.

O Senhor Presidente da República também se 
mostrou indignado com isso, e eles estão indo lá tomar 
as devidas providências.

Este será um aviso oficial porque o nosso Pre-
sidente, Garibaldi Alves, se sentiu indignado também 
depois de ver o número de Senadores que foram gram-
peados, e, mais do que isso, que a sociedade brasi-
leira toda está indignada com as medidas que foram 
tomadas com o que foi publicado e anunciado.

Há uma declaração oficial do nosso Presidente 
que diz:

Garibaldi deve tratar de denúncia de es-
cuta ilegal em encontro com Lula ainda nesta 
segunda-feira

O Presidente do Senado, Garibaldi Al-
ves, deixou Natal, na manhã desta segunda-
feira (1º), rumo a Brasília e deve encontrar-se 
à tarde com o Presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva, no Palácio do Planalto. Ele conversou 
por telefone com Gilberto Carvalho, Chefe de 
gabinete da Presidência da República, a quem 
pediu que marcasse essa audiência.

Garibaldi Alves está preocupado com 
a matéria publicada pela revista Veja segun-
do a qual agentes da Agência Brasileira de 
Inteligência (ABIN) estariam grampeando te-
lefones dos chefes dos Poderes Judiciário e 
Legislativo, além de Senadores de vários par-
tidos políticos. Para o Presidente do Senado, 
o Chefe do Executivo tem papel decisivo no 
sentido de afastar qualquer possibilidade de 
que funcionários do Governo sejam capazes 
de fazer isso.

Para o Presidente do Senado, é urgente o estudo 
de providências legais para impedir o prosseguimento 
desse tipo de ação que, em sua opinião, fere o Estado 
democrático de direito.

Então, o Sr. Presidente do Senado da República 
está indo ao encontro do Senhor Presidente da Repú-
blica, Luiz Inácio Lula da Silva, que também se sentiu 
indignado com as matérias publicadas.

Com essas palavras, peço ao nobre Senador 
Mozarildo Cavalcanti que assuma a Presidência, 
ao mesmo tempo em que passo a palavra ao Se-

nador representante do povo de Brasília, Adelmir 
Santana.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente Gim Argello, companheiro da Banca-
da do Distrito Federal, Srªs e Srs. Senadores, no dia 
20 à noite, enquanto nos Estados e nos Municípios 
brasileiros começou a ser exibido o horário eleitoral 
gratuito no rádio e na televisão, aqui no Distrito Fede-
ral, como não temos eleições municipais, no horário 
destinado à propaganda eleitoral, a TV Globo está 
reapresentando a minissérie JK, que narra a traje-
tória de um dos maiores políticos da nossa história: 
Juscelino Kubitschek.

Ao assistir a reapresentação da história de JK, 
pensei no paradoxo daquele momento. Enquanto 
milhões de brasileiros assistiam às propostas dos 
políticos que se apresentam atualmente, eu re-
lembrava a política que era feita há pouco mais de 
meio século. Quanta diferença da era JK para os 
dias atuais...

As conquistas políticas dos brasileiros, principal-
mente, quando falamos em democracia são inegáveis, 
mas a imagem dos políticos de lá para cá vem pioran-
do cada vez mais.

É preocupante constatar que o povo brasileiro 
não acredita nos próprios brasileiros. Não acredita 
mais em nós, políticos, Sr. Presidente e Srs. Sena-
dores, que estamos aqui justamente para trabalhar 
por eles. Por milhões de brasileiros e brasileiras 
que deveriam depositar toda a confiança em nosso 
trabalho.

Infelizmente, os maus exemplos estão prevalecen-
do e a resposta e a punição para esses maus exemplos 
não estão acontecendo. A forma de divulgação dos 
desatinos de um parlamentar gera na opinião públi-
ca uma associação entre o ato individual e a imagem 
da instituição. Se um Senador erra, a repercussão da 
notícia é imediata e surge em tom generalizado: “os 
políticos não prestam”.

Alguns dias atrás, quase em véspera de eleições 
municipais, uma pesquisa divulgada pela Associação 
Brasileira de Magistrados confirmou dados que outras 
pesquisas, recentes e mais antigas, já mostravam: o 
sentimento hostil dos brasileiros pelos políticos e pela 
política.

Para 82% dos entrevistados, moradores de todos 
os Estados brasileiros e pertencentes aos diversos 
segmentos socioeconômicos, os políticos não cum-
prem as promessas que fazem nas campanhas; 85% 
acreditam que política é uma atividade que beneficia 
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mais os próprios políticos do que os eleitores e, ainda 
mais preocupante, senhoras e senhores, apenas 3% 
dos brasileiros e brasileiras acham que os Parlamen-
tares merecem confiança.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 97% da 
população brasileira não acredita no nosso trabalho. 
Isso é gravíssimo! Já passou da hora de fazermos al-
guma coisa para mudar essa realidade. Quando vamos 
dar um basta a essa situação humilhante a que fomos 
submetidos pela enxurrada de denúncias contra um ou 
outro Parlamentar que não traduz o comportamento 
da maioria do que estão aqui fazendo política com “P” 
maiúsculo, trabalhando honestamente?

Muitas vezes as denúncias nem mesmo são 
comprovadas. Mas o julgamento antecipado já con-
denou todos os Parlamentares que não tinham nada 
a ver com os possíveis deslizes cometidos por outros. 
Não é justo pagarmos por erros que não cometemos 
e ficarmos aqui de braços cruzados comentando pes-
quisas que denigrem ainda mais a imagem da nossa 
instituição.

O Embaixador Samuel Pinheiro Guimarães, Se-
cretário-Geral das Relações Exteriores do Brasil, citado 
em artigo recente do jornalista Washington Novaes, no 
jornal O Estado de S.Paulo, diz que “a comunicação, 
em geral, se alia ao poder econômico para estimular o 
desprezo e até o horror pela política (e pelos políticos) 
e para fazer crer que a atividade política não é digna 
de um homem de bem”.

A honestidade, Sr. Presidente, que era para ser 
gesto rotineiro, virou raridade. A palavra empenhada, 
o respeito aos compromissos, o sofrer por não con-
seguir cumprir algo que foi previamente combinado, 
nada disso mais é visto como situação corriqueira e 
comum.

Pelo contrário, princípios e valores que aprende-
mos na infância estão se tornando quase anormais, 
tanto que ganham as páginas dos jornais e viram 
notícia na televisão. Quem não se lembra ter visto 
uma história de um taxista que devolveu ao dono um 
violino caríssimo que foi esquecido no carro ou um 
faxineiro que achou uma grande quantia em dinhei-
ro e algumas jóias no chão e entregou tudo à Polí-
cia? O caso mais recente aconteceu em São Paulo, 
quando um garoto achou uma cédula de R$100,00 
e a entregou à segurança do metrô. O dinheiro foi 
devolvido ao dono e a história ganhou destaque na 
mídia nacional.

Ao saber dessas histórias pelo noticiário, todos 
ficam admirados com a honestidade dessas pessoas. 

Mas isso não era para ser normal no nosso dia-a-dia? 
Por que tanta admiração?

Ao falar sobre isso, não posso deixar de lembrar 
a despedida ao saudoso colega Senador Jefferson 
Péres, homem que dedicou 40 anos à política e era 
tido como probo e de caráter ilibado. E realmente o 
era. Isso é inquestionável. Mas, por ser raridade, teve 
essas qualidades destacadas quando, na verdade, ser 
probo e ter caráter ilibado são obrigações de qualquer 
político, de qualquer cidadão. E entre nós, certamente, 
há muitos com essas qualidades.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, infelizmente, tudo 
o que antes era rotina, por ser o correto, agora virou 
exceção, pois o normal agora é cometer erros e não 
ser punido por eles.

Quantos batedores de carteira estão nas ruas 
roubando enquanto nós estamos aqui trabalhando? 
Quantos marginais estão aplicando golpes neste mo-
mento? Quantos virarão notícia? Quase nenhum – 
podem estar certos disso –, a não ser que os autores 
sejam pessoas públicas.

A falta de credibilidade da classe política não é 
responsabilidade de 100% dos Parlamentares, mas 
culpa de meia dúzia, ou um pouco mais, de péssimos 
políticos, alguns até mesmo bandidos, que buscam nos 
mandatos a impunidade para os seus crimes.

É evidente que aqui eu me refiro aos maus re-
presentantes do povo, que utilizam seus cargos em 
benefício próprio, valendo-se do nome e da imuni-
dade parlamentar para acobertar atitudes crimino-
sas. Esses têm mesmo que ser expostos à opinião 
pública para que o eleitor não esqueça mais da cara 
daquele que traiu a sua confiança. O que não pode-
mos aceitar é que todo o conjunto seja condenado 
por erros isolados.

A própria pesquisa realizada pelo instituto Vox 
Populi revelou que os resultados obtidos são conse-
qüência de a nossa exposição ser mais freqüente do 
que a de outras instituições. E isso é evidente, afinal o 
Congresso é a Casa do povo e nós não temos mesmo 
nada a esconder.

Nós temos a obrigação de prestar contas do 
nosso trabalho ao povo brasileiro. É para ele que tra-
balhamos. E aqueles que têm algo a esconder nem 
deveriam estar aqui representando o povo brasileiro. 
Esses, sim, sujam a nossa imagem. Na verdade, já tra-
zem consigo, na história de vida, a falta de credibilida-
de, porque a credibilidade é a conquista de uma vida 
inteira. As pessoas não nos avaliam apenas por este 
momento, mas, sim, por todo o passado que constru-
ímos em nossas ações.
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Eu, particularmente, me orgulho do meu passado, 
orgulho-me do meu presente e, certamente, irei me or-
gulhar do meu futuro. Sempre quis fazer política, mas 
a política de gente honesta, com “P” maiúsculo, aquela 
que se faz para promover o bem comum.

Eu ainda confio 100% na nossa capacidade de 
melhorar o País e a vida das pessoas, e é isso que 
me estimula a trabalhar todos os dias. Quem convive 
comigo sabe e sempre pergunta: “Mas você não se 
cansa nunca?” Eu respondo que não. E não vou me 
cansar nunca, porque faço o que gosto e essa é a mi-
nha maior motivação.

Sou daqueles brasileiros que ainda se emocio-
nam quando ouvem o Hino Nacional – e não me en-
vergonho por isso. Pelo contrário, sinto muito orgulho 
do meu País.

Quando leio nos jornais resultados de pesqui-
sas como essa que foi divulgada pela Associação dos 
Magistrados Brasileiros, sinto ainda mais vontade de 
trabalhar para mudar a imagem que as pessoas fazem 
de nós, políticos.

Quero aqui, Srªs e Srs. Senadores, convocar 
todos os senhores, meus nobres colegas, e todos os 
homens e mulheres de bem que ainda não ingressa-
ram na política, talvez por estarem também desacre-
ditados, para unirem esforços no sentido de reerguer 
o processo político-partidário.

É preciso que os homens e as mulheres de bem 
passem a ter mais interesse pela atividade política. 
Tudo que acontece em nossa vida é política e, por-
tanto, é preciso que convivamos com ela e participe-
mos dela.

A reforma política é necessária e urgente, Sr. 
Presidente. Vamos trabalhar para elevar o nível moral 
do Senado. Se não houver disposição de nossa parte 
para isso, estaremos cada vez mais desmoralizados 
pela opinião pública.

Eça de Queiroz, em “As Farpas”, afirma:

O País perdeu a inteligência e a cons-
ciência moral. Não há princípio que não seja 
desmentido nem instituição que não seja es-
carnecida. Já não se crê na honestidade dos 
homens públicos. A classe média abate-se pro-
gressivamente na imbecilidade e na inércia. O 
povo está na miséria. Os servidores públicos, 
abandonados à mesma rotina. O desprezo 
pela idéias aumenta a cada dia. A agiotagem 
explora o juro. A ignorância pesa sobre o povo 
como nevoeiro. O número das escolas é dra-
mático. A intriga política alastra-se por sobre 

a sonolência enfastiada do País. Não é uma 
existência; é uma expiação. Diz-se por toda 
parte: o País está perdido!

Eça de Queiroz escreveu isso em 1871 e, com 
raríssimas exceções, parecem tão atuais suas afir-
mações.

Gaudência Torquato, jornalista, consultor político 
e professor titular da USP, afirmou, recentemente, em 
artigo em O Estado de S.Paulo: “A política chega ao 
fundo do poço em matéria de moral. Mas não morreu 
a esperança de nascer uma flor do pântano”.

Que Deus ouça a sua afirmação e que a flor do 
pântano ressurja no futuro, ressurja agora, com as refor-
mas, entre elas, a reforma política, a reforma eleitoral, a 
reforma partidária, objetivando uma participação maior 
da nossa gente no processo político, a fim de que a polí-
tica e os políticos passem a merecer da população uma 
atenção diferenciada e de maior credibilidade.

Sr. Presidente, peço ao senhor e aos nobres co-
legas que essa mudança de postura comece imedia-
tamente. E peço isso pela minha história, pela história 
dos senhores e pela história de políticos como Milton 
Campos, Juscelino Kubitschek e o Senador Jefferson 
Péres, que, infelizmente, não viveram o suficiente para 
ver um Brasil com instituições sólidas ou um País com 
políticos como eles.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Adelmir San-
tana, o Sr. Gim Argello, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Mozaril-
do Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 942, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 19, 
de 2008 (nº 165/2007, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio e TV Farol da Comunicação 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Pinheiro, Estado do Maranhão.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi
Relator ad hoc: Senador Flexa Ribeiro
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
carater terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 19, de 2008 (nº 165, de 2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio e TV Farol da Comunicação Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 

nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 165, de 2007, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 19, de 2008, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Rádio e 
TV Farol da Comunicação Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Pinheiro, Estado do Maranhão, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008. – Se-
nador Gim Argello, Presidente Eventual – Senador 
Flexa Ribeiro, Relator ad hoc.



36482  Terça-feira  2  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  2  36483 



36484  Terça-feira  2  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executiva outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, pública e estatal.
....................................................................................

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

PARECER Nº 943, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 56, 
de 2008 (nº 427/2007, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio Som Tocantins Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins.

Relator: Senador Leomar Quintanilha
Relator ad hoc: Senador Expedito Jú-

nior

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em Ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 56, de 2008 (nº 427, de 2007, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Som Tocantins Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na cidade de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104–C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do 
Senado Federal. Essa norma interna relaciona os ele-
mentos a serem informados pela entidade pretendente e 
pelo Ministério das Comunicações que devem instruir o 
processo submetido à análise da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 56, de 2008, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na legislação pertinente.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 56, de 2008, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na legislação pertinente, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos 
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pela aprovação do ato que outorga permissão à Rádio 
Som Tocantins Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Pedro Afon-

so, Estado do Tocantins,  na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,  27 de agosto de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

.....................................................................................
Art. 49. É da cornpetência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 944, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 57, 
de 2008 (nº 431/2007, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga 
concessão à TV Norte do Ceará Ltda. para 
executar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de Juazeiro do Norte, 
Estado do Ceará.

Relator: Senador Leomar Quintanilha
Relator ad hoc: Senador Expedito Júnior

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 57, de 2008 (nº 431, de 2007, na Câma-
ra dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à TV Norte do Ceará Ltda. para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cida-
de de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cação e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, te-
levisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 57, de 2008, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na legislação per-
tinente.
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A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 57, de 2008, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na legislação 
pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga concessão 
à TV Norte do Ceará Ltda. para executar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de Juazeiro do 
Norte, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 26 de agosto de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do 
Congresso Nacional:

....................................................................................
XII – apreciar os atos de concessão e renovação 

de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 945, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
Projeto de Decreto Legislativo nº 66, de 2008 
(nº 492/2008, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Beneficente Ideal para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

Relator: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 

66, de 2008 (nº 492, de 2008, na Câmara, dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato que outorga autorização 
à Associação Beneficente Ideal para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cação e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, te-
levisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 66, de 2008, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 66, de 2008, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 

quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que autoriza a Associação Beneficente Ideal a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Forta-
leza, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº  9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 946, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 82, de 
2008 (nº 449/ 2007, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga autori-
zação à Associação Comunitária de Desen-
volvimento Cultural e Artístico de Formoso 
do Araguaia para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Formoso 
do Araguaia, Estado de Tocantins.

Relator: Senador Leomar Quintanilha
Relator ad hoc: Senador Expedito Júnior

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
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82, de 2008 (nº 449, de 2007, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autori-
zação à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Formoso do Araguaia para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Formoso do Araguaia, Estado de Tocantins. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 82, de 2008, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 82, de 2008, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não haven-
do reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artísti-
co de Formoso do Araguaia a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Formoso do 
Araguaia, Estado de Tocantins, na forma do Proje-
to de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008. – Se-
nador Leomar Quitanilha, Relator – Senador Expe-
dito Júnior, relator ad hoc – Senador Gim Argello, 
Presidente eventual.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no míninio, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votáção 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço deRadiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração aa consolidação das leis, con-
forme determina o parágrafo único do art. 
59 da Constituição Federal, e estabelece 
normas para a consolidação dos atos nor-
mativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 947, DE 2008

Da Comissão De Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação E Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 85, 
de 2008 (nº 469/2007, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Ortigueira Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Or-
tigueira, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns



36498  Terça-feira  2  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 85, de 2008 (nº 469, de 2007, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio Ortigueira Ltda. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informáti-
ca da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Justiça e 
de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considera-
do jurídico, constitucional e vazado em boa técnica 
legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 

termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 85, de 2008, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na legislação pertinente.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 85, de 2008, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na legislação 
pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legis-
lativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga 
permissão à Rádio Ortigueira Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 26 de agosto de 2008. – Se-
nador Wellington Salgado, Presidente. – Senador 
Flávio Arns, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA  PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICAO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de Rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.
....................................................................................

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

PARECER Nº 948, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 134, 
de 2008 (nº 507/2008, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Leste Sul Telecomunicações 
Lida., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Sertanejo, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 134, de 2008 (nº 507, de 2008, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Leste. Sul Telecomunicações Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Sertaneja, Estado do Paraná. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacio-
nal por meio de mensagem presidencial, nos termos 

do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
consideração Jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cação e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, te-
levisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do 
Senado Federal. Essa norma interna relaciona os ele-
mentos a serem informados pela entidade pretendente e 
pelo Ministério das Comunicações que devem instruir o 
processo submetido à análise da Comissão de Ciência 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 134, de 2008, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional; sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
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Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 134, de 2008, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 

39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 

e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que outorga permissão à Leste Sul Telecomunicações 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Sertaneja, Estado 
do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008. – Senador 
Wellington Salgado, Presidente – Senador Flávio Arns 
Relator – Senador Gim Argello, Presidente eventual. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
XII – apreciar os atos de concessão e renovação 

de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal
....................................................................................

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

PARECER Nº 949, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 159, de 
2008 (nº 401/ 2007, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga conces-
são à Fundação Educativa de Rádio e Tele-
visão Ouro Preto para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Wellington Salgado de Oli-
veira

Relator ad hoc: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 159, de 2008 (nº 

401, de 2007, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga concessão à Fundação Educativa 
de Rádio e Televisão Ouro Preto para executar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusi-
vamente educativos, na cidade de Ouro Preto, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 

Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cação e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, te-
levisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração da 
União, Estados e Municípios, universidades e fundações 
constituídas no Brasil, com finalidade educativa, con-
forme preceitua o art. 14 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e

critérios para a apreciação dos atos de outorga e 
renovação de concessão e permissão para o serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não con-
traria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o 
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projeto está em perfeita consonância com o dispõe na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 159, de 2008, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicida-
de e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação 

do ato que outorga concessão à Fundação Educativa 
de Rádio e Televisão Ouro Preto para executar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Ouro Preto, Estado de 
Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legisla-
tivo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008. – Sena-
dor Eduardo Azeredo, Relator ad hoc – Senador Gim 
Argello, Presidente eventual.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.
....................................................................................

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 236, DE 28  
DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*), de 27 de agosto de 1962

....................................................................................
Art. 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Te-
lecomunicações.

§ 1º As Universidades e Fundações deverão, 
comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão educa-
tiva não dependerá da publicação do edital previsto do 
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 950, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 160, 
de 2008 (nº 409/2007, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Cultura de 
Apucarana Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Apucarana, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Ans

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 160, de 2008 (nº 409, de 2007, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con-
cessão outorgada à Rádio Cultura de Apucarana Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Apucarana, Estado do Paraná. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.
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II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 160, de 2008, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-

lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 160, de 2008, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a concessão outorga-
da à Rádio Cultura de Apucarana Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Apucarana, Estado do Paraná, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008. – Se-
nador Wellington Salgado, Presidente – Senador 
Flávio Arns, Relator – Senador Gim Argello, Presi-
dente eventual. 



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  2  36509 



36510  Terça-feira  2  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  2  36511 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.
....................................................................................

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

PARECER Nº 951, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 171, de 
2008 (nº 422/2007, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga autori-
zação à Associação do Movimento Cultural, 
Artístico, Religioso e Social Rádio Comu-
nitária Nova Sengés para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Sengés, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 

171, de 2008 (nº 422, de 2007, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autori-
zação à Associação do Movimento Cultural, Artístico, 
Religioso e Social Rádio Comunitária Nova Sengés 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Sengés, Estado do Paraná. O ato foi sub-
metido à apreciação do Congresso Nacional por meio 

de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, nos termos do seu art. 104-e, VII, cumpre 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cação e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, te-
levisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 171, de 2008, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 171, de 2008, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
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vação do ato que autoriza a Associação do Movimento 

Cultural, Artístico, Religioso e Social Rádio Comuni-

tária Nova Sengés a executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Sengés, Estado do Paraná, 

na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 26 de agosto de 2008. – Sena-
dor Wellington Salgado, Presidenre. – Senador Flávio 
Arns, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.
....................................................................................

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Mensagem de veto
Vide Decreto nº 2.954, de 29-1-1999

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 952, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 172, de 
2008 (nº 425/ 2007, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga autori-

zação a Associação de Moradores do Bairro 
Novo Sítio Cercado para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 172, 
de 2008 (nº 425, de 2007, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que outorga autorização à As-
sociação de Moradores do Bairro Novo Sítio Cercado para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, o ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cação e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, te-
levisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
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legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 172, de 2008, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 172, de 2008, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Moradores 
do Bairro Novo Sítio Cercado a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008. – Sena-
dor Wellington Salgado, Presidente – Senador Flávio 
Arns, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.
....................................................................................

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO

Mensagem de veto
Vide Decreto nº 2.954, de 29-1-1999

Dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis, confor-
me determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas 
para a consolidação dos atos normativos 
que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 953, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 182, de 
2008 (nº 440, 2007, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga autori-

zação à Associação Comunitária de Radio-
difusão Piratiniense para executar serviço 
de radiodusão comunitária na cidade de 
Piratini, Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi
Relator ad hoc, Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
tenninativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
182, de 2008 (nº 440, de 2007, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato que outorga autorização 
á Associação Comunitária de Radiodifusão Piratinien-
se para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Piratini, Estado do Rio Grande do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e lnformática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodiffisão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos A competência legislativa da União e às atri-
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buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição.

Constata-se que o referido projeto não confraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 
material.

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de feve-
reiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 182, de 2008, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 182, de 2008, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Radiodifusão Piratiniense a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Piratini, Estado 
do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 26 de agosto de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.
....................................................................................

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Mensagem de veto 
Vide Decreto nº 2.954, de 29-1-1999

Dispôe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 954, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 183, 
de 2008 (nº 456, 2007, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga 

autorização à Associação Frederiquense 
de Radiodifusão Comunitária para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Frederico Westphalen, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi
Reator ad hoc, Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 183, de 2008 (nº 456, de 2007, na Câma-
ra dos Deputados), destinado a aprovar o ato que 
outorga autorização à Associação Frederiquense 
de Radiodifusão Comunitária para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Frederico 
Westphalen, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XIII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cação e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, te-
levisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
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buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição.

Constata-se que o referido projeto não confraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocazite à sua constitucionalidade 
material.

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de feve-
reiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 183, de 2008, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 183, de 2008, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que outorga autorização à Associação 
Frederiquense de Radiodifusão Comunitária para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Frederico Westphalen, Estado do Rio Grande do Sul, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 26 de agosto de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Arr. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-

dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 11.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615,  
DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 955, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 185, de 
2008 (nº 459/2007, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga autori-
zação á Associação Comunitária Cultural de 
Olhos D’Água para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Olhos 
D’Água, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
185, de 2008 (nº 459, de 2007, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cultural de Olhos D’Água 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Olhos D’Água, Estado de Minas Gerais. O 
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ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos tennos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cação e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, te-
levisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

Á proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 185, de 2008, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 185, de 2008, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Comunitária Cultural de Olhos D’Água a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Olhos D’Água, Estado de Minas Gerais, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 26 de agosto de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-

dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei n0 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 956, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
186, de 2008 (nº 460/2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à Fundação FM Nova Aliança 
Comunitária do Bairro Jequiezinho para 
executar serviço de ������������������radiodifusão comu-
nitária na cidade de Jequié, Estado da 
Bahia.

Relator: Senador Antonio Carlos Junior

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
186, de 2008 (nº 460, de 2007, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato que outorga autorização 
à Fundação FM Nova Aliança Comunitária do Bairro 
Jequiezinho para exedutar serviço de radiodifusão 
comunitária,na cidade de Jequié, Estado da Bahia. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
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por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cação e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, te-
levisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 186, de 2008, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 186, de 2008, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que outorga autorização à Fundação 
FM Nova Aliança Comunitária do Bairro Jequiezinho 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Jequié, Estado da Bahia, na forma do Pro-
jeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA bSIL1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congresso 

Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º o cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 

procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER  Nº 957 DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 188, 
de 2008 (nº 2559/2008, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Nova Estação Radiodifusão 
e Publicidade Ltda., para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Carambeí Estado 
do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 188, de 2008 (nº 559, de 2008, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Nova Estação Radiodifusão e Publicidade 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Carambeí, Estado 
do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
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nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 

de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 188, de 2008, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução Nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua Constitucionalidade material.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 188, de 2008, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Nova Estação Radiodifusão e Publicidade Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Carambeí, Estado do Paraná, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de agosto 2008. – Senador 
Wellington Salgado, Presidente – Senador Flávio Arns, 
Relator
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Cominicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judi-
cial.

§ 5º o prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão
....................................................................................

PARECER Nº 958 DE 2008

Da comissão de ciência, tecnologia, 
Novação, comunicação e informática, em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 191 de 2008 (nº 520/2008, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que outorga a Associação da Radio Co-
munitária Liberta Bailique FM fiara executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Macapá, Estado do Amapá.

Relator: Senador Gilvam Borges

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº191, de 2008 (nº 00520, de 2008, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Associação da Rádio Comunitária Liberta Bailique 
FM para executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Macapá Estado do Amapá. O ato foi 
submetido à apreciação dó Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cação e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa,radiodifusão, te-
levisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 191, de 2008, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.
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A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 191, de 2008, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas l,enãohavendo
reparosquantoaosaspectosdeconstitucionalidade, juridi-
cidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação 
do ato que outorga a permissão à Associação da Rádio 
Comunitária Liberta Bailique FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Macapá, Estado 
do Amapá, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 959, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Novação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 196, de 
2008 (nº 561/2008, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga con-
cessão à Sandro Peiter & Cia. Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Portão, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi
Relator ad hoc, Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
196, de 2008 (nº 561, de 2008, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga concessão à Sandro 
Peiter & Cia. Ltda, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Portão, Estado do 
Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cação e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, te-
levisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do Po-
der Executivo que outorgam ou renovam concessão, per-
missão ou autorização para que se executem serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 
Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabeleci-
dos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal.

Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo 
Ministério das Comunicações que devem instruir o 
processo submetido à análise da Comissão de Ciên-
cia, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática. 
Ã matéria é de competência exclusiva do Congresso 
Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo o ins-
trumento adequado, conforme preceitua o art. 213, II, 
do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
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buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição.

Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 
material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 196, de 2008, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga concessão à Sandro 
Peiter & Cia. Ltda, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Portão, Estado 
do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão 27 de agosto de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 960, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Novação, Comunicação e Informática, em 
caráter terminativo, sobre o Projeto ,de De-
creto Legislativo nº 199, de 2008 (nº 670/ 
2008, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que outorga permissão à Magui – 
Comunicação e Marketing Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Juatuba, 
Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n2 
199, de 2008 (nº 670, de 2008, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga permissão à Magui 
–Comunicação e Marketing Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Juatuba, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104–C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do 
Senado Federal. Essa norma interna relaciona os ele-
mentos a serem informados pela entidade pretendente e 
pelo Ministério das Comunicações que devem instruir o 
processo submetido à análise da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
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relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 199, de 2008, não evidenciou 

violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicida-
de de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do 
ato que outorga permissão à Magui – Comunicação e 
Marketing Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Juatuba, 
Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 961, DE 2008

Da Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Novação, Comunicação e Informáti-
ca, em caráter terminativo, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 200, de 2008 (nº 
671/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão á Ma-
gui – Comunicação e Marrketing Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Conse-
lheiro Pena, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 200, de 2008 (nº 671, de 2008, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis-
são à Magui – Comunicação e Marketing Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Conselheiro Pena, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104–C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do 
Senado Federal. Essa norma interna relaciona os ele-
mentos a serem informados pela entidade pretendente e 
pelo Ministério das Comunicações que devem instruir o 
processo submetido à análise da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
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exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 200, de 2008, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que outorga permissão à Magui – Co-
municação e Marketing Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão 
à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – A Presidência recebeu o Ofício nº 144, de 
2008, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, comunicando a aprova-
ção em caráter terminativo dos Projetos de Decreto 
Legislativo nºs 19, 56, 57, 66, 82, 85, 134, 159, 160, 
171, 172, 182, 183, 185, 186, 188, 191, 196, 199 e 
200, de 2008.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento In-
terno, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
aprovado pelo Plenário em 25 de março de 2003, 
fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interpo-
sição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que as matérias sejam apreciadas pelo 
Plenário.

É o seguinte o Ofício recebido:

 
Of nº 144/2008 – CCT

Brasília, 27 de agosto de 2008

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

realizada nesta data, a Comissão de Ciência, Tecno-
logia, Inovação, Comunicação e Informática, aprovou, 
em caráter terminativo, os Projetos de Decretos Le-
gislativos nºs 19, 56, 57, 66, 82, 85, 134, 159, 160, 
171, 172, 182, 183, 185, 186, 188, 191, 196, 199 e 
200 de 2008.

Atenciosamente, – Senador Gim Argello, Presi-
dente Eventual da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – A Presidência recebeu manifestação da Câ-
mara Municipal de Vereadores de Lavras do Sul, do 
Estado do Rio Grande do Sul, sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição nº 49, de 2006. 

O expediente foi juntado ao processado da re-
ferida matéria, que aguarda inclusão em Ordem do 
Dia.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – A Presidência recebeu manifestação da As-
sembléia Legislativa do Estado de São Paulo sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 2, de 2008. 

O expediente foi juntado ao processado da re-
ferida matéria, que aguarda inclusão em Ordem do 
Dia.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – A Presidência recebeu manifestação da Câ-
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mara Municipal de Carazinho, do Estado do Rio Gran-
de do Sul, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 281, 
de 2005. 

O expediente foi juntado ao processado da re-
ferida matéria.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. 
PTB – RR) – Encerrou-se na última sexta-feira o 
prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 
Lei do Senado nº 566, 2007, de autoria do Senador 
Neuto de Conto, que altera dispositivos do Decreto-
Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, para regular a 
cobrança de anuidades pelo Conselho Federal de 
Contabilidade.

Ao projeto foi apresentada uma emenda, que 
passo a ler.

É lida a seguinte:

 
EMENDA APRESENTADA AO PROJETO DE LEI 

DO SENADO Nº 566, 2007, DE AUTORIA  
DO SENADOR NEUTO DE CONTO, QUE  

“ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI  
Nº 9.295, DE 27 DE MAIO DE 1946, PARA  

REGULAR A COBRANÇA DE ANUIDADES PELO 
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE.”.

 
EMENDA Nº 5 – PLEN 
(Emenda Supressiva)

Suprima-se o artigo 22–e, do artigo 2º 
do Substitutivo do PLS 566/2007, que altera 
dispositivos do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 
de maio de 1946, para regular a cobrança de 
anuidades pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade.

 
Justificação

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 566, de 
2007, trata da fixação e da cobrança de anuidades 
pelos Conselhos Regionais de Contabilidade, de sua 
atualização, de penalidades e da concessão de des-
contos aplicáveis às anuidades.

A Senadora Serys Slhessarenko, ao relatar 
a matéria na Comissão de Constituição e Justiça 
(CCJ) do Senado propõe alterações nos arts. 6º, 
21,22 e 27 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio 
de 1946.

Ocorre que, por equívoco talvez, consta no 
artigo 22–C, do artigo 2º do Substitutivo do PLS 

566/2007, a possibilidade cobrança por parte do 
Conselho Federal de Contabilidade de taxa no va-
lor de R$284,00 (duzentos e oitenta e quatro reais) 
por serviços prestados pelos Conselhos de Conta-
bilidade, onerando de forma indevida os contadores 
de todo o Brasil.

Essas taxas são cobradas em valores bem in-
feriores tanto pelo Conselho em questão como pelos 
demais conselhos profissionais brasileiros.

Ressalta-se ademais que a necessidade de pre-
visão legal é tão-somente para a cobrança de con-
tribuições de interesse das categorias profissionais, 
intituladas contribuições para fiscais, e não de taxas 
por serviços prestados, conforme determina o art. 149 
da Constituição Federal de 1988.

Os valores das taxas por serviços prestados, 
bem como suas atualizações devem ser estabelecidos 
por meio de Resoluções dos conselhos profissionais 
e com valores bem menores do que o constante no 
Substitutivo do PLS 566, de 2007.

Dessa forma, solicito aos meus pares a aprovação 
da Emenda Supressiva apresentada, a fim de que seja 
defendido e assegurado os interesses de toda a classe 
contábil brasileira. Também, ressalto a importância da 
rápida aprovação do projeto em questão.

Salas das Sessões, 27 de agosto de 2008. – Se-
nador Eduardo Matarazzo Suplicy

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – A matéria volta às Comissões de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania e de Assuntos Sociais, para 
exame da emenda.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – A Presidência comunica ao Plenário que re-
cebeu o Recurso nº 4, de 2008, interposto no prazo 
regimental no sentido de que seja submetido ao Ple-
nário o Projeto de Lei do Senado nº 488, de 2003, 
de autoria do Senador Leonel Pavan, que dispõe so-
bre a dedução do lucro tributável, para fins do Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Jurídicas, do dobro das 
despesas realizadas em Programas de Hospedagem 
para Lazer do Trabalhador, institui o vale-hospedagem 
e dá outras providências.

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis, a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, c, do Regimento Interno.

É o seguinte o recurso recebido:
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RECURSO Nº 4, DE 2008

Nos termos do disposto nos §§ 3º e 4º, do artigo 
91 do Regimento Interno do Senado Federal, combi-
nado com o artigo 58, § 2º, I da Constituição Federal, 
interpomos recurso para que o Projeto de Lei do Sena-
do nº 488/2003, de autoria do Senador Leonel Pavan, 

que “Dispõe sobre dedução do lucro tributável, para 
fins do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas, 
do dobro das despesas realizadas em Programas de 
Hospedagem para Lazer do Trabalhador, institui o vale-
hospedagem e dá outras providências”, seja submetido 
ao Plenário desta Casa.

Sala das Sessões de agosto de 2008.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – Sobre a mesa, ofício do 1º Secretário da Câ-
mara dos Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. Nº 452/08/PS–GSE

Brasília, 21 de agosto de 2008

Assunto: Comunica envio de PL à sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que foi aprova-

do nesta Casa o Projeto de Lei nº 2.513, de 2007, do 
Senado Federal (PLS nº 281/05 na Casa de Origem), 
o qual “Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado 
à prorrogação da licença-maternidade mediante con-
cessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991.”.

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 
sanção.

Atenciosamente, – Deputado Osmar  Serraglio, 
Primeiro-Secretário

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – O ofício que acaba de ser lido vai à publicação 

e será juntado ao processado do Projeto de Lei do 
Senado nº 281, de 2005.

Sobre a mesa, ofício do 1º Secretário da Câmara 
dos Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. Nº 470/08/PS–GSE

Brasília, 28 de agosto de 2008

Assunto: Comunica envio de PL à sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que foi aprovada a 

Emenda única, oferecida por essa Casa ao Projeto de 
Lei nº 3.118, de 2008, do Poder Executivo, o qual “Dispõe 
sobre a Política Nacional de Turismo, define as atribuições 
do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento 
e estimulo ao setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 
de dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 21 de 
novembro de 1986, e dispositivos da Lei nº 8.181, de 28 
de março de 1991; e dá outras providências.

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a 
referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serráglio, 
Primeiro-Secretário
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O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – O ofício que acaba de ser lido vai à publicação 
e será juntado ao processado do Projeto de Lei da 
Câmara nº 114, de 2008.

Sobre a mesa, ofício do 1º Secretário da Câmara 
dos Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 471/08/PS-GSE

Brasília, 28 de agosto de 2008

Assunto: Comunica envio de PL à sanção presidencial

Senhor Primeiro-Secretário, Comunico a Vossa Ex-
celência que foi aprovada a Emenda Única, oferecida por 
essa Casa ao Projeto de Lei nº 1.650, de 2007, do Poder 
Executivo, o qual “Dispõe sobre a apuração do imposto 
de renda na fonte incidente sobre rendimentos de pres-
tação de serviços de transporte rodoviário internacional 
de carga, auferidos por transportador autônomo pessoa 
física, residente na República do Paraguai, considerado 
como sociedade unipessoal nesse Pais.”.

2. Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que 
a referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serráglio, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – O ofício que acaba de ser lido vai à publicação 
e será juntado ao processado do Projeto de Lei da 
Câmara nº 71, de 2008.

Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara dos 
Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 130, DE 2008 

(Nº 3.452/2008, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República) 

(Em regime de urgência constitucional,  
nos termos do § 1º do art. 64 da Constituição Federal)

Dispõe sobre a criação da Carreira de 
Desenvolvimento de Políticas Sociais, so-
bre a criação de cargos de Analista Técnico 
e de Agente Executivo da Superintendên-
cia de Seguros Privados – SUSEP, sobre a 
transformação de cargos na Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
altera o Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de 
maio de 2004, para adaptar os quantitativos 
de cargos da Anvisa, a Lei nº 11.539, de 8 
de novembro de 2007, que dispõe sobre a 
Carreira de Analista de Infra-Estrutura e so-
bre o cargo isolado de provimento efetivo 

de Especialista em Infra-Estrutura Sênior, 
e altera a Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 
2007, para prever a fórmula de pagamento 
de cargo em comissão ocupado por militar, 
e a Lei nº 10.693, de 29 de maio de 2003.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Criação de Cargos  

de Analista Técnico de Políticas Sociais

Art. 1º Fica criada, no âmbito do Poder Executivo, 
a Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais, 
composta pelos cargos de Analista Técnico de Políti-
cas Sociais, de nível superior.

Art. 2º Ficam criados na Carreira de Desenvol-
vimento de Políticas Sociais 2.400 (dois mil e quatro-
centos) cargos efetivos de Analista Técnico de Políti-
cas Sociais.

§ 1º O regulamento disporá sobre a lotação e o 
exercício dos servidores ocupantes dos cargos a que 
se refere este artigo, que ocorrerá exclusivamente nos 
órgãos da administração pública federal direta com 
competências relativas às políticas sociais.

§ 2º Compete ao Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão estabelecer a lotação dos cargos a 
que se refere este artigo.

§ 3º No interesse da administração, o Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá definir 
lotação provisória de Analistas Técnicos de Políticas 
Sociais em autarquias e fundações.

§ 4º Os cargos de que trata este artigo serão estru-
turados em classes hierarquizadas, na forma do Anexo 
I desta Lei, constituídas por cargos de mesma natureza, 
mesmo grau de complexidade de atribuições, nível de for-
mação e experiência exigidos para o seu desempenho.

§ 5º Além do atendimento às disposições da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o provimen-
to dos cargos de que trata o caput deste artigo fica con-
dicionado ao atendimento dos seguintes requisitou:

I – haver prévia demonstração pelo dirigente do 
órgão responsável pela realização de concurso público 
de existência de suficiente dotação orçamentária e de 
autorização específica na lei de diretrizes orçamentá-
rias, como determina o § 1º do art. 169 da Constitui-
ção Federal; e

II – ser a demonstração da que trata o inciso I 
deste parágrafo formalmente submetida para análise 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
que autorizará, ou não, o início de procedimentos para 
realização de concursos públicos.

Art. 3º São atribuições do cargo de Analista Téc-
nico de Políticas Sociais:
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I – executar atividades de assistência técnica em 
projetos e programas nas áreas de saúde, previdência, 
emprego e renda, segurança pública, desenvolvimento 
urbano, segurança alimentar, assistência social, edu-
cação, cultura, cidadania, direitos humanos e proteção 
à infância, à juventude, ao portador de necessidades 
especiais, ao idoso e ao indígena, que não sejam 
privativas de outras Carreiras ou cargos isolados, no 
âmbito do Poder Executivo;

II – verificar, acompanhar e supervisionar os 
processos inerentes ao Sistema Único de Saúde, ao 
Sistema Único de Assistência Social e aos demais 
programas sociais do governo federal objeto de exe-
cução descentralizada;

III – identificar situações em desacordo com os 
padrões estabelecidos em normas e legislação es-
pecífica de atenção à saúde, previdência, emprego e 
renda, segurança pública, desenvolvimento urbano, 
segurança alimentar, assistência social, educação, cul-
tura, cidadania, direitos humanos e proteção à infância, 
à juventude, ao portador de necessidades especiais, 
ao idoso e ao indígena, quando não sejam privativas 
de outras carreiras ou cargos isolados, no âmbito do 
Poder Executivo, proporcionando ações orientadoras 
e corretivas, promovendo a melhoria dos processos e 
redução dos custos;

IV – aferir os resultados da assistência à saúde, 
previdência, emprego e renda, segurança pública, 
desenvolvimento urbano, segurança alimentar, assis-
tência social, educação, cultura, cidadania, direitos hu-
manos e proteção à infância, à juventude, ao portador 
de necessidades especiais, ao idoso e ao indígena, 
considerando os planos e objetivos definidos no Siste-
ma Único de Saúde, no Sistema Único de Assistência 
Social e demais políticas sociais;

V – proceder à análise e avaliação dos dados 
obtidos, gerando informações que contribuam para o 
planejamento e o aperfeiçoamento das ações e polí-
ticas sociais;

VI – apoiar e subsidiar as atividades de controle 
e de auditoria; e

VII – colaborar na definição de estratégias de 
execução das atividades de controle e avaliação, sob 
o aspecto da melhoria contínua e aperfeiçoamento 
das políticas sociais.

CAPÍTULO II 
Ingresso na Carreira

Art. 4º O ingresso nos cargos dar-se-á por meio 
de concurso público de provas e títulos, respeitada a 
legislação específica.

§ 1º O concurso público referido no caput deste 
artigo poderá, quando couber, ser realizado por áreas 

de especialização e organizado em uma ou mais fases, 
incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme 
dispuser o edital de convocação do certame, obser-
vada a legislação pertinente.

§ 2º O edital definirá as características de cada 
etapa do concurso público e a formação especializada, 
bem como os critérios eliminatórios e classificatórios.

§ 3º O ingresso nos cargos referidos no caput 
deste artigo exige diploma de graduação em nível su-
perior e habilitação específica, conforme as atribuições 
do cargo em cada área de especialização.

§ 4º Ato do Ministro de Estado do respectivo ór-
gão de lotação definirá a habilitação específica exigida 
para o ingresso nos cargos da Carreira de Desenvol-
vimento de Políticas Sociais.

§ 5º O concurso público referido no caput deste 
artigo será realizado para provimento efetivo de pes-
soal no padrão inicial da classe inicial da Carreira de 
Desenvolvimento de Políticas Sociais.

CAPÍTULO III 
Remuneração dos Cargos

Art. 5º Os vencimentos dos ocupantes dos cargos 
de que trata o art. 1º desta Lei constituem-se de:

I – vencimento básico, conforme o Anexo II des-
ta Lei;

II – Gratificação de Desempenho de Atividade 
em Políticas Sociais – GDAPS; e

III – vantagem pecuniária individual, de que trata 
a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 6º Fica instituída a Gratificação de Desem-
penho de Atividade em Política e Sociais – GDAPS, 
devida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 10 
desta Lei, quando em exercício das atividades ineren-
tes às suas atribuições, observando-se os seguintes 
limites:

I – máximo de 100 (cem) pontos por servidor; e 
II – mínimo de 10 (dez) pontos por servidor.
§ 1º A pontuação a que se refere a GDAPS está 

assim distribuída:
I – até 80 (oitenta) pontos em decorrência do re-

sultado da avaliação de desempenho institucional; e
II – até 20 (vinte) pontos em decorrência do re-

sultado da avaliação de desempenho individual.
§ 2º Os ocupantes dos cargos referidos no art. 1º 

desta Lei somente farão jus à GDAPS se em exercício 
de atividades inerentes aos respectivos cargos em ór-
gãos da administração pública federal direta, ressal-
vado o disposto no § 3º do art. 2 desta Lei.

§ 3º A avaliação de desempenho institucional 
visa a aferir o desempenho do órgão no alcance dos 
objetivos organizacionais, podendo considerar projetos 
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e atividades prioritárias e características específicas 
compatíveis com as suas atividades.

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa a 
aferir o desempenho do servidor no exercício das atri-
buições do cargo, com foco na contribuição individual 
para o alcance das metas organizacionais.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará os cri-
térios gerais a serem observados na realização das 
avaliações de desempenho institucional e individual 
para fins de concessão da GDAPS.

§ 1º A avaliação individual terá efeito financeiro 
apenas se o servidor tiver permanecido em exercício 
de atividades inerentes ao respectivo cargo por, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) de um período completo de 
avaliação.

§ 2º A média das avaliações de desempenho indi-
vidual do conjunto de servidores da Carreira referida no 
art. 1º desta Lei não poderá ser superior ao resultado 
da avaliação de desempenho institucional.

§ 3º O servidor ativo beneficiário da GDAPS que 
obtiver na avaliação de desempenho pontuação infe-
rior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo de 
pontos destinado à avaliação individual não fará jus à 
parcela referente à avaliação de desempenho institu-
cional no período.

Art. 8º Os critérios e procedimentos específicos 
de avaliação institucional e individual e de concessão 
da, GDAPS serão estabelecidos em ato do Ministro 
de Estado do órgão de lotação, observada a legisla-
ção vigente.

Art. 9º As metas de desempenho institucional 
serão fixadas anualmente em ato do dirigente máximo 
do órgão de lotação.

§ 1º As metas referidas no caput deste artigo 
devem ser objetivamente mensuráveis e diretamen-
te relacionadas à atividade-fim do órgão de lotação, 
levando-se em conta, no momento de sua fixação, os 
índices alcançados nos exercícios anteriores.

§ 2º A avaliação de desempenho institucional 
referir-se-á ao desempenho do órgão na área de atu-
ação dos cargos de que trata o art. 10 desta Lei.

§ 3º As metas de desempenho institucional e os 
resultados apurados a cada período serão amplamen-
te divulgados pelo órgão de lotação, inclusive em seu 
sítio eletrônico.

§ 4º As metas estabelecidas pelas entidades da 
administração indireta deverão ser compatíveis com as 
políticas, diretrizes e metas governamentais dos órgãos 
da administração direta aos quais estão vinculadas.

§ 5º As metas e os resultados institucionais apu-
rados a cada período deverão ser amplamente divul-
gados pelos órgãos ou entidades da administração 
pública federal, inclusive no sítio eletrônico do Minis-

tério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e devem 
ser acessíveis a todos os servidores até a fixação de 
novas metas.

§ 6º As metas poderão ser revistas na hipótese 
de superveniência de fatores que tenham influência 
significativa e direta na sua consecução, desde que o 
próprio órgão não tenha dado causa a tais fatores.

§ 7º O ato a que se refere o caput deste artigo 
definirá o percentual mínimo de alcance das metas, 
abaixo do qual a parcela da GDAPS correspondente 
à avaliação institucional será igual a zero, sendo os 
percentuais de gratificação distribuídos proporcional-
mente no intervalo entre esse limite e o índice máximo 
de alcance das metas.

Art. 10. As avaliações referentes aos desempe-
nhos individual e institucional serão apuradas semes-
tralmente e produzirão efeitos financeiros mensais por 
igual período.

§ 1º A periodicidade das avaliações de desem-
penho individual e institucional poderá ser reduzida 
em função das peculiaridades do órgão de lotação, 
mediante ato do respectivo Ministro de Estado.

§ 2º Os valores a serem pagos a título de GDAPS 
serão calculados multiplicando-se o somatório dos 
pontos auferidos nas avaliações de desempenho in-
dividual e institucional pelo valor do ponto constante 
do Anexo III desta Lei.

§ 3º As avaliações serão processadas no mês 
subseqüente ao término do período avaliativo e seus 
efeitos financeiros iniciarão no mês seguinte ao de 
processamento das avaliações.

Art. 11. Até que sejam processados os resultados 
do primeiro período de avaliação de desempenho, a 
GDAPS será paga no valor correspondente a 40 (qua-
renta) pontos.

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efei-
tos financeiros a partir do início do período de avalia-
ção, devendo ser compensadas eventuais diferenças 
pagas a maior ou a menor.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se ao ocu-
pante de cargo de Natureza Especial e de cargos em 
comissão.

Art. 12. Até que seja processada a primeira avalia-
ção de desempenho individual que venha a surtir efei-
to financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e 
aquele que tenha retornado de licença sem vencimento 
ou cessão sem direito à percepção da GDAPS no de-
curso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no 
valor correspondente a 40 (quarenta) pontos.

Art. 13. O titular de cargo efetivo da Carreira 
de Desenvolvimento de Políticas Sociais em efetivo 
exercício em seu órgão de lotação, quando inves-
tido em cargo em Comissão de Natureza Especial, 
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DAS-6, DAS-5 ou equivalente, fará jus à GDAPS 
calculada com base no valor máximo da parcela 
individual somado ao resultado da avaliação insti-
tucional do período.

Art. 14. O ocupante de cargo efetivo da Carreira 
de Desenvolvimento de Políticas Sociais que não se 
encontre desenvolvendo atividades no órgão ou enti-
dade de lotação somente fará jus à GDAPS:

I – quando cedido para a Presidência ou Vice-Pre-
sidência da República ou quando requisitado pela Jus-
tiça Eleitoral, situações nas quais perceberá a GDAPS 
calculada com base nas regras aplicáveis como se es-
tivesse em efetivo exercício no órgão de origem; e

II – quando cedido para órgãos ou entidades do 
governo federal distintos dos indicados no inciso I do 
caput deste artigo, desde que investido em cargo em 
comissão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5 ou 
equivalentes, situação em que perceberá a GDAPS 
calculada com base no valor máximo da parcela indi-
vidual somado ao resultado da avaliação institucional 
do período.

Parágrafo único. A avaliação institucional do ser-
vidor referido nos incisos I e II do caput deste artigo 
será a do órgão ou a da entidade de lotação.

Art. 15. Ocorrendo exoneração do cargo em co-
missão, com manutenção do cargo efetivo os servido-
res referidos nos arts. 13 e 14 desta Lei continuarão 
percebendo a GDAPS corres pondente ao último valor 
obtido, até que seja processada a sua primeira avalia-
ção após a exoneração.

Art. 16. A GDAPS não poderá ser paga cumulativa-
mente com qualquer outra gratificação de desempenho 
de atividade ou de produtividade, independentemente 
da sua denominação ou base de cálculo.

CAPÍTULO IV 
Desenvolvimento dos Servidores na Carreira

Art. 17. O desenvolvimento do servidor na Car-
reira de Desenvolvimento de Políticas Sociais ocorrerá 
mediante progressão funcional e promoção.

§ 1 º Para fins deste artigo, progressão funcional 
é a passagem do servidor de um padrão para outro 
imediatamente superior dentro de una mesma clas-
se, e promoção, a passagem do servidor do último 
padrão de uma classe para o padrão inicial da classe 
imediatamente superior, observando-se os seguintes 
requisitos:

I – para fins de progressão funcional:

a) cumprimento do interstício de 18 (de-
zoito) meses de efetivo exercício em cada 
padrão; e

b) resultado médio superior a 80% (oiten-
ta por cento) do limite máximo da pontuação 

nas avaliações de desempenho individual de 
que trata o § 4º do art. 6 desta Lei, no inters-
tício considerado para a progressão;

II – para fins de promoção:

a) cumprimento do interstício de 18 (de-
zoito) meses de efetivo exercício no último 
padrão de cada classe;

b) resultado médio superior a 90% (no-
venta por cento) do limite máximo da pontuação 
nas avaliações de desempenho individual de 
que trata o § 4º do art. 6º desta Lei, no inters-
tício considerado para a promoção; e

c) participação em eventos de capaci-
tação com conteúdo e carga horária mínima 
estabelecidos em regulamento, observadas 
as respectivas especialidades.

§ 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo 
exercício para a progressão funcional e para a promo-
ção, conforme estabelecido nos incisos I e II do § 1º 
deste artigo, será:

I – computado a contar da vigência do regula-
mento a que se refere o art. 18 desta Lei;

II – computado em dias, descontados os afasta-
mentos remunerados que não forem legalmente con-
siderados de efetivo exercício; e

III – interrompido, nos casos em que o servidor 
se afastar sem remuneração, sendo reiniciado o côm-
puto a partir do retorno à atividade.

Art. 18. Os critérios de concessão de progressão 
funcional e promoção de que trata o art. 17 desta Lei 
serão objeto de regulamento.

Parágrafo único. Para fins de progressão, o in-
terstício referido na alínea a do inciso I do § 1º do art. 
17 desta Lei poderá sofrer redução de 1/3 (um terço), 
conforme disciplinado em norma específica de cada 
órgão de lotação, mediante resultado de avaliação 
de desempenho e contribuição excepcional para o 
desempenho institucional, sendo a redução limitada 
em até 10% (dez por cento) do número de vagas em 
cada cargo.

CAPÍTULO V 
Disposições Gerais sobre a Carreira  

de Desenvolvimento em Políticas Sociais

Art. 19. É de 40 (quarenta) horas semanais a jor-
nada de trabalho dos ocupantes dos cargos da Carreira 
de Desenvolvimento de Políticas Sociais.

Art. 20. O disposto no art. 20 da Lei nº 3.270, de 17 
de dezembro de 1991, não se aplica aos servidores da 
Carreira de Desenvolvimento em Políticas Sociais.
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Art. 21. Para fins de incorporação da GDAPS 
aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão 
adotados os seguintes critérios:

I – quando ao servidor que deu origem à aposen-
tadoria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3 e 
6 da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezem-
bro de 2003, e no art. 3 da Emenda Constitucional nº 
47, da 5 de julho de 2005, a GDAPS será correspon-
dente a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo 
do respectivo nível, classe e padrão do cargo que lhe 
deu origem; e

II – nos demais casos, aplicar-se-á, para fins de 
cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na 
Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Art. 22. Os servidores integrantes da Carreira de 
Desenvolvimento em Políticas Sociais não fazem jus 
à percepção da Gratificação de Atividade – GAE de 
que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 
1992, e da Gratificação de Desempenho de Ativida-
de de Execução e Apoio Técnico à Auditoria – GDA-
SUS, instituída pela Lei nº 11.344, de 8 de setembro 
de 2006.

Art. 23. Os cargos de Analista Técnico de Políti-
cas Sociais poderão ser redistribuídos entre os órgãos 
de lotação, para fins de ajustamento de lotação e da 
força de trabalho.

§ 1º A redistribuição de cargo ocupado só poderá 
ocorrer se o ocupante do cargo:

I – tiver, no mínimo, 8 (oito) anos de lotação no 
órgão de origem;

II – preencher os requisitos de especialidade 
existentes no órgão de destino.

§ 2º A redistribuição dar-se-á por meio de por-
taria conjunta dos Ministros de Estado dos órgãos 
envolvidos.

CAPÍTULO VI 
Criaçao de Cargos na SUSEP

Art. 24. Ficam criados 200 (duzentos) cargos de 
Analista Técnico e 50 (cinqüenta) cargos de Agente 
Executivo no Quadro de Pessoal da Superintendência 
de Seguros Privados – SUSEP.

Parágrafo único. Além do atendimento às dispo-
sições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, o provimento dos cargos de que trata o caput 
deste artigo fica condicionado ao atendimento dos se-
guintes requisitos:

I – haver prévia demonstração, pelo dirigente 
do órgão ou entidade responsável pela realização de 
concurso público, de existência de suficiente dotação 
orçamentária e de autorização específica na lei de di-
retrizes orçamentárias, como determina o § 1º do art. 
169 da Constituição Federal; e

II – ser a demonstração de que trata o inciso I 
deste parágrafo formalmente submetida para análise 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
que autorizará, ou não, o início de procedimentos para 
a realização de concursos públicos.

CAPÍTULO VII 
Transformação de Cargos da Anvisa

Art. 25. Ficam transformados no Quadro de Pes-
soal da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – AN-
VISA 50 (cinqüenta) cargos vagos de nível intermedi-
ário de Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária, 
da Carreira de Suporte à Regulação e Fiscalização de 
Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância Sanitária, 
criados pela Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, em 
50 (cinqüenta) cargos de nível intermediário de Técnico 
Administrativo da Carreira de Técnico Administrativo.

Art. 26. O Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio 
de 2004, passa a vigorar com as alterações dispostas 
no Anexo IV desta Lei.

CAPÍTULO VIII 
Alteração da Legislação Referente  

aos Analistas de Infra-Estrutura e aos  
Especialistas em Infra-Estrutura Sênior

Art. 27. Os arts. 5º, 7º, 8º, 9º, 11, 12 e 13 da Lei 
nº 11.539, de 8 de novembro de 2007, passam a vi-
gorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º ............................... ....................
......................... ......................................
§ 2º Os ocupantes dos cargos referidos 

no art. 1º desta Lei somente farão jus à GDAIE 
se em exercício de atividades inerentes aos 
respectivos cargos em órgãos da adminis-
tração pública, federal direta, autárquica ou 
fundacional.

§ 3º A avaliação de desempenho insti-
tucional visa a aferir o desempenho do órgão 
ou entidade no alcance dos objetivos organi-
zacionais, podendo considerar projetos e ativi-
dades prioritárias e características específicas 
compatíveis com as suas atividades.

......................................................” (NR)
“Art. 7º Os critérios e procedimentos es-

pecíficos de avaliação institucional e individual 
e de concessão da GDAIE serão estabeleci-
dos em ato do Ministro de Estado do órgão ou 
entidade de lotação, observada a legislação 
vigente.”(NR)

“Art. 8º As metas de desempenho ins-
titucional serão fixadas anualmente em ato 
do dirigente máximo do órgão ou entidade de 
lotação, elaboradas em consonância com as 
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diretrizes e metas governamentais fixadas no 
plano plurianual, na lei de diretrizes orçamen-
tárias e na lei orçamentária anual.

§ 1º As metas referidas no caput deste 
artigo devem ser objetivamente mensuráveis 
e diretamente relacionadas à atividade-fim do 
órgão ou entidade de lotação, levando-se em 
conta, no momento de sua fixação, os índices 
alcançados nos exercícios anteriores.

....................... ........................................
§ 4º As metas poderão ser revistas na 

hipótese de superveniência de fatores que 
tenham influência significativa e direta na sua 
consecução, desde que o próprio órgão ou en-
tidade não tenha dado causa a tais fatores.

....................... ........................................
§ 6º As metas estabelecidas pelas enti-

dades da administração indireta deverão ser 
compatíveis com as políticas, diretrizes e metas 
governamentais dos órgãos da administração 
direta aos quais estão vinculadas.

§ 7º As metas e os resultados institucio-
nais apurados a cada período deverão ser am-
plamente divulgados pelos órgãos ou entidades 
da administração pública federal, inclusive no 
sítio eletrônico do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão.” (ME)

...................................... Art. 9º...............
§ 1º A periodicidade das avaliações de 

desempenho individual e institucional poderá 
ser reduzida em função das peculiaridades do 
órgão ou entidade de lotação, mediante ato do 
respectivo Ministro de Estado.

............................................................ ...
§ 3º As metas de desempenho institucio-

nal e os resultados apurados a cada período 
serão amplamente divulgados pelo órgão ou 
entidade de lotação, inclusive em seu sítio 
eletrônico.”(NR)

“Art. 11. Até que seja processada a pri-
meira avaliação de desempenho individual, 
que venha a surtir efeito financeiro, o servidor 
nomeado para cargo efetivo e aquele que te-
nha retornado de licença sem vencimento ou 
cessão sem direito à percepção da GDAIE 
no decurso do ciclo de avaliação receberá 
a gratificação no valor correspondente a 40 
(quarenta)

“Art. 12. O titular de cargo efetivo da Car-
reira de Analista de Infra-Estrutura ou do cargo 
de Especialista em Infra-Estrutura Sênior, em 
efetivo exercício em seu órgão ou entidade de 
lotação, quando investido em cargo em Comis-

são de Natureza Especial, FDAS-6, DAS-5 ou 
equivalente fará jus à GDAIE calculada com 
base no valor máximo da parcela individual 
somado ao resultado da avaliação institucional 
do período. “(NR)

“Art. 13. O ocupante de cargo efetivo da 
Carreira de Analista de Infra-Estrutura ou do 
cargo de Especialista em Infra-Estrutura Sênior 
que não se encontre desenvolvendo atividades 
no órgão ou entidade de lotação somente fará 
jus à GDAIE:

I – quando cedido para à Presidência ou 
vice-presidência da República, situação na qual 
perceberá a GDAIE calculada com base nas 
regras aplicáveis como se estivesse em efeti-
vo exercício no órgão ou entidade de origem; 
e Parágrafo único. A avaliação institucional do 
servidor referido nos incisos I e II do caput 
deste artigo será a do órgão ou entidade de 
lotação”(NR)

Art. 28. A Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 13-A:

“Art. 13-A. Ocorrendo exoneração do car-
go em comissão, com manutenção do cargo 
efetivo, os servidores referidos nos arts. 12 e 
13 desta Lei continuarão percebendo a GDAIE 
correspondente ao último valor obtido, até que 
seja processada a sua primeira avaliação após 
a exoneração.”

CAPÍTULO IX 
Cargos em Comissão Ocupação por Militares

Art. 29. O art. 2º da Lei nº 11.526, de 4 de outubro 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O servidor ocupante de cargo 
efetivo, o militar ou o empregado permanente 
de qualquer dos Poderes da União, dos Es-
tados, dos Municípios ou do Distrito Federal 
investido nos cargos a que se refere o art. 1º 
desta Lei poderá optar por una das remune-
rações a seguir discriminadas:

........................................... ....................
II – a diferença entre a remuneração do 

comissão e a remuneração do cargo efetivo, 
ou graduação, ou do emprego; ou

III – a remuneração do cargo efetivo, do 
posto ou graduação, ou do emprego, acresci-
da do percentual de 60 (sessenta por cento) 
do respectivo cargo em comissão.

..................................  ....................(NR)
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CAPÍTULO X 
Disposições Finais

Art. 30. O inciso XI do caput do art. 29 da Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

 “Art. 29. .......................................... .......
........................................ ....................... 

XI – do Ministério do Esporte o Conse-

lho Nacional do Esporte e até 4 (quatro) Se-

cretarias;

................................... ....................(NR)

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL  
Nº 3.452, DE 2008

Dispõe sobre a criação da Carreira de 
Desenvolvimento de Políticas Sociais, sobre 
a criação de cargos de Analista Técnico e de 
Agente Executivo da Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP, sobre a trans-
formação de cargos na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária ANVISA, altera o Anexo 
I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, 
para adaptar os quantitativos de cargos da 
Anvisa, a Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 
2007, que dispõe sobre a Carreira de Ana-
lista de Infra-Estrutura e sobre o cargo iso-
lado de provimento efetivo de Especialista 
em Infra-Estrutura Sênior, e altera a Lei nº 
11.526, de 4 de  outubro de 2007, para pre-
ver a fórmula de pagamento de cargo em 
comissão ocupado por militar.

O Congresso Nacional decreta:

Criação de cargos de Analista Técnico 
de Políticas Sociais

Art. 1º Fica criada, no âmbito do Poder Executivo, 
a Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais, 
composta pelos cargos de Analista Técnico de Políti-
cas Sociais, de nível superior.

Art. 2º Ficam criados na Carreira de Desenvolvi-
mento de Políticas Sociais dois mil e quatrocentos car-
gos efetivos de Analista Técnico de Políticas Sociais.

§ 1º O regulamento disporá sobre a lotação e o 
exercício dos servidores ocupantes dos cargos a que 
se refere este artigo, que ocorrerá exclusivamente nos 
órgãos da administração pública federal direta com 
competências relativas às políticas sociais.

§ 2º Compete ao Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão estabelecer a lotação dos cargos a 
que se refere este artigo.

§ 3º No interesse da administração, o Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá definir 
lotação provisória de Analistas Técnicos de Políticas 
Sociais em autarquias e fundações.

§ 4º Os cargos de que trata este artigo serão estru-
turados em classes hierarquizadas, na forma do Anexo 
I, constituídas por cargos de mesma natureza, mesmo 
grau de complexidade de atribuições, nível de formação 
e experiência exigidos para o seu desempenho.

Art. 3º São atribuições do cargo de Analista Téc-
nico de Políticas Sociais: 

I – executar atividades de assistência técnica em 
projetos e programas nas áreas de saúde, previdência, 
emprego e renda, segurança pública, desenvolvimento 

urbano, segurança alimentar, assistência social, edu-
cação, cultura, cidadania, direitos humanos e proteção 
à infância, à juventude, ao portador de necessidades 
especiais, ao idoso e ao indígena, que não sejam pri-
vativas de outras carreiras ou cargos isolados, no âm-
bito do Poder Executivo;

II – verificar, acompanhar e supervisionar os 
processos inerentes ao Sistema Único de Saúde, ao 
Sistema Único de Assistência Social e aos demais 
programas sociais do governo federal objeto de exe-
cução descentralizada;

III – identificar situações em desacordo com os 
padrões estabelecidos em normas e legislação especí-
fica de atenção à saúde, previdência, emprego e renda, 
segurança pública, desenvolvimento urbano, segurança 
alimentar, assistência social, educação, cultura, cidadania, 
direitos humanos e proteção à infância, à juventude, ao 
portador de necessidades especiais, ao idoso e ao indí-
gena, quando não sejam privativas de outras carreiras ou 
cargos isolados, no âmbito do Poder Executivo, propor-
cionando ações orientadoras e conetivas, promovendo a 
melhoria dos processos e redução dos custos;

IV – aferir os resultados da assistência à saúde, 
previdência, emprego e renda, segurança pública, 
desenvolvimento urbano, segurança alimentar, assis-
tência social, educação, cultura, cidadania, direitos hu-
manos e proteção à infância, à juventude, ao portador 
de necessidades especiais, ao idoso e ao indígena, 
considerando os planos e objetivos definidos no Siste-
ma Único de Saúde, no Sistema Único de Assistência 
Social e demais políticas sociais;

V – proceder à análise e avaliação dos dados 
obtidos, gerando informações que contribuam para o 
planejamento e o aperfeiçoamento das ações e polí-
ticas sociais;

VI – apoiar e subsidiar as atividades de controle 
e de auditoria; e

VII – colaborar na definição de estratégias de 
execução das atividades de controle e avaliação, sob 
o aspecto da melhoria contínua e aperfeiçoamento 
das políticas sociais.

Ingresso na Carreira

Art. 4º O ingresso nos cargos dar-se-á por meio 
de concurso público de provas e títulos, respeitada a 
legislação específica.

§ 1º O concurso público referido no caput deste 
artigo poderá, quando couber, ser realizado por áreas 
de especialização e organizado em uma ou mais fases, 
incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme 
dispuser o edital de convocação do certame, observa-
da a legislação pertinente.
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§ 2º O edital definirá as características de cada 
etapa do concurso público e a formação especializada, 
bem como os critérios eliminatórios e classificatórios.

§ 3º O ingresso nos cargos referidos no caput 
deste artigo exige diploma de graduação em nível su-
perior e habilitação específica, conforme as atribuições 
do cargo em cada área de especialização.

§ 4º Ato do Ministro de Estado do respectivo ór-
gão de lotação definirá a habilitação específica exigida 
para o ingresso nos cargos da Carreira de Desenvol-
vimento de Políticas Sociais.

§ 5º O concurso público referido no caput deste 
artigo será realizado para provimento efetivo de pes-
soal no padrão inicial da classe inicial da Carreira de 
Desenvolvimento de Políticas Sociais.

Remuneração dos Cargos

Art. 5º Os vencimentos dos ocupantes dos cargos 
de que trata o art. 1º constituem-se de:

I – vencimento básico, conforme o Anexo II;
II – Gratificação de Desempenho de Atividade 

em Políticas Sociais – GDAPS; e
III – vantagem pecuniária individual, de que trata 

a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.
Art. 6º Fica instituída a Gratificação de Desem-

penho de Atividade em Políticas Sociais – GDAPS, 
devida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 1º, 
quando em exercício das atividades inerentes às suas 
atribuições, observando-se os seguintes limites:

I – máximo de cem pontos por servidor; e
II – mínimo de dez pontos por servidor.
§ 1º A pontuação a que se refere a GDAPS está 

assim distribuída:
I – até oitenta pontos em decorrência do resultado 

da avaliação de desempenho institucional; e
II – até vinte pontos em decorrência do resultado 

da avaliação de desempenho individual.
§ 2º Os ocupantes dos cargos referidos no art. 

1º somente farão jus à GDAPS se em exercício de ati-
vidades inerentes aos respectivos cargos em órgãos 
da administração pública federal direta, ressalvado o 
disposto no § 3º do art. 22.

§ 3º A avaliação de desempenho institucional 
visa a aferir o desempenho do órgão no alcance dos 
objetivos organizacionais, podendo considerar projetos 
e atividades prioritárias e características específicas 
compatíveis com as suas atividades.

§ 4º A qualificação de desempenho individual visa 
a aferir o desempenho do servidor no exercício das atri-
buições do cargo, com foco na contribuição individual 
para o alcance das metas organizacionais.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará os cri-
térios gerais a serem observados na realização das 

avaliações de desempenho institucional e individual 
para fins de concessão da GDAPS.

§ 1º A avaliação individual terá efeito financeiro 
apenas se o servidor tiver permanecido em exercício de 
atividades inerentes ao respectivo cargo por, no mínimo, 
dois terços de um período completo de avaliação.

§ 2º A média das avaliações de desempenho in-
dividual do conjunto de servidores da carreira referi-
da no art. 1º não poderá ser superior ao resultado da 
avaliação de desempenho institucional.

§ 3º O servidor ativo beneficiário da GDAPS que 
obtiver na avaliação de desempenho pontuação inferior a 
quarenta por cento do limite máximo de pontos destinado 
à avaliação individual não fará jus à parcela referente à 
avaliação de desempenho institucional no período.

Art. 8º Os critérios e procedimentos específicos de 
avaliação institucional e individual e de concessão da 
GDAPS serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado 
do órgão de lotação, observada a legislação vigente.

Art. 9º As metas de desempenho institucional 
serão fixadas anualmente em ato do dirigente máximo 
do órgão de lotação.

§ 1º As metas referidas no caput deste artigo 
devem ser objetivamente mensuráveis e diretamen-
te relacionadas à atividade-fim do órgão de lotação, 
levando-se em conta, no momento de sua fixação, os 
índices alcançados nos exercícios anteriores.

§ 2º A avaliação de desempenho institucional 
referir-se-á ao desempenho do órgão na área de atu-
ação dos cargos de que trata o art. 1º.

§ 3º As metas de desempenho institucional e os 
resultados apurados a cada período serão amplamen-
te divulgados pelo órgão de lotação, inclusive em seu 
sítio eletrônico.

§ 4º As metas estabelecidas pelas entidades da 
administração indireta, deverão ser compatíveis com as 
políticas, diretrizes e metas governamentais dos órgãos 
da Administração direta aos quais estão vinculadas.

§ 5º As metas e os resultados institucionais apura-
dos a cada período deverão ser amplamente divulgados 
pelos órgãos ou entidades da administração pública fe-
deral, inclusive no sítio eletrônico do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e devem ser acessíveis a 
todos os servidores até a fixação de novas metas.

§ 6º As metas poderão ser revistas na hipótese 
de superveniência de fatores que tenham influência 
significativa e direta na sua consecução, desde que o 
próprio órgão não tenha dado causa a tais fatores.

§ 7º O ato a que se refere o caput deste artigo 
definirá o percentual mínimo de alcance das metas 
abaixo do qual a parcela da GDAPS correspondente 
à avaliação institucional será igual a zero, sendo os 
percentuais de gratificação distribuídos proporcional-
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mente no intervalo entre esse limite e o índice máximo 
de alcance das metas.

Art. 10. As avaliações referentes aos desempe-
nhos individual e institucional serão apuradas semes-
tralmente e produzirão efeitos financeiros mensais por 
igual período.

§ 1º A periodicidade das avaliações de desem-
penho individual e institucional poderá ser reduzida 
em função das peculiaridades do órgão de lotação, 
mediante ato do respectivo Ministro de Estado.

§ 2º Os valores a serem pagos a título de GDAPS 
serão calculados multiplicando-se o somatório dos pon-
tos auferidos nas avaliações de desempenho individual e 
institucional pelo valor do ponto constante do Anexo III.

§ 3º As avaliações serão processadas no mês 
subseqüente ao término do período avaliativo e seus 
efeitos financeiros iniciarão no mês seguinte ao de 
processamento das avaliações.

Art. 11. Até que sejam processados os resultados do 
primeiro período de avaliação de desempenho, a GDAPS 
será paga no valor correspondente a quarenta pontos.

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efei-
tos financeiros a partir do início do período de avalia-
ção, devendo ser compensadas eventuais diferenças 
pagas a maior ou a menor.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se ao ocu-
pante de cargo de Natureza Especial e de cargos em 
comissão.

Art. 12. Até que seja processada a primeira avalia-
ção de desempenho individual que venha a surtir efei-
to financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e 
aquele que tenha retomado de licença sem vencimento 
ou cessão sem direito à percepção da GDAPS no de-
curso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no 
valor correspondente a quarenta pontos.

Art. 13. O titular de cargo efetivo da Carreira de 
Desenvolvimento de Políticas Sociais em efetivo exer-
cício em seu órgão de lotação, quando investido em 
cargo em Comissão de Natureza Especial, DAS 6, DAS 
5 ou equivalente, fará jus à GDAPS calculada com base 
no valor máximo da parcela individual somado ao re-
sultado da avaliação institucional do período.

Art. 14. O ocupante de cargo efetivo da Carreira 
de Desenvolvimento de Políticas Sociais que não se 
encontre desenvolvendo atividades no órgão ou enti-
dade de lotação somente fará jus à GDAPS:

I – quando cedido para a Presidência ou Vice-
Presidência da República, ou quando requisitado pela 
Justiça Eleitoral, situações nas quais perceberá a GDAPS 
calculada com base nas regras aplicáveis como se esti-
vesse em efetivo exercício no órgão de origem; e

II – quando cedido para órgãos ou entidades do 
governo federal distintos dos indicados no inciso I do 

caput deste artigo, desde que investido em cargo em 
comissão de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5 ou equi-
valentes, situação em que perceberá a GDAPS calculada 
com base no valor máximo da parcela individual, somado 
ao resultado da avaliação institucional do período.

Parágrafo único. A avaliação institucional do ser-
vidor referido nos incisos I e II do caput deste artigo 
será a do órgão ou da entidade de lotação.

Art. 15. Ocorrendo exoneração do cargo em co-
missão, com manutenção do cargo efetivo, os servido-
res referidos nos arts. 13 e 14, continuarão percebendo 
a GDAPS correspondente ao último valor obtido, até 
que seja processada a sua primeira avaliação após a 
exoneração.

Art. 16. GDAPS não poderá ser paga cumulativa-
mente com qualquer outra gratificação de desempenho 
de atividade ou de produtividade, independentemente 
da sua denominação ou base de cálculo.

Desenvolvimento dos servidores na Carreira 

Art. 17. O desenvolvimento do servidor na Car-
reira de Desenvolvimento de Políticas Sociais ocorrerá 
mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para fins deste artigo, progressão funcional 
é a passagem do servidor de um padrão para outro 
imediatamente superior dentro de uma mesma clas-
se, e promoção, a passagem do servidor do último 
padrão de uma classe para o padrão inicial da classe 
imediatamente superior, observando-se os seguintes 
requisitos:

I – para fins de progressão funcional:

a) cumprimento do interstício de dezoito 
meses de efetivo exercício em cada padrão; e

b) resultado médio superior a oitenta 
por cento do limite máximo da pontuação nas 
avaliações de desempenho individual de que 
trata o § 4º do art. 6º, no interstício conside-
rado para a progressão;

II – para fins de promoção:

a) cumprimento do interstício de dezoito 
meses de efetivo exercício no último padrão 
de cada classe;

b) resultado médio superior a noventa 
por cento do limite máximo da pontuação nas 
avaliações de desempenho individual de que 
trata o § 4º do art. 6º, no interstício considera-
do para a promoção; e

c) participação em eventos de capaci-
tação com conteúdo e carga horária mínima 
estabelecidos em regulamento, observadas 
as respectivas especialidades.
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§ 2º O interstício de dezoito meses de efetivo 
exercício para a progressão funcional e para a pro-
moção, conforme estabelecido nos incisos I e II do 1º 
deste artigo, será:

I – computado a contar da vigência do regula-
mento a que se refere o art. 18;

II – computado em dias, descontados os afasta-
mentos remunerados que não forem legalmente con-
siderados de efetivo exercício; e

III – interrompido, nos casos em que o servidor 
se afastar sem remuneração, sendo reiniciado o côm-
puto a partir do retomo à atividade.

Art. 18. Os critérios de concessão de progressão 
funcional e promoção de que trata o art. 17 serão ob-
jeto de regulamento.

Parágrafo único. Para fins de progressão, o in-
terstício referido na alínea “a” do inciso I do § 1º do 
art. 17 poderá sofrer redução de um terço, conforme 
disciplinado em norma específica de cada órgão de 
lotação, mediante resultado de avaliação de desem-
penho e contribuição excepcional para o desempenho 
institucional, sendo a redução limitada em até dez por 
cento do número de vagas em cada cargo.

Disposições Gerais sobre a Carreira de Desen-
volvimento em Políticas Sociais

Art. 19. É de quarenta horas semanais a jornada 
de trabalho dos ocupantes dos cargos da Carreira de 
Desenvolvimento de Políticas Sociais.

Art. 20. O disposto no art. 20 da Lei nº 8.270, 
de 17 de dezembro de 1991, não se aplica aos ser-
vidores da Carreira de Desenvolvimento em Políticas 
Sociais.

Art. 21. Para fins de incorporação da GDAPS 
aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão 
adotados os seguintes critérios:

I – quando ao servidor que deu origem à aposen-
tadoria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3º e 
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, 
de 5 de julho de 2005, a GDAPS será correspondente a 
cinqüenta por cento do valor máximo do respectivo nível, 
classe e padrão do cargo que lhe deu origem; e

II – nos demais casos, aplicar-se-á, para fins de 
cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na 
Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Art. 22. Os servidores integrantes da Carreira de 
Desenvolvimento em Políticas Sociais não fazem jus à 
percepção da Gratificação de Atividade – GAE de que 
trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992 e 
da Gratificação de Desempenho de Atividade de Execu-
ção e Apoio Técnico à Auditoria – GDASUS, instituída 
pela Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006.

Art. 23. Os cargos de Analista Técnico de Políti-
cas Sociais poderão ser redistribuídos entre os órgãos 
de lotação, para fins de ajustamento de lotação e da 
força de trabalho.

§ 1º A redistribuição de cargo ocupado só poderá 
ocorrer se o ocupante do cargo:

I – tiver, no mínimo, oito anos de lotação no ór-
gão de origem;

II – preencher os requisitos de especialidade 
existentes no órgão de destino.

§ 2º A redistribuição dar-se-á por meio de Por-
taria Conjunta dos Ministros de Estado dos órgãos 
envolvidos.

Criação de cargos na SUSEP

Art. 24. Ficam criados duzentos cargos de Analis-
ta Técnico e cinqüenta cargos de Agente Executivo no 
Quadro de Pessoal da Superintendência de Seguros 
Privados – SUSEP.

Transformação de cargos da ANVISA

Art. 25. Ficam transformados no Quadro de Pes-
soal da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – An-
visa, cinqüenta cargos vagos de nível intermediário 
de Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária, da 
Carreira de Suporte à Regulação e Fiscalização de 
Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância Sanitária, 
criados pela Lei nº 10.871, de 10 de maio de 2004, em 
cinqüenta cargos de nível intermediário de Técnico Ad-
ministrativo, da Carreira de Técnico Administrativo.

Art. 26. O Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio 
de 2004, a vigorar com as alterações do Anexo IV.

Alteração da legislação referente aos Analistas e 
aos Especialistas em Infra-Estrutura

Art. 27. Os art. 5º, 7º, 8º, 9º , 11, 12 e 13 da Lei 
nº 11.539, de 8 de novembro de 2007, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art.5º........................................... ..........
....................................... ........................
§ 2º Os ocupantes dos cargos referi-

dos no art. 1º somente farão jus à GDAIE 
se em exercício de atividades inerentes aos 
respectivos cargos em órgãos da adminis-
tração pública federal direta, autárquica ou 
fundacional.

§ 3º A avaliação de desempenho insti-
tucional visa a aferir o desempenho do órgão 
ou entidade no alcance dos objetivos organi-
zacionais, podendo considerar projetos e ativi-
dades prioritárias e características específicas 
compatíveis com as suas atividades.

.......................................................”(NR)
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“Art. 7º Os critérios e procedimentos es-
pecíficos de avaliação institucional e individual 
e de concessão da GDAIE serão estabeleci-
dos em ato do Ministro de Estado do órgão ou 
entidade de lotação, observada a legislação 
vigente.” (NR)

“Art. 8º As metas de desempenho ins-
titucional serão fixadas, anualmente em ato 
do dirigente máximo do órgão ou entidade de 
lotação, elaboradas em consonância com as 
diretrizes e metas governamentais fixadas no 
plano plurianual, na lei de diretrizes orçamen-
tárias e na lei orçamentária anual.

§ 1º As metas referidas no caput deste 
artigo devem ser objetivamente mensuráveis 
e diretamente relacionadas à atividade fim do 
órgão ou entidade de lotação, levando-se em 
conta, no momento de sua fixação, os índices 
alcançados nos exercícios anteriores.

................................... ............................
§ 4º As metas poderão ser revistas na 

hipótese de superveniência de fatores que 
tenham influência significativa e direta na sua 
consecução, desde que o próprio órgão ou en-
tidade não tenha dado causa a tais fatores.

................................... ............................
§ 6º As metas estabelecidas pelas enti-

dades da Administração indireta, deverão ser 
compatíveis com as políticas, diretrizes e metas 
governamentais dos órgãos da Administração 
direta aos quais estão vinculadas.

§ 7º As metas e os resultados institucio-
nais apurados a cada período deverão ser am-
plamente divulgados pelos órgãos ou entidades 
da Administração Pública federal, inclusive no 
sítio eletrônico do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão.” (NR)

“Art.9º ............................................. ....... 
§ 1º A periodicidade das avaliações de 

desempenho individual e institucional poderá 
ser reduzida em função das peculiaridades do 
órgão ou entidade de lotação, mediante ato do 
respectivo Ministro de Estado.

........................................ .......................
§ 3º As Metas de desempenho institucio-

nal e os resultados apurados a cada período 
serão amplamente divulgados pelo órgão ou 
entidade de lotação, inclusive em seu sítio 
eletrônico.” (NR)

“Art. 11. Até que seja processada a pri-
meira avaliação de desempenho individual 
que venha a surtir efeito financeiro, o servidor 
nomeado para cargo efetivo e aquele que te-

nha retornado de licença sem vencimento ou 
cessão sem direito à percepção da GDAIE no 
decurso do ciclo de avaliação receberá a gra-
tificação no valor correspondente a quarenta 
pontos.” (NR)

“Art. 12. O titular de cargo efetivo da Car-
reira de Analista de Infra-Estrutura ou do cargo 
de Especialista em Infra-Estrutura Sênior, em 
efetivo exercício em seu órgão ou entidade de 
lotação, quando investido em cargo em Comis-
são de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5 ou 
equivalente fará jus à GDAIE calculada com 
base no valor máximo da parcela individual 
somado ao resultado da avaliação institucional 
do período.” (NR)

“Art. 13. O ocupante de cargo efetivo da 
Carreira de Analista de Infra-Estrutura ou do 
cargo de Especialista em Infra-Estrutura Sênior 
que não se encontre desenvolvendo atividades 
no órgão ou entidade de lotação somente fará 
jus à GDAIE:

I – quando cedido para a Presidência ou 
Vice-Presidência da República, situação na qual 
perceberá a GDAIE calculada com base nas 
regras aplicáveis como se estivesse em efetivo 
exercício no órgão ou entidade de origem; e

.......................................... .....................

Parágrafo único. A avaliação institucional do ser-
vidor referido nos incisos I e II do caput deste artigo 
será a do órgão ou entidade de lotação.” (NR)

Art. 28. A Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 13-A:

“Art. 13-A. Ocorrendo exoneração do car-
go em comissão, com manutenção do cargo 
efetivo, os servidores referidos nos arts. 12 e 
13 continuarão percebendo a GDAIE corres-
pondente ao último valor obtido, até que seja 
processada a sua primeira avaliação após a 
exoneração.” (NR)

Cargos em comissão ocupados por militares

Art. 29. O art. 2º da Lei nº 11.526, de 4 de outubro 
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º O servidor ocupante de cargo 
efetivo, o militar ou o empregado permanente 
de qualquer dos Poderes da União, dos Es-
tados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 
investido nos cargos a que se refere o art. 1º, 
poderá optar por uma das remunerações a 
seguir discriminadas:

........................................ .......................
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II – a diferença entre a remuneração do 

cargo em comissão e a remuneração do car-

go efetivo, do posto ou graduação, ou do em-

prego; ou

III – a remuneração do cargo efetivo, do 
posto ou graduação, ou do emprego, acres-
cida do percentual de sessenta por cento do 
respectivo cargo em comissão.

.......................................................”(NR)
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17. Por fim, registro que a proposta tem por 
finalidade precípua a necessidade de dotar a admi-
nistração de recursos humanos qualificados na área 
social, que permitirão aprimorar a execução e ampliar 
o controle sobre o uso de recursos públicos em ações 
como o Programa Bolsa Família, o Plano de Desen-
volvimento da Educação, o conjunto de ações relacio-
nadas com o Sistema Único de Saúde e as políticas 
de promoção da cidadania, da igualdade racial e da 
igualdade de gênero. No caso da SUSEP, vale men-
cionar que tanto a nova regulamentação das regras 
de capital das seguradoras quanto a regulamentação 
da abertura do mercado de resseguros entraram em 
vigor em janeiro de 2008, criando demanda adicio-
nal à SUSEP, incompatível com a atual capacidade 
institucional do órgão.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me 
levam a submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo projeto de Lei.

Respeitosamente, – Paulo Bernardo Silva.

 
MENSAGEM Nº 294

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do § 1º do art. 64 da Constituição, 

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências 
o texto do projeto de lei que “Dispõe sobre a criação 
da Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais, 
sobre a criação de cargos de Analista Técnico e de 
Agente Executivo da Superintendência de Seguros 
Privados – SUSEP, sobre a transformação de cargos 
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVI-
SA, altera o Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio 
de 2004, para adaptar os quantitativos de cargos da 
ANVISA, a Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007, 
que dispõe sobre a Carreira de Analista de Infra-Es-
tatura e sobre o cargo isolado de provimento efetivo 
de Especialista em Infra-Estrutura Sênior, e altera a 
Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, para prever 
a fórmula de pagamento de cargo em comissão ocu-
pado por militar”.

Brasília, 19 de maio de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-

nicípios não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar.
....................................................................................

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou au-
mento de remuneração, a criação de cargos, empre-
gos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, 
bem como a admissão ou contratação de pessoal, a 
qualquer título, pelos órgãos e entidades da adminis-
tração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas: 
(Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998)

I – se houver prévia dotação orçamentária sufi-
ciente para atender às projeções de despesa de pes-
soal e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II – se houver autorização específica na lei de 
diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
....................................................................................

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41,  

DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 
e 201 da Constituição Federal, revoga o in-
ciso IX do § 3º do art. 142 da Constituição 
Federal e dispositivos da Emenda Consti-
tucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 
e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer 

tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, 
bem como pensão aos seus dependentes, que, até 
a data de publicação desta Emenda, tenham cum-
prido todos os requisitos para obtenção desses be-
nefícios, com base nos critérios da legislação então 
vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que 
opte por permanecer em atividade tendo completado 
as exigências para aposentadoria voluntária e que 
conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de con-
tribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, 
se homem, fará jus a um abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previden-
ciária até completar as exigências para aposenta-
doria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da 
Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser con-
cedida aos servidores públicos referidos no caput, em 
termos integrais ou proporcionais ao tempo de con-
tribuição já exercido até a data de publicação desta 
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Emenda, bem como as pensões de seus dependen-
tes, serão calculados de acordo com a legislação em 
vigor à época em que foram atendidos os requisitos 
nela estabelecidos para a concessão desses benefí-
cios ou nas condições da legislação vigente.
....................................................................................

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à apo-
sentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 4º 
da Constituição Federal ou pelas regras estabeleci-
das pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, que tenha 
ingressado no serviço público até a data de publi-
cação desta Emenda poderá aposentar-se com pro-
ventos integrais, que corresponderão à totalidade da 
remuneração do servidor no cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, 
observadas as reduções de idade e tempo de con-
tribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição 
Federal, vier a preencher, cumulativamente, as se-
guintes condições:

I – sessenta anos de idade, se homem, e cin-
qüenta e cinco anos de idade, se mulher;

II – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, 
e trinta anos de contribuição, se mulher;

III – vinte anos de efetivo exercício no serviço 
público; e

IV – dez anos de carreira e cinco anos de efetivo 
exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
....................................................................................

 
EMENDA CONSTITUCIONAL 

 Nº 47, DE 5 DE JULHO DE 2005

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da Cons-
tituição Federal, para dispor sobre a previ-
dência social, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposen-

tadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da 
Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas 
pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, que tenha ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com 
proventos integrais, desde que preencha, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

I – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, 
e trinta anos de contribuição, se mulher;

II – vinte e cinco anos de efetivo exercício no ser-
viço público, quinze anos de carreira e cinco anos no 
cargo em que se der a aposentadoria;

III – idade mínima resultante da redução, relati-
vamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea 
a, da Constituição Federal, de um ano de idade para 
cada ano de contribuição que exceder a condição pre-
vista no inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos 
de aposentadorias concedidas com base neste artigo 
o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003, observando-se igual critério de revisão às 
pensões derivadas dos proventos de servidores fa-
lecidos que tenham se aposentado em conformidade 
com este artigo.
....................................................................................

 
LEI Nº 8.270, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre reajuste da remuneração 
dos servidores públicos, corrige e reestru-
tura tabelas de vencimentos, e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 20. Com vistas à implementação do Siste-

ma Único de Saúde, criado pela Lei nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, o Ministério da Saúde poderá 
colocar seus servidores, e os das autarquias e fun-
dações públicas vinculadas, à disposição dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante 
convênio, sem prejuízo dos direitos e vantagens do 
cargo efetivo.
....................................................................................

 
LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Pre-
sidência da República e dos Ministérios, e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 29. Integram a estrutura básica:

....................................................................................
XI – do Ministério do Esporte o Conselho Nacio-

nal do Esporte e até três Secretarias;
....................................................................................

 
LEI Nº 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004 

Dispõe sobre a criação de carreiras 
e organização de cargos efetivos das au-
tarquias especiais denominadas Agências 
Reguladoras, e dá outras providências.

....................................................................................

....................................................................................
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 

Dispõe sobre a aplicação de disposições 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de de-
zembro de 2003, altera dispositivos das Leis 
nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, de 
24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 11.344, DE 8 DE SETEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a reestruturação das car-
reiras de Especialista do Banco Central do 
Brasil, de Magistério de Ensino Superior e 
de Magistério de 1º e 2º Graus e da remu-
neração dessas carreiras, das Carreiras da 
Área de Ciência e Tecnologia, da Carreira 
de Fiscal Federal Agropecuário e dos car-
gos da área de apoio à fiscalização federal 
agropecuária, estende a Gratificação de De-
sempenho de Atividade Técnica de Fiscali-
zação Agropecuária – GDATFA aos cargos 
de Técnico de Laboratório e de Auxiliar de 
Laboratório do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, cria a Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Execução e Apoio Técnico 
à Auditoria no Departamento Nacional de 
Auditoria do Sistema Único de Saúde – 
GDASUS, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 11.526, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 

Fixa a remuneração dos cargos e fun-
ções comissionadas da administração pú-
blica federal direta, autárquica e fundacional; 
revoga dispositivos das Leis nºs 10.470, de 
25 de junho de 2002, 10.667, de 14 de maio 
de 2003, 9.650, de 27 de maio de 1998, 11.344, 
de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de 
outubro de 2006, 8.216, de 13 de agosto de 
1991, 8.168, de 16 de janeiro de 1991, 10.609, 
de 20 de dezembro de 2002, 9.030, de 13 de 
abril de 1995, 10.233, de 5 de junho de 2001, 
9.986, de 18 de julho de 2000, 10.869, de 13 
de maio de 2004, 8.460, de 17 de setembro 
de 1992, e 10.871, de 20 de maio de 2004, e 
da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de se-
tembro de 2001; e dá outras providências.

Art. 1º A remuneração dos cargos em comissão da 
administração pública federal direta, autárquica e funda-
cional passa a ser a constante do Anexo I desta lei

Art. 2º O servidor ocupante de cargo efetivo ou 
emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Esta-
dos, dos Municípios ou do Distrito Federal, investido nos 
cargos a que se refere o art. 1º desta Lei, poderá optar 
por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I – a remuneração do cargo em comissão, acres-
cida dos anuênios;

II – a diferença entre a remuneração do cargo 
em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou 
emprego; ou

III – a remuneração do cargo efetivo ou emprego, 
acrescida do percentual de 60% (sessenta por cento) 
do respectivo cargo em comissão.

§ 1º O docente da carreira de Magistério, integrante 
do Plano Único de Classificação e Retribuição de Car-
gos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 
de abril de 1987, submetido ao Regime de Dedicação 
Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção – CD ou 
Função Gratificada – FG, nas Instituições Federais de 
Ensino, sendo-lhe facultado optar, quando ocupante de 
CD, nos termos do inciso III do caput deste artigo.

§ 2º O docente a que se refere o § 1º deste ar-
tigo cedido para órgãos e entidades da União, para o 
exercício de cargo em comissão de Natureza Especial 
ou do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
de níveis DAS 4, DAS 5 ou DAS 6, ou equivalentes, 
quando optante pela remuneração do cargo efetivo, 
perceberá o vencimento acrescido da vantagem rela-
tiva ao regime de dedicação exclusiva.

§ 3º O acréscimo previsto no § 2º deste artigo 
poderá ser percebido, no caso de docente cedido para 
o Ministério da Educação para o exercício de cargo 
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, de nível DAS 3.
....................................................................................

LEI Nº 11.539, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2007 

Dispõe sobre a Carreira de Analista 
de Infra-Estrutura e sobre o cargo isolado 
de provimento efetivo de Especialista em 
Infra-Estrutura Sênior.

....................................................................................
Art. 5º Fica instituída a Gratificação de Desempe-

nho de Atividade em Infra-Estrutura – GDAIE, devida 
aos ocupantes dos cargos referidos no art. 1º desta Lei, 
quando em exercício das atividades inerentes às suas 
atribuições, observando-se os seguintes limites:

I – máximo de 100 (cem) pontos por servidor; e
II – mínimo de 10 (dez) pontos por servidor.
§ 1º A pontuação a que se refere a GDAIE está 

assim distribuída:
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I – até 70 (setenta) pontos em decorrência do re-
sultado da avaliação de desempenho institucional; e

II – até 30 (trinta) pontos em decorrência dos re-
sultados da avaliação de desempenho individual.

§ 2º Os ocupantes dos cargos referidos no art. 1º 
desta Lei somente farão jus à GDAIE se em exercício 
de atividades inerentes aos respectivos cargos em ór-
gãos da administração pública federal direta.

§ 3º A avaliação de desempenho institucional 
visa a aferir o desempenho do órgão no alcance ‘dos 
objetivos organizacionais, podendo considerar projetos, 

e atividades prioritárias e características específicas 
compatíveis com as suas atividades.

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa a 
aferir o desempenho do servidor no exercício das atri-
buições do cargo, com foco na contribuição individual 
para o alcance das metas organizacionais.
....................................................................................

Art. 7º Os critérios e procedimentos específicos 
de avaliação institucional e individual e de concessão 
da GDAIE serão estabelecidos em ato do Ministro de 
Estado do órgão de lotação, observada a legislação 
vigente.

Art. 8º As metas de desempenho institucional 
serão fixadas anualmente em ato do dirigente máxi-
mo do órgão de lotação, elaboradas em consonância 
com as diretrizes e metas governamentais fixadas no 
plano plurianual, na lei de diretrizes orçamentárias, e 
na lei orçamentária anual.

§ 1º As metas referidas no caput deste artigo 
devem ser objetivamente mensuráveis e diretamen-
te relacionadas à atividade fim do órgão de lotação, 
levando-se em conta, no momento de sua fixação, os 
índices alcançados nos exercícios anteriores.

§ 2º A avaliação de desempenho institucional 
referir-se-á ao desempenho do órgão na área de atu-
ação dos cargos de que trata o art. 1º desta Lei.

§ 3º As metas de desempenho institucional e os 
resultados apurados a cada período serão amplamen-
te divulgados pelo órgão de lotação, inclusive em seu 
sítio eletrônico.

§ 4º As metas poderão ser revistas na hipótese 
de superveniência de fatores que tenham influência 
significativa e direta na sua consecução, desde que o 
próprio órgão não tenha dado causa a tais fatores.

§ 5º O ato a que se refere o caput deste artigo 
definirá o percentual mínimo de alcance das metas 
abaixo do qual a parcela da GDAIE correspondente à 
avaliação institucional será igual a 0 (zero), sendo os 
percentuais de gratificação distribuídos proporcional-
mente no intervalo entre esse limite e o índice máximo 
de alcance das metas.

Art. 9º As avaliações referentes aos desempenhos 
individual e institucional serão apuradas semestralmente e 
produzirão efeitos financeiros mensais por igual período.

§ 1º A periodicidade das avaliações de desem-
penho individual e institucional poderá ser reduzida 
em função das peculiaridades do órgão de lotação, 
mediante ato do respectivo Ministro de Estado.

§ 2º Os valores a serem pagos a título de GDAIE 
serão calculados multiplicando-se o somatório dos pon-
tos auferidos nas avaliações de desempenho individual 
e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo 
III desta Lei para os cargos de Especialista em Infra-
Estrutura Sênior e Analista de Infra-Estrutura.

§ 3º As avaliações serão processadas no mês 
subseqüente ao término do período avaliativo e seus 
efeitos financeiros iniciarão no mês seguinte ao de 
processamento das avaliações.
....................................................................................

Art. 11. Até que seja processada a primeira avalia-
ção de desempenho individual que venha a surtir efei-
to financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e 
aquele que tenha retomado de licença sem vencimento 
ou cessão sem direito à percepção da GDAIE no de-
curso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no 
valor correspondente a 20 (vinte pontos).

Art. 12. O titular de cargo efetivo da Carreira de 
Analista de Infra-Estrutura ou do cargo de Especialis-
ta em Infra-Estrutura Sênior em efetivo exercício em 
seu órgão de lotação quando investido em cargo em 
Comissão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5 ou 
equivalente fará jus à GDAIE calculada com base no 
valor máximo da parcela individual somado ao resul-
tado da avaliação institucional do período.

Art. 13. O ocupante de cargo efetivo da Carreira 
de Analista de Infra-Estrutura ou do cargo de Espe-
cialista em Infra-Estrutura Sênior que não se encontre 
desenvolvendo atividades no órgão de lotação somente 
fará jus à GDAIE:

I – quando cedido para a Presidência ou Vice-
Presidência da República, situação na qual perceberá a 
GDAIE calculada com base nas regras aplicáveis como 
se estivesse em efetivo exercício no órgão de origem; e

II – quando cedido para órgãos ou entidades do 
Governo Federal distintos dos indicados no inciso I do 
caput deste artigo, desde que investido em cargo em 
Comissão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5 ou equi-
valentes, situação em que perceberá a GDAIE calculada 
com base no valor máximo da parcela individual, somado 
ao resultado da avaliação institucional do período.

Parágrafo único. A avaliação institucional do ser-
vidor referido nos incisos I e II do caput deste artigo 
será a do órgão de lotação.
....................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR  Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000 

Mensagem de veto

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências;

....................................................................................

LEI DELEGADA Nº 13,  
DE 27 DE AGOSTO DE 1992

Institui Gratificações de Atividade para 
os servidores civis do Poder Executivo, revê 
vantagens e dá outras providências.

....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 131, DE 2008} 

(Nº 4.622/2004, na Casa de origem)

Dispõe sobre a organização e o funcio
namento das Cooperativas de Trabalho; ins-
titui o Programa Nacional de Fomento às 
Cooperativas de Trabalho – PRONACOOP; 
e revoga o parágrafo único do art. 442 da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Das Cooperativas de Trabalho

Art. 1º A Cooperativa de Trabalho é regulada por 
esta Lei e, no que com ela não colidir, pelas Leis nºs 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, e 10.406, de 10 
de janeiro de 2002.

Parágrafo único. Estão excluídas do âmbito des-
ta lei:

I – as cooperativas operadoras de planos 
privados de. assistência à saúde na forma da 
legislação da saúde suplementar;

II – as cooperativas que atuam no setor 
de transporte regulamentado pelo poder públi-
co e que detenham, por si ou por seus sócios, 
a qualquer título, os meios de trabalho; e

III – as cooperativas de profissionais li-
berais cujos sócios exerçam as atividades em 
seus próprios estabelecimentos.

Art. 2º Considera-se Cooperativa de Trabalho a 
sociedade constituída por trabalhadores para o exer-
cício de suas atividades laborativas ou profissionais 
com proveito comum, autonomia e autogestão para 
obterem melhor qualificação, renda, situação socioe-
conômica e condições gerais de trabalho.

§1º A autonomia de que trata o caput deste arti-
go deve ser exercida de forma coletiva e coordenada, 
mediante a fixação, em Assembléia Geral, das regras 
de funcionamento da cooperativa e da forma de exe-
cução dos trabalhos, nos termos desta Lei.

§ 2º Considera-se autogestão o processo demo-
crático no qual a Assembléia Geral define as diretrizes 
para o funcionamento e operações da cooperativa, e 
os sócios decidem sobre a forma de execução dos 
trabalhos, nos termos da lei.

Art. 3º A Cooperativa de Trabalho rege-se pelos 
seguintes princípios e valores:

I – adesão voluntária e livre;
II – gestão democrática;
III – participação econômica dos mem-

bros;
IV – autonomia e independência;
V – educação, formação e informação;
VI – intercooperação;
VII – interesse pela comunidade;
VIII – preservação dos direitos sociais, do 

valor social do trabalho e da livre iniciativa;
IX – não-precarização do trabalho;
X – respeito às decisões de assembléia, 

observado o disposto nesta Lei;
XI – participação na gestão em todos os 

níveis de decisão de acordo com o previsto em 
lei e no Estatuto Social. Art. 4º A Cooperativa 
de Trabalho pode ser:

I – de produção, quando constituída por 
sócios que contribuem com trabalho para a 
produção em comum de bens, e a coope-
rativa detém, a qualquer título, os meios de 
produção; e

II – de serviço, quando constituída por 
sócios para a prestação de serviços especia-
lizados a terceiros, sem a presença dos pres-
supostos da relação de emprego.

Parágrafo único. Considera-se serviço especia-
lizado aquele previsto em estatuto social e executado 
por profissional que demonstre aptidão, habilidade e 
técnica na sua realização.

Art. 5º A Cooperativa de Trabalho não pode ser utili
zada para intermediação de mão-de-obra subordinada.

Parágrafo único. Uma vez cumpridos os termos 
desta Lei, não há vínculo empregatício entre a Coo-
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perativa de Trabalho e seus sócios, nem entre estes e 
os contratantes de serviços daquela.

Art. 6º A Cooperativa de Trabalho poderá ser cons-
tituída com número mínimo de 7 (sete) sócios.

Art. 7º A Cooperativa de Trabalho deve garantir 
aos sócios os seguintes direitos, além de outros que 
a Assembléia Geral venha a instituir:

I – retiradas não inferiores ao piso da 
categoria profissional e, na ausência deste, 
não inferiores ao salário mínimo, calculadas 
de forma proporcional às horas trabalhadas 
ou às atividades desenvolvidas;

II – duração do trabalho normal não su-
perior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais, exceto quando a ativi-
dade, por sua natureza, demandar a prestação 
de trabalho por meio de plantões ou escalas, 
facultada a compensação de horários;

III – repouso semanal remunerado, pre-
ferencialmente aos domingos;

IV – repouso anual remunerado;
V – retirada para o trabalho noturno su-

perior ao do diurno;
VI – adicional sobre a retirada para as 

atividades insalubres ou perigosas;
VII – seguro de acidente de trabalho.

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos III e IV 
do caput deste artigo nos casos em que as operações 
entre o sócio e a cooperativa sejam eventuais, salvo 
decisão assemblear em contrário.

§ 2º A Cooperativa de Trabalho buscará meios, 
inclusive mediante provisionamento de recursos, com 
base em critérios que devem ser aprovados em As-
sembléia Geral, para assegurar os direitos previstos 
nos incisos I, III, IV, V, VI, VII do caput deste artigo e 
outros que a Assembléia Geral venha a instituir.

§ 3º A Cooperativa de Trabalho, além dos fundos 
obrigatórios previstos em lei, poderá criar, em Assem-
bléia Geral, outros fundos, inclusive rotativos, com re-
cursos destinados a fins específicos, fixando o modo 
de formação, custeio, aplicação e liquidação.

§ 4º A Assembléia Geral poderá deliberar sobre 
a prorrogação do horário de trabalho de que trata o in-
ciso II do caput deste artigo e estabelecer os critérios 
de retribuição das horas adicionais.

§ 5º A Cooperativa de Trabalho constituída nos 
termos do inciso I do caput do art. 4º desta Lei pode-
rá, em Assembléia Geral Extraordinária, estabelecer 
carência na fruição dos direitos previstos nos incisos 
I e VII do caput deste artigo.

§ 6º As atividades identificadas com o objeto 
social da Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II 

do caput doart. 4º desta Lei quando prestadas fora do 
estabelecimento da cooperativa deverão ser submeti-
das a uma coordenação com mandato nunca superior 
a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para a realização 
destas, eleita em reunião específica pelos sócios que 
se disponham a realizá-las, em que serão expostos os 
requisitos para sua consecução, os valores contratados 
e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe.

Art. 8º As Cooperativas de Trabalho devem ob-
servar as normas de saúde e segurança do trabalho 
previstas na legislação em vigor e em atos normativos 
expedidos pelas autoridades competentes.

Art. 9º O contratante da Cooperativa de Trabalho 
prevista no inciso II do caput do art. 4º desta Lei res-
ponde solidariamente pelo cumprimento das normas 
de saúde e segurança do trabalho, quando os serviços 
forem prestados no seu estabelecimento ou em local 
por ele determinado.

CAPÍTULO II 
Do Funcionamento  

das Cooperativas de Trabalho

Art. 10. A Cooperativa de Trabalho poderá adotar 
por objeto social qualquer gênero de serviço, opera-
ção ou atividade desde que previsto no seu Estatuto 
Social.

§ 1º É obrigatório o uso da expressão “Cooperativa 
de Trabalho” na denominação social da cooperativa.

§ 2º A Cooperativa de Trabalho não poderá ser 
impedida de participar de procedimentos de licitação pú-
blica que tenham por escopo os mesmos serviços, ope-
rações e atividades previstas em seu objeto social.

§ 3º A admissão de sócios na cooperativa es-
tará limitada consoante as possibilidades de reunião, 
abrangência das operações, controle e prestação de 
serviços e congruente com o objeto estatuído.

§ 4º Para o cumprimento dos seus objetivos so-
ciais, o sócio poderá exercer qualquer atividade da coo-
perativa, conforme deliberado em Assembléia Geral.

Art. 11. Além da realização da Assembléia Geral 
Ordinária e Extraordinária para deliberar nos termos 
e sobre os assuntos previstos na Lei nº 5.764, de 16 
de dezembro de 1971, e no Estatuto Social, a Coo-
perativa de Trabalho deverá realizar anualmente, no 
mínimo, mais uma Assembléia Geral Especial para 
deliberar, entre outros assuntos especificados no edi-
tal de convocação, sobre gestão da cooperativa, dis-
ciplina, direitos e deveres dos sócios, planejamento e 
resultado econômico dos projetos e contratos firmados 
e organização do trabalho.

§ 1º O destino das sobras líquidas ou o rateio 
dos prejuízos será decidido em Assembléia Geral Or-
dinária.
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§ 2º As Cooperativas de Trabalho deverão es-
tabelecer, em Estatuto Social ou Regimento Interno, 
incentivos à participação efetiva dos sócios na Assem-
bléia Geral e eventuais sanções em caso de ausências 
injustificadas.

§ 3º O quórum mínimo de instalação das As-
sembléias Gerais será de:

I – 2/3 (dois terços) do número de sócios, 
em primeira convocação;

II – metade mais 1 (um) dos sócios, em 
segunda convocação;

III – 50 (cinqüenta) sócios ou, no mínimo, 
20% (vinte por cento) do total de sócios, prevale-
cendo o menor número, em terceira convocação, 
exigida a presença de, no mínimo, 4 (quatro) 
sócios para as cooperativas que possuam até 
19 (dezenove) sócios matriculados.

§ 4º As decisões das assembléias serão consi-
deradas válidas quando contarem com a aprovação 
da maioria absoluta dos sócios presentes.

§ 5º Comprovada fraude ou vício nas decisões das 
assembléias, serão elas nulas de pleno direito, aplican-
do-se, conforme o caso, a legislação civil e penal.

§ 6º A Assembléia Geral Especial de que trata 
este artigo deverá ser realizada no segundo semes-
tre do ano.

Art. 12. A notificação dos sócios para participação 
das assembléias será pessoal e ocorrerá com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias de sua realização.

§ 1º Na impossibilidade de notificação pessoal, 
a notificação dar-se-á por via postal, respeitada a an-
tecedência prevista no caput deste artigo.

§ 2º Na impossibilidade de realização das notifica
ções pessoal e postal, os sócios serão notificados 
mediante edital afixado na sede e em outros locais 
previstos nos estatutos e publicado em jornal de gran-
de circulação na região da sede da cooperativa ou na 
região onde ela exerça suas atividades, respeitada a 
antecedência prevista no caput deste artigo.

Art. 13. É vedado à Cooperativa de Trabalho distri
buir verbas de qualquer natureza entre os sócios, ex-
ceto a retirada devida em razão do exercício de sua 
atividade como sócio ou retribuição por conta de re-
embolso de despesas comprovadamente realizadas 
em proveito da Cooperativa.

Art. 14. A Cooperativa de Trabalho deverá deliberar, 
anualmente, na Assembléia Geral Ordinária, sobre a ado-
ção ou não de diferentes faixas de retirada dos sócios.

Parágrafo único. No caso de fixação de faixas de 
retirada, a diferença entre as de maior e menor valor 
deverá ser fixada na Assembléia.

Art. 15. O Conselho de Administração será com-
posto por, no mínimo, 3 (três) sócios, eleitos pela As-
sembléia Geral, para um prazo de gestão não superior 
a 4 (quatro) anos, sendo obrigatória a renovação de, 
no mínimo, 1/3 (um terço) do colegiado, ressalvada a 
hipótese do art. 16 desta Lei.

Art. 16. A Cooperativa de Trabalho constituída por 
até 19 (dezenove) sócios poderá estabelecer, em Estatuto 
Social, composição para o Conselho de Administração 
e para o Conselho Fiscal distinta da prevista nesta Lei e 
no art. 56 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
assegurados, no mínimo, 3 (três) conselheiros fiscais.

CAPÍTULO III 
Da Fiscalização e das Penalidades

Art. 17. Cabe ao Ministério do Trabalho e Empre-
go, no âmbito de sua competência, a fiscalização do 
cumprimento do disposto nesta Lei.

§ 1º A Cooperativa de Trabalho que intermediar 
mão-de-obra subordinada e os contratantes de seus 
serviços estarão sujeitos à multa de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) por trabalhador prejudicado, dobrada 
na reincidência, a ser revertida em favor do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador – FAT.

§ 2º Presumir-se-á intermediação de mão-de-obra 
subordinada a relação contratual estabelecida entre a 
empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que 
não cumprirem o disposto no § 6º do art. 7º desta Lei.

§ 3º As penalidades serão aplicadas pela autori-
dade competente do Ministério do Trabalho e Emprego, 
de acordo com o estabelecido no Título VII da Con-
solidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 18. A constituição ou utilização de Cooperativa 
do Trabalho para fraudar deliberadamente a legislação 
trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acar-
retará aos responsáveis as sanções penais, cíveis e 
administrativas cabíveis, sem prejuízo da ação judicial 
visando à dissolução da Cooperativa.

§ 1º A constatação da fraude e as sanções previs-
tas no caput deste artigo serão apuradas por meio de 
ações judiciais autônomas propostas para esse fim.

§ 2º Fica inelegível para qualquer cargo em 
Cooperativa de Trabalho, pelo período de até 5 (cinco) 
anos contado a partir da sentença transitada em julgado, 
o sócio, dirigente ou o administrador condenado pela 
prática das fraudes elencadas no caput deste artigo.

CAPÍTULO IV 
Do Programa Nacional de Fomento  

às Cooperativas de Trabalho ‑ PRONACOOP

Art. 19. Fica instituído, no âmbito do Ministério 
do Trabalho e Emprego, o Programa Nacional de Fo-
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mento às Cooperativas de Trabalho – PRONACOOP, 
com a finalidade de promover o desenvolvimento e a 
melhoria do desempenho econômico e social da Co-
operativa de Trabalho.

Parágrafo único. O Pronacoop tem como finali-
dade apoiar:

I – a produção de diagnóstico e plano de 
desenvolvimento institucional para as Coope-
rativas de Trabalho dele participantes;

II – a realização de acompanhamento 
técnico visando ao fortalecimento financeiro, 
de gestão, de organização do processo pro-
dutivo ou de trabalho, bem como qualificação 
dos recursos humanos;

III – a viabilização de linhas de crédito;
V – o acesso a mercados e à comercia-

lização da produção;
V – o fortalecimento institucional, a edu-

cação cooperativista e a constituição de coo-
perativas centrais, federações e confederações 
de cooperativas;

VI – outras ações que venham a ser defini-
das por seu Comitê Gestor no cumprimento da 
finalidade estabelecida no caput deste artigo.

Art. 20. Fica criado o Comitê Gestor do Pronaco-
op, com as seguintes atribuições:

I – acompanhar a implementação das 
ações previstas nesta Lei;

II – estabelecer as diretrizes e metas 
para o Pronacoop;

III – definir as normas operacionais para 
o Pronacoop;

IV – propor o orçamento anual do Pro-
nacoop;

V – habilitar as instituições financeiras 
para operação no Pronacoop;

VI – disciplinar os critérios para o repasse 
dos recursos e de financiamento ao tomador 
final e fiscalizar a sua aplicação.

§ 1º O Comitê Gestor terá composição 
paritária entre o governo e entidades represen-
tativas do cooperativismo de trabalho.

§ 2º O número de membros, a organiza-
ção e o funcionamento do Comitê Gestor serão 
estabelecidos em regulamento.

Art. 21. O Ministério do Trabalho e Emprego pode-
rá celebrar convênios, acordos, ajustes e outros instru-
mentos que objetivem a cooperação técnico-científica 
com órgãos do setor público e entidades privadas sem 
fins lucrativos, no âmbito do PRONACOOP.

Art. 22. As despesas decorrentes da implementa-
ção do PRONACOOP correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério 
do Trabalho e Emprego.

Art. 23. Os recursos destinados às linhas de cré-
dito do PRONACOOP serão provenientes:

I – do Fundo de Amparo ao Trabalhador-
FAT:

II – de recursos orçamentários da União; 
e

III – de outros recursos que venham a 
ser alocados pelo poder público.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fun-
do de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT definirá as 
diretrizes para a aplicação, no âmbito do PRONACO-
OP, dos recursos oriundos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador – FAT.

Art. 24. As instituições financeiras autorizadas 
a operar com os recursos do PRONACOOP poderão 
realizar operações de crédito destinadas a empreen-
dimentos inscritos no Programa sem a exigência de 
garantias reais, que poderão ser substituídas por ga-
rantias alternativas, observadas as condições esta
belecidas em regulamento.

Parágrafo único. São autorizados a operar o PRO-
NACOOP as instituições financeiras oficiais de que 
trata a Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, os bancos 
cooperativos é as cooperativas de crédito desde que 
habilitados pelo Comitê Gestor.

Art. 25. As sociedades simples que se dediquem 
ao exercício de atividades laborativas de seus sócios 
terão acesso aos benefícios de que trata este Capítulo, 
quando adotarem os seguintes princípios:

I – administração democrática, sobera-
nia em assembléia e singularidade de voto 
dos sócios;

II – participação econômica dos sócios 
nas operações da sociedade e a repartição 
dos resultados exclusivamente na proporção 
dessa participação;

III – atendimento das necessidades so-
cioeconômicas de seus sócios como finalidade 
da sociedade;

IV – igualdade de direitos e obrigações 
societárias entre seus sócios, vedada con-
cessão de qualquer benefício ou vantagem, 
financeiro ou não, com base na participação 
do sócio no capital social;

V – indivisibilidade entre os sócios da 
reserva patrimonial da sociedade, destinado 
o seu saldo, em caso de dissolução, a outra 
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sociedade simples de trabalho solidário, coo-
perativa ou entidade de assistência social ou 
educacional sem fins lucrativos;

VI – impossibilidade de um sócio subs-
crever mais de 1/3 (um terço) de todo o capital 
da sociedade.

CAPÍTULO V 
Disposições Finais

Art. 26. Fica instituída a Relação Anual de Informa
ções das Cooperativas de Trabalho – RAICT, a ser pre-
enchida pelas Cooperativas de Trabalho, anualmente, 
com informações relativas ao ano-base anterior.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamen-
tará o modelo de formulário da RAICT, os critérios 
para entrega das informações e as responsabilidades 

institucionais sobre a coleta, processamento, acesso 
e divulgação das informações.

Art. 27. A Cooperativa de Trabalho constituída 
antes da vigência desta Lei terá prazo de 12 (doze) 
meses contados de sua publicação para adequar seus 
estatutos às disposições nela previstas.

Art. 28. A Cooperativa de Trabalho prevista no inciso 
II do caput do art. 4º desta Lei constituída antes da vigên-
cia desta Lei terá prazo de 12 (doze) meses contado de 
sua publicação para assegurar aos sócios as garantias 
previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII do caput do art. 7º 
desta Lei, conforme deliberado em Assembléia Geral.

Art. 29. Fica revogado o parágrafo único do art. 442 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA  PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho.

....................................................................................
Art. 442. Contrato individual de trabalho é o acor-

do tácito ou expresso, correspondente à relação de 
emprego.

Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de 
atividade da sociedade cooperativa, não existe vínculo 
empregatício entre ela e seus associados, nem entre 
estes e os tomadores de serviços daquela. (Incluído 
pela Lei nº 8.949, de 9-12-1994)
....................................................................................

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971

Define a Política Nacional de Coope-
rativismo, institui o regime jurídico das 
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sociedades cooperativas, e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 56. A administração da sociedade será fisca-

lizada, assídua e minuciosamente, por um Conselho 
Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, todos associados eleitos anualmente pela 
Assembléia Geral, sendo permitida apenas a reeleição 
de 1/3 (um terço) dos seus componentes.

§ 1º Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, 
além dos inelegíveis enumerados no artigo 51, os pa-
rentes dos diretores até o 2º (segundo) grau, em linha 
reta ou colateral, bem como os parentes entre si até 
esse grau.

§ 2º O associado não pode exercer cumulativa-
mente cargos nos órgãos de administração e de fis-
calização.
....................................................................................

LEI Nº 8.017, DE 8 DE ABRIL DE 1990 

Autoriza o Poder Executivo a proce-
der ao empenho das despesas que men-
ciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 132, DE 2008 – COMPLEMENTAR 

(Nº 182/2004, na Casa de origem)

Altera a legislação do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transportes Interestadual, Intermunicipal e 
de Comunicação – ICMS, acrescentando § 
6º ao art. 13 da Lei Complementar nº 87, de 
13 de setembro de 1996.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 13 da Lei Complementar nº 87, de 

13 de setembro de 1996, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 6º:

“Art. 13. ................................................ ..
...............................................................
§ 6º Nas operações relativas à energia 

elétrica, não compõe a base de cálculo do 
ICMS parcela do consumo, custeada pelos 
recursos, destinada à modicidade tarifária 

dos consumidores finais integrantes da Sub-
classe Residencial Baixa Renda, de que 
trata a Lei nº 10.604, de 17 de dezembro 
de 2002.” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação e produz efeitos a partir de 1º 
de janeiro do ano subseqüente.

PROJETO DE LEI ORIGINAL  
Nº 182, DE 2004 – COMPLEMENTAR

Acrescenta parágrafo ao art. 13 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 
1996, para excluir da base de cálculo do 
ICMS o montante da parcela de consumo 
de energia elétrica custeado com recursos 
da Conta de Desenvolvimento Energético 
– CDE.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Acrescente-se ao art. 13 da Lei Complementar 

nº 87, de 13 de setembro de 1996, o seguinte parágrafo:

“Art. 13. ................................................ ..
...............................................................
§ 6º Nas operações relativas a energia 

elétrica, fica excluído da base de cálculo do 
imposto o montante da parcela de consumo 
custeado com recursos da Conta de Desen-
volvimento Energético – CDE para atendi-
mento à subvenção econômica destinada à 
modicidade da tarifa aos consumidores finais 
integrantes da Subclasse Residencial Baixa 
Renda, de que trata a Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A sanha descontrolada do Governo em arreca-
dar tributos não tem encontrado balizamentos para a 
sua atuação. Divulgações feitas por jornais de grande 
circulação nacional dão notícia de que o Conselho 
Nacional de Política Fazendária – CONFAZ pretende 
determinar a tributação total da conta de energia elé-
trica dos consumidores de baixa renda. Atualmente, 
esses consumidores só pagam o ICMS sobre a parte 
que efetivamente pagam.

Esses consumidores foram agraciados, em 2002, 
com a Lei nº 10.438, que tinha como um de seus vá-
rios objetivos o rateio dos custos de natureza opera-
cional, tributária e administrativa da energia elétrica 
utilizada pela Subclasse Residencial de Baixa Renda. 
Agora, o CONFAZ pretende agir no viés da política de 
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universalização da energia que foi, inclusive, encam-
pada pelo próprio Governo PT, no seu programa “Luz 
Para Todos”.

Só para recordar, à época do lançamento do 
“Luz Para Todos”, o Governo Federal divulgou que a 
estratégia era utilizar a energia elétrica como indutor 
de desenvolvimento econômico das comunidades e 
também para servir de mecanismo para a redução da 
pobreza. A chegada da energia elétrica nas residên-
cias de 12 milhões de brasileiros que vivem sem luz 
elétrica ainda facilitaria a integração dos programas 
sociais do Governo Federal, além de permitir o aces-
so a serviços de saúde, educação, abastecimento de 
água e saneamento.

Ocorre que, se implantada a determinação do 
CONFAZ de se cobrar ICMS sobre a parte subsidia-
da pela Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, 
a energia do consumidor de baixa renda poderá ser 
onerada em até 14%, pesando, sobremaneira, no 
orçamento já tão escasso dessa classe econômica. 
Todo esforço que se tem empregado em proteger os 
hipossuficientes que só a bem pouco tempo conse-
guiram acesso à energia em seus lares seria, assim, 
colocado por terra.

Sala das Sessões, 27 de maio de 2004. – Depu-
tado José Carlos Aleluia, PFL/BA

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

....................................................................................

LEI Nº 10.604, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Dispõe sobre recursos para subven-
ção a consumidores de energia elétrica da 
Subclasse Baixa Renda, dá nova redação 
aos arts. 27 e 28 da Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 87,  
DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o imposto dos Estados 
e do Distrito Federal sobre operações re-
lativas à circulação de mercadorias e so-
bre prestações de serviços de transpor-
te interestadual e intermunicipal e de co-
municação, e dá outras providências. (Lei 
Kandir)

....................................................................................
Art. 13. A base de cálculo do imposto é:

....................................................................................
§ 5º Nas operações e prestações interestaduais 

entre estabelecimentos de contribuintes diferentes, 

caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da 
prestação, a diferença fica sujeita ao imposto no esta-
belecimento do remetente ou do prestador.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.)

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – Os projetos que acabam de ser lidos vão às 
Comissões competentes.

 O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. 
PTB – RR) – O Projeto de Lei da Câmara nº 130, de 
2008, que acaba de ser lido, terá tramitação com pra-
zo determinado de quarenta e cinco dias, nos termos 
do art. 64, § 1º, da Constituição, combinado com o art. 
375 do Regimento Interno.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, onde somente poderá receber emen-
das pelo prazo único de cinco dias úteis, de acordo 
com o art. 122, II, b, combinado com o art. 375, I, do 
Regimento Interno, findo o qual, sendo apresentadas 
emendas, as mesmas deverão ser encaminhadas à 
Secretaria-Geral da Mesa a fim de serem publicadas 
no Diário do Senado Federal e em avulsos para serem 
distribuídos às Senhoras e aos Senhores Senadores, 
na forma regimental.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – A Presidência lembra às Srªs e aos Srs. Sena-
dores que o Senado Federal está convocado para uma 
sessão especial a realizar-se amanhã, às 11:00 horas, 
destinada a comemorar a Semana do Idoso, de acordo 
com o Requerimento nº 934, de 2008, do Senador Le-
omar Quintanilha e outros Senhores Senadores.

Lembra, ainda, que usarão da palavra os Líderes 
ou quem Suas Excelências indicarem.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB – 
RR) – Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.061, DE 2008

Requeremos nos termos do art. 199 do 
Regimento Interno do Senado Federal, a rea-
lização de Sessão Especial do Senado, desti-
nada a homenagear o artista plástico Athos 
Bulcão, falecido em 31 de julho de 2008.

Artista múltiplo, Athos Bulcão enobreceu pági-
nas da história do Brasil, expondo sua obra nos mais 
importantes espaços culturais do país e do exterior. 
Convidado pelo arquiteto Oscar Niemeyer para parti-
cipar da construção de Brasília, brindou-nos com mais 
de duzentas de suas obras, que fazem parte do trajeto 
cotidiano dos cidadãos, em diversos espaços públicos 
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e monumentos arquitetônicos da cidade, inclusive no 
Congresso Nacional.

Sala das sessões, 1º de setembro de 2008. 

 SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – O requerimento que acaba de ser lido será 
votado oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.062, DE 2008

Requeiro, nos termos do art. 258 do 
Regimento Interno do Senado Federal, a 
tramitação em conjunto do Projeto de Lei 
do Senado nº 156, de 2007 – Complementar, 
com o Projeto de Lei da Câmara nº 89, de 
2007 – Complementar, por versarem sobre 
a mesma matéria.

Sala das Sessões, 1º de setembro de 2008. – 
Senador Mozarildo Cavalcanti

(À Mesa para decisão) 

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – O requerimento que acaba de ser lido será 
encaminhado à Mesa para decisão.

Sobre a mesa, projetos de lei que passo a ler.

São lidos os seguintes:
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 37. A administração pública direta e indireta 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos prin-

cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, pu-
blicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
....................................................................................

XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administração 
direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
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dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 
outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 
outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsidio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito 
do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargado-
res do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 
membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos 
Defensores Públicos;
....................................................................................

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios instituirão conselho de política de ad-
ministração e remuneração de pessoal, integrado por 
servidores designados pelos respectivos Poderes.
....................................................................................

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato 
eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estadu-
ais e Municipais serão remunerados exclusivamente por 
subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, espe-
cialmente sobre:
....................................................................................

XV – fixação do subsídio dos Ministros do Su-
premo Tribunal Federal, observado o que dispõem os 
arts. 39, § 4º; 150, II;  153 III. e 153, § 2º, I.
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade 
e aposentadoria de civis, reforma e transferência de 
militares para a inatividade; organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Pú-
blico e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios;

d) criação, estruturação e atribuições dos Ministé-
rios e órgãos da administração pública. § 2º A iniciativa 
popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mí-
nimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 
pelo menos por cinco Estados; com não menos de três 
décimos por cento dos eleitores de cada um deles.
....................................................................................

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanen-
te, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
....................................................................................

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia 
funcional e administrativa, podendo, observado o dispos-
to no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e 
extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-
os por concurso público de provas ou de provas e títulos, 
a política remuneratória e os planos de carreira; a lei 
disporá sobre sua organização e funcionamento.
....................................................................................

Art. 128. O Ministério Público abrange:

I – o Ministério Público da União, que 
compreende:

a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Fede-

ral e Territórios;
II – os Ministérios Públicos dos Esta-

dos.
....................................................................................

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, 
cuja iniciativa é facultada “aos respectivos Procurado-
res-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições 
e o estatuto de cada Ministério Público, observadas, 
relativamente a seus membros:
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I – as seguintes garantias:
....................................................................................

Art. 167. São vedados:
....................................................................................

V – a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes;
....................................................................................
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LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer a despesa e será precedida de expo-
sição justificativa. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DO 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior (Veto rejeitado no 
DO 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação. 
(Veto rejeitado no DO 5-5-1964) 

III – os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei; (Veto rejeitado no do 5-5-1964)

IV – o produto,de operações de crédito auto-
rizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realizá-las. (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a dife-
rença positiva entre o ativo financeiro e o passivo fi-
nanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de crédito a eles 
vinculadas. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á 
a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)
....................................................................................

LEI Nº 11.514, DE 13 DE AGOSTO DE 2007

Mensagem de Voto

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração e execução da leiorçamentária de 
2008 e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 61. Os projetos de lei relativos a créditos adicio-

nais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao Con-
gresso Nacional, também em meio magnético, de forma 
consolidada, de acordo com as áreas temáticas definidas 

no art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN ajustadas a re-
formas administrativas supervenientes, preferencialmente 
na segunda quinzena de maio e na primeira de outubro, 
sem prejuízo do disposto no art. 64 desta Lei.
....................................................................................

§ 11. Nos casos de abertura de créditos adicio-
nais à conta de superávit financeiro, as exposições de 
motivos conterão informações relativas a:

I – superávit financeiro do exercício de 2007, por 
fonte de recursos;

II – créditos reabertos no exercício de 2008 e 
seus efeitos sobre o superávit referido no inciso I des-
te parágrafo; e

III – valores do superávit financeiro já utilizados 
para fins de abertura de créditos adicionais, detalhan-
do-os por projeto de lei e medida provisória em trami-
tação no Congresso Nacional, inclusive o ato a que 
se referir a exposição de motivos, demonstrando-se o 
saldo do superávit financeiro do exercício de 2007 por 
fonte de recursos.

§ 12. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais solicitados pelos órgãos dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário e do Ministério Público da União, com 
indicação dos recursos compensatórios, exceto se 
destinados a pessoal e dívida, serão encaminhados ao 
Congresso Nacional no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data do pedido, observados os prazos pre-
vistos neste artigo.

§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000

Mensagem de Veto

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a 

realização da receita poderá não comportar o cumprimen-
to das metas de resultado primário ou nominal estabele-
cidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministé-
rio Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de 
empenho e movimentação financeira, segundo os crité-
rios fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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§ 1º No caso de restabelecimento da 
receita prevista, ainda que parcial, a recom-
posição das dotações cujos empenhos foram 
limitados dar-se-á de forma proporcional às 
reduções efetivadas.

§ 2º Não serão .objeto de limitação as des-
pesas que constituam obrigações constitucionais 
e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao 
pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas 
pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e 
Judiciário e o Ministério Público não promoverem 
a limitação no prazo estabelecido no caput, é o 
Poder Executivo autorizado a limitar os valores fi-
nanceiros segundo os critérios fixados pela Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. (Vide ADIN 2.238-5)

§ 4º Até o final dos meses de maio, se-
tembro e fevereiro, o Poder Executivo demons-

trará e avaliará o cumprimento das metas fis-
cais de cada quadrimestre, em audiência pú-
blica na comissão referida no § 1º do art. 166 
da Constituição ou equivalente nas Casas 
Legislativas estaduais e municipais.

§ 5º No prazo de noventa dias após o 
encerramento de cada semestre, o Banco 
Central do Brasil apresentará, em reunião con-
junta das comissões temáticas pertinentes do 
Congresso Nacional, avaliação do cumprimento 
dos objetivos e metas das políticas monetária, 
creditícia e cambial, evidenciando o impacto e 
o custo fiscal de suas operações e os resulta-
dos demonstrados nos balanços.

....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.)
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de mi-
litares para a inatividade;

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministé-
rios e órgãos da administração pública.

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitora-
do nacional, distribuído pelo menos por cinco estados, 
com não menos de três décimos por cento dos eleito-
res de cada um deles.
....................................................................................

Art. 167. São vedados:
....................................................................................

V – a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes;
....................................................................................

LEI Nº 11.647, DE 24 MARÇO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa 
da União para o exercício financeiro de 
2008.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementa-

res e especiais depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer a despesa e será precedi-
da de exposição justificativa. (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DO 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
do 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação. 
(Veto rejeitado no do 5-5-1964)

II – os resultantes de anulação parcial ou to-
tal de dotações orçamentárias ou de créditos adi-
cionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964)

IV – o produto de operações de crédito auto-
rizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realizá-las. (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a di-
ferença positiva entre o ativo financeiro e o passi-
vo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos 
créditos adicionais transferidos e as operações de 
crédito a eles vinculadas. (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á 
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a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)
....................................................................................

LEI Nº 11.514, DE 13 DE AGOSTO DE 2007

 
Mensagem de veto

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração e execução da Lei Orçamentária 
de 2008 e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 61. Os projetos de lei relativos a créditos adi-

cionais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, também em meio magnético, de 
forma consolidada, de acordo com as áreas temáticas 
definidas no art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, 
ajustadas a reformas administrativas supervenientes, 
preferencialmente na segunda quinzena de maio e na 
primeira de outubro, sem prejuízo do disposto no art. 
64 desta Lei.
....................................................................................

§ 10. Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de moti-
vos conterão a atualização das estimativas de receitas 
para o exercício, comparando-as com as estimativas 
constantes da Lei Orçamentária de 2008, apresenta-
das de acordo com a classificação de que trata o art. 
10, inciso III, alínea a, desta Lei, a identificação das 
parcelas já utilizadas em créditos adicionais, abertos 
ou cujos projetos se encontrem em tramitação no Con-
gresso Nacional.
....................................................................................

§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.
....................................................................................

DECRETO Nº 6.439,  
DE 22 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a programação orçamen-
tária e financeira, estabelece o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo 
para o exercício de 2008 e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 

Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, poderão empenhar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.647, de 24 de 
marco de 2008 observados os limites estabelecidos 
no Anexo I deste Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentárias relativas:

I – aos grupos de natureza de despesa:
a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”;
b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c) “6 – Amortização da Dívida”;
II – às despesas financeiras, relacionadas no 

Anexo V deste Decreto;
III – aos recursos de doações e de convênios; e
IV – às despesas que constituem obrigações cons-

titucionais ou legais da União, relacionadas na Seção I 
do Anexo IV da Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007 
não constantes do Anexo VI deste Decreto.

§ 2º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos, bem como os créditos especiais 
reabertos neste exercício, relativos aos grupos de na-
tureza de despesa “3 – Outras Despesas Correntes”, 
“4 – Investimentos” e “5 – Inversões Financeiras”, res-
salvadas as exclusões de que trata o § 1º deste artigo, 
terão sua execução condicionada aos limites estabe-
lecidos de acordo com este artigo.
....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos e Fiscalização.)
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de mi-
litares para a inatividade;

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Minis-
térios e órgãos da administração pública.

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitora-
do nacional, distribuído pelo menos por cinco estados, 
com não menos de três décimos por cento dos eleito-
res de cada um deles.
....................................................................................

Art. 167. São vedados:
....................................................................................

V – a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes;
....................................................................................

LEI Nº 11.647, DE 24 MARÇO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2008.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer a despesa e será precedida de expo-
sição justificativa. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DO 5-5-1964) 

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO 5-5-1964) 

II – os provenientes de excesso de arrecadação. 
(Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei; (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

IV – o produto de operações de crédito auto-
rizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realizá-las. (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a dife-
rença positiva entre o ativo financeiro e o passivo fi-
nanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de crédito a eles 
vinculadas. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-
se-á a importância dos créditos extraordinários aber-
tos no exercício. (Veto rejeitado no (Veto rejeitado no 
DO 5-5-1964)
....................................................................................
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LEI Nº 11.514, DE 13 DE AGOSTO DE 2007 
Mensagem de veto

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração e execução da Lei Orçamentária 
de 2008 e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 61. Os projetos de lei relativos a créditos adi-

cionais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, também em meio magnético, de 
forma consolidada, de acordo com as áreas temáticas 
definidas no art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN 
ajustadas a reformas administrativas supervenientes, 
preferencialmente na segunda quinzena de maio e na 
primeira de outubro, sem prejuízo do disposto no art. 
64 desta Lei.
....................................................................................

§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.
....................................................................................

DECRETO Nº 6.439, DE 22 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a programação orçamen-
tária e financeira, estabelece o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo 
para o exercício de 2008 e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 

Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, poderão empenhar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.647, de 24 de 
março de 2008 observados os limites estabelecidos 
no Anexo I deste Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentárias relativas:

I – aos grupos de natureza de despesa:

a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”;
b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c) “6 – Amortização da Dívida”;
II – às despesas financeiras, relacionadas no 

Anexo V deste Decreto;
III – aos recursos de doações e de convênios; e
IV – às despesas que constituem obrigações cons-

titucionais ou legais da União, relacionadas na Seção I 
do Anexo IV da Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007 
não constantes do Anexo VI deste Decreto.

§ 2º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos, bem como os créditos especiais 
reabertos neste exercício, relativos aos grupos de na-
tureza de despesa “3 – Outras Despesas Correntes”, 
“4 – Investimentos” e “5 – Inversões Financeiras”, res-
salvadas as exclusões de que trata o § 1º deste artigo, 
terão sua execução condicionada aos limites estabe-
lecidos de acordo com este artigo.
....................................................................................

LEI Nº 11.653, DE 7 DE ABRIL DE 2008 
Mensagem de veto

Dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o período 2008/2011.

....................................................................................
Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o 

quadriênio 2008-2011, em cumprimento ao disposto 
no § 1º do art. 165 da Constituição Federal. 

§ 1º Integram o Plano Plurianual os seguintes 
anexos:

I – Anexo I – Programas Finalísticos;
II – Anexo II – Programas de Apoio às Políticas 

Públicas e Áreas Especiais; e
III – Anexo III – Órgãos Responsáveis por Pro-

gramas de Governo.
§ 2º Não integram o Plano Plurianual os pro-

gramas destinados exclusivamente a operações es-
peciais.
....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.)
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de mi-
litares para a inatividade;

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Minis-
térios e órgãos da administração pública. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitora-
do nacional, distribuído pelo menos por cinco estados, 
com não menos de três décimos por cento dos eleito-
res de cada um deles.
....................................................................................

Art. 167. São vedados:
....................................................................................

V – a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes;
������������������������������������������������������������������������������������

LEI Nº11.647, DE 24 MARÇO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2008.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementa-

res e especiais depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer a despesa e será precedi-
da de exposição justificativa. (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964) 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DO 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou to-
tal de dotações orçamentárias ou de créditos adi-
cionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964)

IV – o produto de operações de credito auto-
rizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realizá-las. (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a di-
ferença positiva entre o ativo financeiro e o passi-
vo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos 
créditos adicionais transferidos e as operações de 
credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das dife-
renças acumuladas mês a mês entre a arrecadação 
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a 
tendência do exercício. (Veto rejeitado no DO 5-5-
1964)

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzirse-a 
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a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)
....................................................................................

LEI Nº 11.514, DE 13 DE AGOSTO DE 2007 
Mensagem de veto

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração e execução da Lei Orçamentária 
de 2008 e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 61. Os projetos de lei relativos a créditos adi-

cionais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, também em meio magnético, de 
forma consolidada, de acordo com as áreas temáticas 
definidas no art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, 
ajustadas a reformas administrativas supervenientes, 
preferencialmente na segunda quinzena de maio e na 
primeira de outubro, sem prejuízo do disposto no art. 
64 desta Lei.
....................................................................................

§ 10. Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de moti-
vos conterão a atualização das estimativas de receitas 
para o exercício, comparando-as com as estimativas 
constantes da Lei Orçamentária de 2008, apresenta-
das de acordo com a classificação de que trata o art. 
10, inciso alínea a, desta Lei, a identificação das par-
celas já utilizadas em créditos adicionais, abertos ou 
cujos projetos se encontrem em tramitação no Con-
gresso Nacional.
....................................................................................

§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.
....................................................................................

DECRETO Nº 6.439,  
DE 22 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a programação orçamen-
tária e financeira, estabelece o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo 
para o exercício de 2008 e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 

Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, poderão empenhar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.647, de 24 de 
março de 2008, observados os limites estabelecidos 
no Anexo I deste Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentárias relativas:

I – aos grupos de natureza de despesa:
a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”;
b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c) “6 – Amortização da Dívida”;
II – às despesas financeiras, relacionadas no 

Anexo V deste Decreto;
III – aos recursos de doações e de convênios; e
IV – às despesas que constituem obrigações cons-

titucionais ou legais da União, relacionadas na Seção I 
do Anexo IV da Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007, 
não constantes do Anexo VI deste Decreto.

§ 2º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos, bem como os créditos especiais 
reabertos neste exercício, relativos aos grupos de na-
tureza de despesa “3 – Outras Despesas Correntes”, 
“4 – Investimentos” e “5 – Inversões Financeiras”, res-
salvadas as exclusões de que trata o § 12 deste artigo, 
terão sua execução condicionada aos limites estabe-
lecidos de acordo com este artigo.
....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamento 
Público e Fiscalização.)
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoais 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de mi-
litares para a inatividade;

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Minis-
térios e órgãos da administração pública.

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito-
rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta-
dos, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.
....................................................................................

Art. 167. São vedados:
I – o início de programas ou projetos não incluí-

dos na lei orçamentária anual;
II – a realização de despesas ou a assunção de 

obrigações diretas que excedam os créditos orçamen-
tários ou adicionais;

III – a realização de operações de créditos que 
excedam o montante das despesas de capital, ressal-
vadas as autorizadas mediante créditos suplementares 
ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo 
Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV – a vinculação de receita do impostos a ór-
gão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos a que se re-
ferem  os arts. 158 e 159, a destinação de recursos 
para manutenção e desenvolvimento do ensino, como 
determinado pelo  art. 212, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação de receita, 
previstas no art. 165, § 8º;  

IV – a vinculação de receita de impostos a ór-
gão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos a que se refe-
rem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para 
manutenção e desenvolvimento do ensino, como de-
terminado pelo art. 212, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação de receita, 
previstas no art. 165, § 8º, bem assim o disposto no § 
4º deste artigo; (Redação dada pela Emenda Consti-
tuição nº 3, de 2993)

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto 
da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 
158 e 159, a destinação de recursos para as ações e 
serviços públicos de saúde e para manutenção e de-
senvolvimento do ensino, como determinado, respecti-
vamente, pelos arts. 198, § 2º, e 212, e a prestação de 
garantias às operações de crédito por antecipação de 
receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o dispos-
to no § 4º deste artigo; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto 
da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 
158 e 159, a destinação de recursos para as ações e 
serviços públicos de saúde, para manutenção e desen-
volvimento do ensino e para realização de atividades 
da administração tributária, como determinado, res-
pectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e 
a prestação de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem 
como o disposto no § 4º deste artigo; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19-12-2003)

V – a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes;

VI – é transposição, o remanejamento ou a trans-
ferência de recursos de uma categoria de programa-
ção para outra ou de um órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa;

VII – a concessão ou utilização de créditos ili-
mitados;

VIII – a utilização, sem autorização legislativa 
específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social para suprir necessidade ou cobrir 
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déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos 
mencionados no art. 165, § 5º;

IX – a instituição de fundos de qualquer natureza, 
sem prévia autorização legislativa.

X – a transferência voluntária de recursos e a 
concessão de empréstimos, inclusive por antecipação 
de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas 
instituições financeiras, para pagamento de despesas 
com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI – a utilização dos recursos provenientes das 
contribuições sociais de que trata o art. 195, I, a, e II, 
para a realização de despesas distintas do pagamento 
de benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998) 
....................................................................................

LEI Nº 11.647, DE 24 DE MARÇO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2008.

Vide Lei nº 11.733, de 2008
....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARCO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementa-

res e especiais depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer a despesa e será precedi-
da de exposição justificativa. (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto receitado 
no DO 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO -5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO 5-5-1964) 

III – os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, au-
torizados em Lei; (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

IV – o produto de operações de credito autorizadas, 
em forma que juridicamente possibilite ao Poder Execu-
tivo realizá-las. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)
....................................................................................

LEI Nº 11.514, DE 13 DE AGOSTO DE 2007

Mensagem de Voto

Dispõe sobre as diretrizes para a Ela-
boração e execução da Lei Orçamentária de 
2008 e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 61. Os projetos de lei relativos a créditos adicio-

nais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao Con-
gresso Nacional, também em meio magnético, de forma 
consolidada, de acordo com as áreas temáticas definidas 
no art. 26 da Resolução nº 1, de 2006–CN, ajustadas a re-
formas administrativas supervenientes; preferencialmente 
na segunda quinzena de maio e na primeira de outubro, 
sem prejuízo do disposto no art. 64 desta lei.

§ 1º Observado o disposto no caput deste arti-
go, o prazo final para o encaminhamento dos referidos 
projetos é 15 de outubro de 2008.

§ 2º Serão encaminhados projetos de lei espe-
cíficos relativos a créditos destinados ao atendimento 
de despesas com:

I – pessoal e encargos sociais e os seguintes 
benefícios:

a) auxílio-alimentação ou refeição aos servidores 
e empregados;

b) assistência pré-escolar aos dependentes dos 
servidores e empregados;

c) assistência médica e odontológica aos servi-
dores, empregados e seus dependentes; e

d) auxílio-transporte aos servidores e empre-
gados;

II – serviço da dívida; ou
III – sentenças judiciais, inclusive relativas a pre-

catórios ou consideradas de pequeno valor.
§ 3º As despesas a que se refere o inciso I do 

§ 2º deste artigo poderão integrar os créditos de que 
trata o inciso III deste artigo quando decorrentes de 
sentenças judiciais.

§ 3º Os prazos estabelecidos no caput deste ar-
tigo não se aplicam quando a abertura do crédito for 
necessária para atender a novas despesas obrigatórias 
de caráter constitucional ou legal.

§ 5º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem as conse-
qüências dos cancelamentos de dotações propostos 
sobre a execução das atividades, projetos, operações 
especiais, e respectivos subtítulos e metas.

§ 6º Cada projeto de lei e a respectiva lei deverá res-
tringir-se a um único tipo de crédito adicional, conforme de-
finido no art. 41, incisos I e II, da Lei nº 4.320, de 1964.

§ 7º Para fins do disposto no art. 165, § 8º da 
Constituição, e no § 6º deste artigo, considera-se cré-
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dito suplementar a criação de grupo de natureza de 
despesa em subtítulo existente.

§ 8º Os créditos adicionais aprovados pelo Con-
gresso Nacional serão considerados automaticamente 
abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 9º O texto da Lei Orçamentária de 2008 somen-
te poderá autorizar remanejamentos na programação a 
que se refere o art. 3º desta lei quando recaírem exclusi-
vamente em subtítulos com o identificador de resultado 
primário previsto no art. 8º, § 4º, inciso IV, desta lei.

§ 10. Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de motivos 
conterão a atualização das estimativas de receitas para 
o exercício, comparando-as com as estimativas cons-
tantes da Lei Orçamentária de 2008, apresentadas de 
acordo com a classificação de que trata o art. 10, inciso 
III, alínea a, desta lei, a identificação das parcelas já uti-
lizadas em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos 
se encontrem em tramitação no Congresso Nacional.

§ 11. Nos casos de abertura de créditos adicio-
nais à conta de superávit financeiro, as exposições de 
motivos conterão informações relativas a:

I – superávit financeiro do exercício de 2007, por 
fonte de recursos;

II – créditos reabertos no exercício de 2008 e 
seus efeitos sobre o superávit referido no inciso I des-
te parágrafo; e

III – valores do superávit financeiro já utilizados 
para fins de abertura de créditos adicionais, detalhan-
do-os por projeto de lei e medida provisória em trami-
tação no Congresso Nacional, inclusive o ato a que 
se referir a exposição de motivos, demonstrando-se o 
saldo do superávit financeiro do exercício de 2007 por 
fonte de recursos.

§ 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais 
solicitados pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judici-
ário e do Ministério Público da União, com indicação dos 
recursos compensatórios, exceto se destinados a pessoal 
e dívida, serão encaminhados ao Congresso Nacional no 
prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do pedido, 
observados os prazos previstos neste artigo.

§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais des-
tinados a despesas primárias deverão conter demons-
trativo de que não afetam o resultado primário anual 
previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, ou indicar 
as compensações necessárias, em nível de subtítulo.

§ 14. O Poder Executivo encaminhará à Comis-
são Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, 
até 7 (sete) dias úteis do término dos prazos previs-
tos no caput deste artigo, demonstrativo consolidado, 
por fonte de recursos, do uso do superávit financeiro 
e dos excessos de arrecadação com as respectivas 
reestimativas de receitas.

§ 15. Acompanharão os projetos de lei relativos 
a créditos adicionais de órgãos do Poder Judiciário 
e do Ministério Público da União, encaminhados nos 
termos do caput deste artigo, pareceres de caráter 
opinativo do Conselho Nacional de Justiça e do Con-
selho Nacional do Ministério Público de que tratam os 
arts. 103-B e 130-A da Constituição sem prejuízo do 
disposto no § 52 deste artigo.

§ 16. Excetuam-se do disposto no § 15 deste 
artigo os projetos de lei para abertura de créditos adi-
cionais relativos ao Supremo Tribunal Federal e ao 
Ministério Público da União.
....................................................................................

DECRETO Nº 6.439, DE 22 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a programação orçamen-
tária e financeira, estabelece o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo 
para o exercício de 2008 e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 

Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, poderão empenhar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.647, de 24 de 
marco de 2008, observados os limites estabelecidos 
no Anexo I deste Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentárias relativas:

I – aos grupos de natureza de despesa:
a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”;
b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c) “6 – Amortização da Dívida”;
II – às despesas financeiras, relacionadas no 

Anexo V deste Decreto;
III – aos recursos de doações e de convênios; e
IV – às despesas que constituem obrigações cons-

titucionais ou legais da União, relacionadas na Seção I 
do Anexo IV da Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007, 
não constantes do Anexo VI deste Decreto.

§ 2º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos, bem como os créditos especiais 
reabertos neste exercício, relativos aos grupos de na-
tureza de despesa “3 – Outras Despesas Correntes”, 
“4 – Investimentos” e “5 – Inversões Financeiras”, res-
salvadas as exclusões de que trata o § 1º deste artigo, 
terão sua execução condicionada aos limites estabe-
lecidos de acordo com este artigo.
....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização)
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de mi-
litares para a inatividade;

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos minis-
térios e órgãos da administração pública.

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitora-
do nacional, distribuído pelo menos por cinco estados, 
com não menos de três décimos por cento dos eleito-
res de cada um deles.
....................................................................................

Art. 167. São vedados:
....................................................................................

V – a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes;
....................................................................................

LEI Nº 11.647, DE 24 MARÇO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2008.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer a despesa e será precedida de expo-
sição justificativa. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964) 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DO 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em lei; (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

IV – o produto de operações de crédito autorizadas, 
em forma que juridicamente possibilite ao poder execu-
tivo realizá-las. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a dife-
rença positiva entre o ativo financeiro e o passivo fi-
nanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de crédito a eles 
vinculadas. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-a 
a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)
....................................................................................

LEI Nº 11.514, DE 13 DE AGOSTO DE 2007 
Mensagem de Veto

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração e execução da Lei Orçamentária 
de 2008 e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 61. Os projetos de lei relativos a créditos adicio-

nais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao Con-
gresso Nacional, também em meio magnético, de forma 
consolidada, de acordo com as áreas temáticas definidas 
no art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, ajustadas a re-
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formas administrativas supervenientes, preferencialmente 
na segunda quinzena de maio e na primeira de outubro, 
sem prejuízo do disposto no art. 64 desta Lei.
....................................................................................

§ 10. Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de motivos 
conterão a atualização das estimativas de receitas para 
o exercício, comparando-as com as estimativas cons-
tantes da Lei Orçamentária de 2008, apresentadas de 
acordo com a classificação de que trata o art. 10, inciso 
III, alínea a desta Lei, a identificação das parcelas já uti-
lizadas em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos 
se encontrem em tramitação no Congresso Nacional.
....................................................................................

§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais des-
tinados a despesas primárias deverão conter demons-
trativo de que não afetam o resultado primário anual 
previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, ou indicar 
as compensações necessárias, em nível de subtítulo.
....................................................................................

DECRETO Nº 6.439, DE 22 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a programação orçamen-
tária e financeira, estabelece o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo 
para o exercício de 2008 e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 
Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, poderão empenhar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.647, de 24 de 
marco de 2008 observados os limites estabelecidos 
no Anexo I deste Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentárias relativas:

I – aos grupos de natureza de despesa:
a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”;
b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c) “6 – Amortização da Dívida”;
II – às despesas financeiras, relacionadas no 

Anexo V deste Decreto;
III – aos recursos de doações e de convênios; e
IV – às despesas que constituem obrigações cons-

titucionais ou legais da União, relacionadas na Seção I 
do Anexo IV da Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007, 
não constantes do Anexo VI deste Decreto.

§ 2º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos, bem como os créditos especiais 
reabertos neste exercício, relativos aos grupos de na-
tureza de despesa “3 – Outras Despesas Correntes”, 
“4 – Investimentos” e “5 – Inversões Financeiras”, res-
salvadas as exclusões de que trata o § 1º deste artigo, 
terão sua execução condicionada aos limites estabe-
lecidos de acordo com este artigo.
....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização).
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA 
 FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º. São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração dos territórios;

c) servidores públicos da União e territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de mi-
litares para a inatividade;

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos minis-
térios e órgãos da administração pública. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitora-
do nacional, distribuído pelo menos.por cinco estados, 
com não menos de três décimos por cento dos eleito-
res de cada um deles.
....................................................................................

Art. 167. São vedados:
....................................................................................
V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem 
prévia autorização legislativa e sem indicação dos re-
cursos correspondentes;
....................................................................................

LEI Nº 11.647, DE 24 MARÇO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2008.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementa-

res e especiais depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer a despesa e será precedi-
da de exposição justificativa. (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964) 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos. (Veto rejeitado 
no DO 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do  exercício anterior.  (Veto rejeitado no 
D0 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação. 
(Veto rejeitado no DO 5-5-19641

III – os resultantes de anulação parcial ou to-
tal de dotações orçamentárias ou de créditos adi-
cionais, autorizados em Lei. (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964)

IV – o produto de operações de credito auto-
rizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
poder executivo realiza-Ias. (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a dife-
rença positiva entre o ativo financeiro e o passivo fi-
nanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de credito a eles 
vínculadas. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964) 

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzirse-a 
a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício.(Veto rejeitado no DO 5-5-1964)
....................................................................................

LEI Nº 11.653. DE 7 DE ABRIL DE 2008.

Dispõe sobre o Plano Plurianualpara 
o períldo 2008/2011.

....................................................................................
Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual para o 

quadriênio 2008-2011, em cumprimento ao disposto 
no § 1º do art. 165 da Constituição Federal. 

§1º Integram o Plano Plurianual os seguintes 
anexos:
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I – Anexo I – Programas Finalísticos;
II – Anexo II – Programas de Apoio às Políticas 

Públicas e Áreas Especiais; e
III – Anexo III – Órgãos Responsáveis por Pro-

gramas de Governo.
§ 2º Não integram o Plano Plurianual os pro-

gramas destinados exclusivamente a operações es-
peciais.
....................................................................................

LEI Nº 11.514, DE 13 DE AGOSTO DE 2007

Mensagem de veto 

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração e execução da Lei Orçamentária 
de 2008 e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 61. Os projetos de lei relativos a créditos adi-

cionais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, também em meio magnético, de 
forma consolidada, de acordo com as áreas temáticas 
definidas no art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, 
ajustadas a reformas administrativas supervenientes, 
preferencialmente na segunda quinzena de maio e 
na primeira de outubro, sem prejuízo do disposto no 
art. 64 desta Lei.
....................................................................................

§ 10. Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de moti-
vos conterão a atualização das estimativas de receitas 
para o exercício, comparando-as com as estimativas 
constantes da Lei Orçamentária de 2008, apresenta-
das de acordo com a classificação de que trata o art. 
10, inciso III, alínea a desta Lei, a identificação das 
parcelas já utilizadas em créditos adicionais, aber-
tos ou cujos projetos se encontrem em tramitação no 
Congresso Nacional.
....................................................................................

§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.
....................................................................................

DECRETO Nº 6.439, DE 22 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a programação orça-
mentária e financeira, estabelece o cro-

nograma mensal de desembolso do Poder 
Executivo para o exercício de 2008 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art.1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 

Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social, poderão empenhar as do-
tações orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.647, 
de 24 de março de 2008 observados os limites esta-
belecidos no Anexo I deste Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentárias relativas:

I – aos grupos de natureza de despesa:
a)”1 – Pessoal e Encargos Sociais”;
b)”2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c)”6 – Amortização da Dívida”;
II – às despesas financeiras, relacionadas no 

Anexo V deste Decreto;
III – aos recursos de doações e de convênios; e
IV – às despesas que constituem obrigações cons-

titucionais ou legais da União, relacionadas na Seção I 
do Anexo IV da Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007 
não constantes do Anexo VI deste Decreto.

§ 2º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos, bem como os créditos especiais 
reabertos neste exercício, relativos aos grupos de na-
tureza de despesa “3 – Outras Despesas Correntes”, 
“4 – Investimentos” e “5 – Inversões Financeiras”, res-
salvadas as exclusões de que trata o § 1º deste artigo, 
terão sua execução condicionada aos limites estabe-
lecidos de acordo com este artigo.
....................................................................................

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997

Altera procedimentos relativos ao 
Programa Nacional de Desestatização, re-
voga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, 
e dá outras providências.

....................................................................................
LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 

2004
Mensagem de veto

Institui normas gerais para a licitação 
e contratação de parceria público-privada 
no âmbito da administração pública.

....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.)
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de mi-
litares para a inatividade;

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministé-
rios e órgãos da administração pública.

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apre-
sentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subs-
crito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não me-
nos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles.
....................................................................................

Art. 167. São vedados:
....................................................................................

V – a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes;
....................................................................................

LEI Nº 11.647,  DE 24 DE MARÇO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2008.

....................................................................................

DECRETO Nº 6.246,  
DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

Cria a Empresa Brasil de Comunica-
ção – EBC, aprova seu Estatuto e dá outras 
providências.

....................................................................................

LEI Nº 11.514,  
DE 13 DE AGOSTO DE 2007

Mensagem de veto

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração e execução da Lei Orçamentária 
de 2008 e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 13. A Lei Orçamentária de 2008 discriminará 

em categorias de programação específicas as dota-
ções destinadas:

I – as ações descentralizadas de saúde e assis-
tência social para cada Estado e respectivos Municí-
pios e para o Distrito Federal;

II – as ações de alimentação escolar para cada 
Estado e respectivos Municípios e para o Distrito Fe-
deral;

III – ao pagamento de benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social, para cada categoria de 
benefício;

IV – ao pagamento de benefícios previdenciários 
ao trabalhador rural;

V – as despesas com previdência complemen-
tar;

VI – ao pagamento de benefícios mensais as 
pessoas portadoras de deficiência e aos idosos, em 
cumprimento ao disposto no art. 203, inciso V, da 
Constituição;

VII – as despesas com auxílio-alimentação ou re-
feição, assistência pré-escolar e assistência médica e 
odontológica, inclusive das entidades da administração 
indireta que recebam recursos à conta dos Orçamen-
tos Fiscal e da Seguridade Social;
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VIII – a concessão de subvenções econômicas 
e subsídios;

IX – a participação em constituição ou aumento 
de capital de empresas;

X – ao atendimento das operações realizadas no 
âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal dos Estados e dos Municípios, bem como 
daquelas relativas à redução da presença do setor pú-
blico nas atividades bancária e financeira, autorizadas 
até 5 de maio de 2000;

XI – ao pagamento de precatórios judiciários e de 
débitos judiciais periódicos vincendos, que constarão 
da programação das unidades orçamentárias respon-
sáveis pelos débitos;

XII – ao cumprimento de débitos judiciais tran-
sitados em julgado considerados de pequeno valor, 
incluídos os decorrentes dos Juizados Especiais Fe-
derais, que constarão da programação de trabalho 
dos respectivos tribunais, ou, no caso dos benefícios 
previdenciários, do Fundo do Regime Geral de Previ-
dência Social, aplicando-se, no caso de insuficiência 
orçamentária, o disposto no art. 17 da Lei nº 10.259, 
de 12 de julho de 2001;

XIII – ao pagamento de assistência jurídica a 
pessoas carentes, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 
nº 10.259, de 12 de julho de 2001, art. 5º, § 5º, da Lei 
nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950 e art. 5º, LXXIV 
da Constituição;

XIV – as despesas com publicidade institucional 
e com publicidade de utilidade pública;

XV – a complementação da União ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUN-
DEB, nos termos da legislação vigente;

XVI – a concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, inclusive decorrente de 
revisão geral dos servidores públicos civis e dos 
militares das Forças Armadas, a criação de cargos, 
empregos e funções ou a alteração de estrutura de 
carreiras, que, no caso do Poder Executivo, constará 
do orçamento do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão;

XVII – ao auxílio financeiro aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios para fomento das exportações;

XVIII – a transferências aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios para compensação das expor-

tações, nos termos do art. 91 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; e

XIX – a realização das eleições municipais de 
2008.

§ 1º O disposto no inciso VII deste artigo aplica-
se, igualmente, aos órgãos e entidades que prestem, 
total ou parcialmente, os referidos benefícios a seus 
militares e servidores públicos civis, e respectivos de-
pendentes, por intermédio de serviços próprios.

§ 2º A inclusão de recursos na Lei Orçamentária 
de 2008 e em seus créditos adicionais para atender 
as despesas de que trata o inciso VII deste artigo fica 
condicionada a informação do número de beneficiados 
nas respectivas metas.

§ 3º Na elaboração da Proposta Orçamentária 
de 2008, a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
dará prioridade a implantação e a descentralização 
dos Juizados Especiais.

§ 4º As programações decorrentes do disposto 
nos incisos XVII e XVIII deste artigo deverão constar 
do projeto de lei orçamentária para 2008.

§ 5º (Vetado)
§ 6º O projeto de lei orçamentária para 2008 in-

cluirá dotações necessárias a implantação e funcio-
namento da Superintendência de Desenvolvimento 
do Nordeste – SUDENE.
....................................................................................

Art. 61. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, também em meio magnético, de 
forma consolidada, de acordo com as áreas temáticas 
definidas no art. 26 da Resolução nº 1, de 2006 – CN, 
ajustadas a reformas administrativas supervenientes, 
preferencialmente na segunda quinzena de maio e na 
primeira de outubro, sem prejuízo do disposto no art. 
64 desta Lei.
....................................................................................

§ 10. Nos casos de créditos a conta de recursos de 
excesso de arrecadação, as exposições de motivos con-
terão a atualização das estimativas de receitas para o 
exercício, comparando-as com as estimativas constantes 
da Lei Orçamentária de 2008, apresentadas de acordo 
com a classificação de que trata o art. 10, inciso III, alínea 
“a”, desta Lei, a identificação das parcelas já utilizadas 
em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos se en-
contrem em tramitação no Congresso Nacional.
....................................................................................
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§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.
....................................................................................

DECRETO Nº 6.439, DE 22 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a programação orçamen-
tária e financeira, estabelece o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo 
para o exercício de 2008 e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 

Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, poderão empenhar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.647, de 24 de 
março de 2008 observados os limites estabelecidos 
no Anexo I deste Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput as dota-
ções orçamentárias relativas:

I – aos grupos de natureza de despesa:
a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”;

b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c) “6 – Amortização da Divida”;
II – as despesas financeiras, relacionadas no 

Anexo V deste Decreto;
III – aos recursos de doações e de convênios; e
IV – as despesas que constituem obrigações cons-

titucionais ou legais da União, relacionadas na Seção I 
do Anexo IV da Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007 
não constantes do Anexo VI deste Decreto.

§ 2º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos, bem como os créditos especiais 
reabertos neste exercício, relativos aos grupos de na-
tureza de despesa “3 – Outras Despesas Correntes”, 
“4 – Investimentos” e “5 – Inversões Financeiras”, 
ressalvadas as exclusões de que trata o § 1º deste 
artigo, terão sua execução condicionada aos limites 
estabelecidos de acordo com este artigo.
....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponíveis 
para ocorrer a despesa e será precedida de exposição 
justificativa. (Veto rejeitado no DOU de 5-5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DOU de 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DOU de 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DOU de 5-5-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, auto-
rizados em Lei. (Veto rejeitado no DOU de 5-5-1964)

IV – o produto de operações de crédito autori-
zadas, em forma que juridicamente possibilite ao po-
der executivo realizá-las. (Veto rejeitado no DOU de 
5-5-1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a dife-
rença positiva entre o ativo financeiro e o passivo fi-
nanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de crédito a eles 
vinculadas. (Veto rejeitado no DOU de 5-5-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das dife-
renças acumuladas mês a mês entre a arrecadação 
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a 
tendência do exercício. (Veto rejeitado no DOU de 
5-5-1964)

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-a 
a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício. (Veto rejeitado no DOU de 5-5-1964)
....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.)
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de mi-
litares para a inatividade;

d) organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública da União, bem como normas gerais para 
a organização do Ministério Público e da Defensoria Pú-
blica dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Minis-
térios e órgãos da administração pública.

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitora-
do nacional, distribuído pelo menos por cinco estados, 
com não menos de três décimos por cento dos eleito-
res de cada um deles.
....................................................................................

Art. 167. São vedados:
I – o início de programas ou projetos não incluí-

dos na lei orçamentária anual;
II – a realização de despesas ou a assunção de 

obrigações diretas que excedam os créditos orçamen-
tários ou adicionais;

III – a realização de operações de créditos que 
excedam o montante das despesas de capital, ressal-
vadas as autorizadas mediante créditos suplementares 
ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo 
Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto 

da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 
158 e 159, a destinação de recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art. 
212, e a prestação de garantias às operações de crédito 
por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º; 
bem assim o disposto no § 4º deste artigo; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 2993)

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto 
da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 
158 e 159, a destinação de recursos para manutenção 
e desenvolvimento do ensino, como determinado pelo 
art. 212, e a prestação de garantias às operações de 
crédito por antecipação de receita previstas no art. 165, § 
8º; bem como o disposto no § 4º deste artigo; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

IV – a vinculação de receita de impostos a ór-
gão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos a que se refe-
rem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para 
ações e serviços públicos de saúde, para manutenção 
e desenvolvimento do ensino, como determinado, res-
pectivamente,  pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e 
a prestação de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receita, previstos no art. 165, § 8º, bem 
como o disposto no § 4º deste artigo; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19-12-2003) 

V – a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes;

VI – a transposição, o remanejamento ou a trans-
ferência de recursos de uma categoria de programa-
ção para outra ou de um órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa;

VII – a concessão ou utilização de créditos ili-
mitados;

VIII – a utilização, sem autorização legislativa 
específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social para suprir necessidade ou cobrir 
déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos 
mencionados no art. 165, § 5º;

IX – a instituição de fundos de qualquer nature-
za, sem prévia autorização legislativa.

X – a transferência voluntária de recursos e a 
concessão de empréstimos, inclusive por antecipação 
de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas 
instituições financeiras, para pagamento de despesas 
com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XI – a utilização dos recursos provenientes das 
contribuições sociais de que trata o art. 195, I, a, e II, 
para a realização de despesas distintas do pagamento 
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de benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998)
....................................................................................

LEI Nº 11.647, DE 24 DE MARÇO DE 2008

Vide Lei nº 11.733, de 2008

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2008.

....................................................................................

DECRETO Nº 98.145,  
DE 15 DE SETEMBRO DE 1989

Aprova o Plano de Levantamento da 
Plataforma Continental Brasileira, e dá ou-
tras providências.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARCO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponíveis 
para ocorrer a despesa e será precedida de exposição 
justificativa. (Veto rejeitado no DOU de 5-5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DOU de 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DOU de 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DOU de 5-5-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei; (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

IV – o produto de operações de credito autorizadas, 
em forma que juridicamente possibilite ao Poder Execu-
tivo realizá-las. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)
....................................................................................

LEI Nº 11.514, DE 13 DE AGOSTO DE 2007

Mensagem de veto

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração e execução da Lei Orçamentária 
de 2008 e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 61. Os projetos de lei relativos a créditos adicio-
nais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao Con-
gresso Nacional, também em meio magnético, de forma 
consolidada, de acordo com as áreas temáticas definidas 
no art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, ajustadas a re-
formas administrativas supervenientes, preferencialmente 
na segunda quinzena de maio e na primeira de outubro, 
sem prejuízo do disposto no art. 64 desta Lei.
....................................................................................

§ 10. Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de moti-
vos conterão a atualização das estimativas de receitas 
para o exercício, comparando-as com as estimativas 
constantes da Lei Orçamentária de 2008, apresenta-
das de acordo com a classificação de que trata o art. 
10, inciso III, alínea a, desta Lei, a identificação das 
parcelas já utilizadas em créditos adicionais, abertos 
ou cujos projetos se encontrem em tramitação no Con-
gresso Nacional.

§ 11. Nos casos de abertura de créditos adicio-
nais à conta de superávit financeiro, as exposições de 
motivos conterão informações relativas a:

I – superávit financeiro do exercício de 2007, por 
fonte de recursos;

II – créditos reabertos no exercício de 2008 e 
seus efeitos sobre o superávit referido no inciso I des-
te parágrafo; e

III – valores do superávit financeiro já utilizados 
para fins de abertura de créditos adicionais, detalhan-
do-os por projeto de lei e medida provisória em trami-
tação no Congresso Nacional, inclusive o ato a que 
se referir a exposição de motivos, demonstrando-se o 
saldo do superávit financeiro do exercício de 2007 por 
fonte de recursos.

§ 12. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais solicitados pelos órgãos dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário e do Ministério Público da União, com 
indicação dos recursos compensatórios, exceto se 
destinados a pessoal e dívida, serão encaminhados ao 
Congresso Nacional no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data do pedido, observados os prazos pre-
vistos neste artigo.

§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais des-
tinados a despesas primárias deverão conter demons-
trativo de que não afetam o resultado primário anual 
previsto do Anexo de Metas Fiscais desta Lei, ou indicar 
as compensações necessárias, em nível de subtítulo.

§ 14. O Poder Executivo encaminhará à Comis-
são Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, 
até 7 (sete) dias úteis do término dos prazos previstos 
no caput deste artigo, demonstrativo consolidado, por 
fonte de recursos, do uso do superávit financeiro e dos 
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excessos de arrecadação com as respectivas reesti-
mativas de receitas.

§ 15. Acompanharão os projetos de lei relativos 
a créditos adicionais de órgãos do Poder Judiciário 
e do Ministério Público da União, encaminhados nos 
termos do caput deste artigo, pareceres de caráter 
opinativo do Conselho Nacional de Justiça e do Con-
selho Nacional do Ministério Público de que tratam os 
arts. 103-B e 130-A da Constituição sem prejuízo do 
disposto no § 5º deste artigo.

§ 16. Excetuam-se do disposto no § 15 deste 
artigo os projetos de lei para abertura de créditos adi-
cionais relativos ao Supremo Tribunal Federal e ao 
Ministério Público da União.
....................................................................................

DECRETO Nº 6.439, DE 22 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a programação orçamen-
tária e financeira, estabelece o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo 
para o exercício de 2008 e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 

Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, poderão empenhar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.647, de 24 de 
marco de 2008, observados os limites estabelecidos 
no Anexo I deste Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentárias relativas:

I – aos grupos de natureza de despesa:
a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”;
b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c) “6 – Amortização da Dívida”;
II – às despesas financeiras, relacionadas no 

Anexo V deste Decreto;
III – aos recursos de doações e de convênios; e
IV – às despesas que constituem obrigações 

constitucionais ou legais da União, relacionadas 
na Seção I do Anexo IV da Lei nº 11.514, de 13 de 
agosto de 2007 não constantes do Anexo VI deste 
Decreto.

§ 2º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos, bem como os créditos especiais 
reabertos neste exercício, relativos aos grupos de na-
tureza de despesa “3 – Outras Despesas Correntes”, 
“4 – Investimentos” e “5 – Inversões Financeiras”, res-
salvadas as exclusões de que trata o § 1º deste artigo, 
terão sua execução condicionada aos limites estabe-
lecidos de acordo com este artigo.
*...................................................................................

LEI Nº 11.653, DE 7 ABRIL DE 2008

Dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o período 2008/2011.

....................................................................................
Art. 22. Ficam dispensadas de discriminação no 

Plano as ações orçamentárias cuja execução restrinja-
se a um único exercício financeiro.
....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.)

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – Os projetos que acabam de ser lidos vão à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização.

Nos termos do art. 112 da Resolução nº 1, de 
2006–CN, fica estabelecido o seguinte calendário para 
tramitação dos projetos:

Leitura: 1º-9-2008

Até 6-9 publicação e distribuição de avulsos;
Até 14-9 prazo final para apresentação de emen-

das;
Até 19-9 publicação e distribuição de avulsos das 

emendas; e
Até 4-10 encaminhamento do parecer final à Mesa 

do Congresso Nacional.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputa-
dos.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – Nada mais havendo a tratar, está encerrada 
a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 33 
minutos.)

SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª Sessão Legislativa  
Ordinária da 53ª Legislatura  – 2008

(*) Resenha Mensal 
(269, II, do RISF) 

(Período de 1º a 31-8-2008)

(*) Publicadas em Suplemento à presente edição
(*)ATAS DE COMISSÕES PERMANENTES

(*) Publicadas em Suplemento à presente edição
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
Minoria-DEM - Antonio Carlos Júnior* (S)

Bloco-PR - César Borges*
PDT - João Durval**

Rio Grande do Sul
Bloco-PT - Paulo Paim*
PTB - Sérgio Zambiasi*
Maioria-PMDB - Pedro Simon**

Amazonas
Minoria-PSDB - Arthur Virgílio*
PDT - Jefferson Praia* (S)

Bloco-PT - João Pedro** (S)

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Marcelo Crivella*
Maioria-PMDB - Paulo Duque* (S)

Bloco-PP - Francisco Dornelles**

Ceará
PDT - Patrícia Saboya*
Minoria-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda**

Paraná
Bloco-PT - Flávio Arns*
PDT - Osmar Dias*
Minoria-PSDB - Alvaro Dias**

Maranhão
Maioria-PMDB - Lobão Filho* (S)

Maioria-PMDB - Roseana Sarney*
PTB - Epitácio Cafeteira**

Paraíba
Minoria-DEM - Efraim Morais*
Maioria-PMDB - José Maranhão*
Minoria-PSDB - Cícero Lucena**

Acre
Maioria-PMDB - Geraldo Mesquita Júnior*
Bloco-PT - Marina Silva*
Bloco-PT - Tião Viana**

Pará
Minoria-PSDB - Flexa Ribeiro* (S)

PSOL - José Nery* (S)

Minoria-PSDB - Mário Couto**

Espírito Santo
Maioria-PMDB - Gerson Camata*
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSB - Renato Casagrande**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PT - Delcídio Amaral*
Maioria-PMDB - Valter Pereira* (S)

Minoria-PSDB - Marisa Serrano**

Pernambuco
Minoria-DEM - Marco Maciel*
Minoria-PSDB - Sérgio Guerra*
Maioria-PMDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Minoria-DEM - Heráclito Fortes*
Maioria-PMDB - Mão Santa*
PTB - João Vicente Claudino**

Distrito Federal
Minoria-DEM - Adelmir Santana* (S)

PDT - Cristovam Buarque*
PTB - Gim Argello** (S)

São Paulo
Bloco-PT - Aloizio Mercadante*
PTB - Romeu Tuma*
Bloco-PT - Eduardo Suplicy**

Rio Grande do Norte
Maioria-PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Minoria-DEM - José Agripino*
Minoria-DEM - Rosalba Ciarlini**

Rondônia
Bloco-PT - Fátima Cleide*
Maioria-PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PR - Expedito Júnior**

Minas Gerais
Minoria-PSDB - Eduardo Azeredo*
Maioria-PMDB - Wellington Salgado de
Oliveira* (S)

Minoria-DEM - Eliseu Resende**

Santa Catarina
Bloco-PT - Ideli Salvatti*
Maioria-PMDB - Neuto De Conto* (S)

Maioria-PMDB - Casildo Maldaner** (S)

Tocantins
Bloco-PR - João Ribeiro*
Maioria-PMDB - Leomar Quintanilha*
Minoria-DEM - Marco Antônio Costa** (S)

Goiás
Minoria-DEM - Demóstenes Torres*
Minoria-PSDB - Lúcia Vânia*
Minoria-PSDB - Marconi Perillo**

Alagoas
Minoria-PSDB - João Tenório* (S)

Maioria-PMDB - Renan Calheiros*
PTB - Fernando Collor**

Amapá
Maioria-PMDB - Gilvam Borges*
Minoria-PSDB - Papaléo Paes*
Maioria-PMDB - José Sarney**

Mato Grosso
Minoria-DEM - Gilberto Goellner* (S)

Bloco-PT - Serys Slhessarenko*
Minoria-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Maioria-PMDB - Almeida Lima*
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
PSC - Virginio de Carvalho** (S)

Roraima
Bloco-PT - Augusto Botelho*
Maioria-PMDB - Romero Jucá*
PTB - Mozarildo Cavalcanti**

Mandatos
*: Período 2003/2011    **: Período 2007/2015   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - ONGS

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada
a apurar, no prazo de cento e oitenta dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para
organizações não governamentais - ONGs - e para organizações da sociedade civil de interesse público
- OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do
exterior, a partir do ano de 1999 até a data de 8 de novembro de 2007. 

(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.03.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 1.324, de 2007, lido em 8.11.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 515, de 2008, lido em 30.04.2008)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Heráclito Fortes   (DEM-PI)  (16)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (8)

RELATOR: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (8)

 

Leitura: 15/03/2007
Designação: 05/06/2007
Instalação: 03/10/2007

Prazo final prorrogado: 22/11/2008

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )  (1)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Efraim Morais   (DEM-PB)  (14)

Sérgio Guerra   (PSDB-PE)  (11)

Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (5)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM-GO)

 

 2.  Alvaro Dias   (PSDB-PR)  (4,7)

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (9)

Fátima Cleide   (PT-RO)  (13)

Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (2,6)

João Pedro   (PT-AM)  (3,12,17)

 1.  Eduardo Suplicy   (PT-SP)

 2.  Mozarildo Cavalcanti   (PTB-RR)

 

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB-RO)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB-MG)

Valter Pereira   (PMDB-MS)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB-TO)

 2.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 

PDT
Jefferson Praia   (AM)  (15)  
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PDT/PSOL  (10)

  1.  Osmar Dias   (PDT-PR)

 
Notas:
1. De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a indicação de três membros suplentes.
2. Senador Inácio Arruda, passa a substituir o Senador João Ribeiro, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG). Eleito como Relator, na Sessão do dia
10.10.2007.
3. Senador Sibá Machado, passou a substituir o Senador Vicente Claudino, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG).
4. Senador Sérgio Guerra foi designado, em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB).
5. Senadora Lúcia Vânia, em substituição à Senadora Marisa Serrano, foi designada em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB). Eleita para a
Vice-Presidência, na Sessão Ordinária em 10.10.2007.
6. Indicado o Senador Inácio Arruda em substituição ao Senador Eduardo Suplicy, que se torna membro suplente, nos termos do Ofício nº 138/2007.
7. O Senador Alvaro Dias foi indicado em substituição ao Senador Sérgio Guerra, na sessão deliberativa de 09.10.2007, conforme Ofício nº
185/2007-GLPSDB (DSF de 10.10.2007).
8. Em 10.10.2007, foram eleitos a Senadora Lúcia Vânia como Vice-Presidente e o Senador Inácio Arruda como Relator.
9. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
10. Vaga de suplente compartilhada entre o PDT e o PSOL.
11. Senador Sérgio Guerra passou a substituir o Senador Flexa Ribeiro, em 26/02/2008, na condição de membro titular (Of. 16/08-GLPSDB).
12. Em 13/05/2008, o Senador Flávio Arns é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Sibá Machado
(Of. 55/2008/GLDBAG).
13. Em 10/06/2008, a Senadora Fátima Cleide é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 68/2008-GLDBAG).
14. Em 08.07.2008, o Senador Efraim Morais é designado membro titular do DEM (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão, em substituição ao
Senador Raimundo Colombo (OF. Nº 070/2008-GLDEM).
15. Em 05.08.2008, o Senador Jeferson Praia é designado membro titular do PDT na Comissão (Of. Nº 17/08-GLPDT).
16. Em 05.08.2008, o Senador Heráclito Fortes foi eleito Presidente da Comissão (Ofício nº 050/08 - SSCEPI).
17. Em 06.08.2008, o Senador João Pedro é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Flávio Arns
(Ofício nº 080/2008 - GLDBAG).

Secretário(a): Will de Moura Wanderley
Telefone(s): 3311-3514

Fax: 3311-1176
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2) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - PEDOFILIA

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento nº 200, de 2008, de
autoria do Senador Magno Malta e outros Senhores Senadores, composta de sete titulares e cinco suplentes,
nos termos do § 4º do art. 145 do Regimento Interno do Senado Federal, para, no prazo de cento e vinte
dias, apurar a utilização da internet na prática de crimes de "pedofilia", bem como a relação desses crimes
com o crime organizado. 

(Requerimento nº 200, de 2008, lido em 4.3.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 818, de 2008, lido em 25.6.2008)

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Magno Malta   (PR-ES)
VICE-PRESIDENTE: Senador Romeu Tuma   (PTB-SP)

RELATOR: Senador Demóstenes Torres   (DEM-GO)
 

Leitura: 04/03/2008
Prazo final: 04/08/2008
Designação: 24/03/2008
Instalação: 25/03/2008

Prazo final prorrogado: 13/03/2009

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Eduardo Azeredo   (PSDB-MG)

 1.  Virginio de Carvalho   (PSC-SE)  (1)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB-PB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Paulo Paim   (PT-RS)  (3)

Magno Malta   (PR-ES)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB-RJ)  (2)

 

Maioria ( PMDB )
Almeida Lima   (PMDB-SE)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB-AC)

 1.   

 

PTB
Romeu Tuma   (SP)  1.  Sérgio Zambiasi   (RS)

 
Notas:
1. Em 01/04/2008, o Senador Virginio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
2. Em 04.06.2008, o Senador Marcelo Crivella é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em
substituição ao Senador Paulo Paim.
3. Em 04.06.2008, o Senador Paulo Paim é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em substituição ao
Senador Marcelo Crivella.
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3) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - CARTÃO CORPORATIVO

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, com o
objetivo de investigar, no prazo de 180 dias, todos os gastos efetuados com a utilização do Cartão de Crédito
Corporativo do Governo Federal, desde a sua criação em 2001. 

(Requerimento nº 387, de 2008, lido em 08.04.2008)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 

Leitura: 08/04/2008

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

Maioria ( PMDB )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

PTB
  1.   

PDT
  

 



  

 
REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 

COMPOSIÇÃO 
18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 

 Designação: 27/04/2007  
Presidente: Aloizio Mercadante (PT/SP) 

Vice-Presidente: Deputado George Hilton² (PP-MG)  
Vice-Presidente: Deputado Claudio Diaz² (PSDB – RS) 

 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
Maioria (PMDB) 

PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO6 (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR (PTB/AL)  

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. OSMAR DIAS4  (PDT/PR) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. LEANDRO SAMPAIO (PPS/AC) 5 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO³ (PSDB/SP) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. CELSO RUSSOMANNO1 (PP/SP) 

PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                 (Atualizada em 21.07.2008) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

  
 
 
 
 
 
 

                                                           
1 Indicado conforme Ofício nº 160-L-DEM/08, de 04.06.08, do Líder do DEM, Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto, lido na Sessão do SF de 05.06.08. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Indicado conforme Of. PSDB nº 856/2007, de 28.11.2007, do Líder do PSDB, Deputado Antonio Carlos Pannunzio, lido na Sessão do SF de 19.12.2007. 
4 Indicado conforme Ofício nº 28/08-LPDT, de 09.07.08, do Líder do PDT, Senador Osmar Dias, lido na Sessão do SF de 09.07.08, em substituição ao Senador 
Jefferson Praia, em virtude de sua renúncia, conforme Of. s/nº, datado de 09.07.2008. 
5 Indicado pela Liderança do PPS, nos termos do OF/LID/Nº 157/2008, de 19.06.2008, lido na Sessão do Senado Federal dessa mesma data, tendo em vista a 
renúncia do Deputado Ilderlei Cordeiro, conforme OF GAB Nº 53/2008, de 18.06.2008. 
6 O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, II, do Regimento Interno, por 116 dias, a partir do dia 01.07.2008. 
 



  
CONGRESSO NACIONAL 

 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 
 

 
COMPOSIÇÃO 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

LÍDER DA MAIORIA 
 

VALDIR RAUPP 
PMDB-RO 

LÍDER DA MINORIA 
 

ZENALDO COUTINHO 
PSDB-PA 

 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
 

MÁRIO COUTO 
PSDB-PA 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL 

MARCONDES GADELHA 
PSB-PB 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
DEM-PI 

(Atualizada em 02.06.2008) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Senado Federal – Anexo II - Térreo 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 

 
 



  
 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(13 titulares e 13 suplentes) 

 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I)   

Representante das empresas de televisão 
(inciso II)   

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV)   

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V)   

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI)   

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII)   

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo (inciso 
VIII) 

  

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Senado Federal – Anexo II - Térreo 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 
scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 

 



  
 
 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 
 
 
 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 
 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA2 
 
 
 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
 
 
 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
 
 
 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
 
 
 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Senado Federal – Anexo II - Térreo 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 
scop@senao.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 

                                                           
2 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a 
Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova 
comissão. Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 



  
 

 
CONSELHOS 

 
CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 

(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador Garibaldi Alves Filho (PMDB-RN) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moka (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (PR-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Valdir Raupp (PMDB-RO) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado Zenaldo Coutinho (PSDB-PA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Mário Couto (PSDB-PA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE CIDADANIA 

Deputado Eduardo Cunha (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Marcondes Gadelha (PSB-PB)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 
(Atualizada em 02.06.2008) 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Senado Federal – Anexo II - Térreo 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO
FEDERAL

Finalidade: Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, Projeto de Resolução para reforma do Regimento
Interno do Senado Federal. 

(Requerimento nº 208, de 2008, aprovado em 5.3.2008)

Número de membros: 5

 

Leitura: 05/03/2008

TITULARES

Senador Gerson Camata   (PMDB)

Senador César Borges   (PR)

Senador Papaléo Paes   (PSDB)

Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB)

   (1)

 
Notas:
1. (DEM)
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA - RISCO AMBIENTAL EM MUNICÍPIOS RELACIONADOS
PELO INPE

Finalidade: Destinada a verificar, no prazo de doze meses, o risco ambiental em que vivem Municípios
relacionados pelo Instituto Nacional de Pesquisa - INPE em seu "Mapa do desmatamento". Em aditamento
pelo Requerimento nº 495, de 2008, a Comissão passa a analisar 36 municípios em conformidade com o
INPE em seu "Mapa de desmatamento". 

(Requerimento nº 193, de 2008, aprovado em 25.3.2008)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos  
VICE-PRESIDENTE: Senador João Pedro  

RELATOR: Senador Flexa Ribeiro  
 

Leitura: 25/03/2008
Instalação: 10/04/2008

Prazo final: 22/12/2008

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senador Jayme Campos   (DEM)

Senador Flexa Ribeiro   (PSDB)

1. Senador Gilberto Goellner   (DEM)

2. Senador Mário Couto   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Senador João Pedro   (PT) 1. Senadora Serys Slhessarenko   (PT)

Maioria ( PMDB )
Senador Valdir Raupp   (PMDB) 1. Senador Leomar Quintanilha   (PMDB)

PTB
Senador Mozarildo Cavalcanti 1. Senador Romeu Tuma 
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3) COMISSÃO DE JURISTAS COM A FINALIDADE DE ELABORAR PROJETO DE CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL

Finalidade: Elaborar, no prazo de 180 dias, projeto de Código de Processo Penal. 

(Requerimento nº 227, de 2008, aprovado em 25.3.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 751, de 2008, aprovado em 10.06.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 794, de 2008, aprovado em 18.06.2008)

Número de membros: 9

COORDENADOR: Hamilton Carvalhido  
RELATOR-GERAL: Eugenio Pacelli de Oliveira  

 

Leitura: 25/03/2008
Designação: 01/07/2008

MEMBROS

Antonio Corrêa 

Antonio Magalhães Gomes Filho 

Eugenio Pacelli de Oliveira 

Fabiano Augusto Martins Silveira 

Félix Valois Coelho Júnior 

Hamilton Carvalhido 

Jacinto Nelson de Miranda Coutinho 

Sandro Torres Avelar 

Tito Souza do Amaral 
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA - CONFERÊNCIA MUNDIAL DA PAZ

Finalidade: Destinada a representar o Senado Federal na Conferência Mundial da Paz (World Peace
Conference), em Caracas, Venezuela, entre os dias 8 e 13 de abril de 2008. 

(Requerimento nº 341, de 2008, aprovado em 3.4.2008)

Número de membros: 3

 

Leitura: 03/04/2008

TITULARES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Senador Inácio Arruda   (PC DO B)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

Maioria ( PMDB )
Senador José Nery   (PSOL)  (1)

 
Notas:
1. VAGA CEDIDA PELO PMDB AO PSOL
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA - ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE PAZ NA
COLÔMBIA

Finalidade: Acompanhar "in loco", junto ao Senado Colombiano, o atual estágio do processo de paz e de
defesa dos direitos humanos. 

(Requerimento nº 756, de 2008, aprovado em 02.07.2008)

Número de membros: 3

 

Leitura: 02/07/2008
Designação: 26/08/2008

TITULARES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Senador João Pedro   (PT)

Maioria ( PMDB )
 

PSDB
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA - TRANSPOSIÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO

Finalidade: Acompanhar todos os atos, fatos relevantes, normas e procedimentos referentes às obras
do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional
(Transposição do Rio São Francisco), bem como o Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do
Rio São Francisco. 

(Requerimento nº 115, de 2008, aprovado em 02.07.2008)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senador Cícero Lucena  
VICE-PRESIDENTE: Senador Gim Argello  

RELATOR: Senadora Rosalba Ciarlini  
 

Leitura: 02/07/2008
Designação: 26/08/2008
Instalação: 27/08/2008

Prazo final: 22/12/2008

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senadora Rosalba Ciarlini   (DEM)

Senador Cícero Lucena   (PSDB)

1. Senador Efraim Morais   (DEM)

2. Senador Tasso Jereissati   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
 1.  

Maioria ( PMDB )
Senador José Maranhão   (PMDB) 1. Senador Almeida Lima   (PMDB)

PTB
Senador Gim Argello 1. Senador João Vicente Claudino 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Aloizio Mercadante  (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eliseu Resende  (DEM-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

Delcídio Amaral   (PT)

Aloizio Mercadante   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

Expedito Júnior   (PR)

Serys Slhessarenko   (PT)

 

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (8)

 4.  Marcelo Crivella   (PRB)

 5.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 6.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

 7.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 8.  César Borges   (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Mão Santa   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,12)

Neuto De Conto   (PMDB)

Gerson Camata   (PMDB)

 1.  Valter Pereira   (PMDB)

 2.  Roseana Sarney   (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 4.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 5.  Lobão Filho   (PMDB)  (6)

 6.  Paulo Duque   (PMDB)

 7.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Eliseu Resende   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Raimundo Colombo   (DEM)  (10)

Cícero Lucena   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Sérgio Guerra   (PSDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  Gilberto Goellner   (DEM)

 2.  Antonio Carlos Júnior   (DEM)

 3.  Demóstenes Torres   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Marco Maciel   (DEM)

 6.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 7.  Arthur Virgílio   (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 9.  Marconi Perillo   (PSDB)

 10.  João Tenório   (PSDB)

PTB  (4)

João Vicente Claudino  1.  Sérgio Zambiasi   (9)
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Gim Argello  2.   

PDT
Osmar Dias  1.  Jefferson Praia   (7)

Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 114/08-GLPMDB).
6. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão em virtude de o Senador Edison Lobão encontrar-se afastado do
exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia. (Of. 142/2008 - GLPMDB).
7. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 07/08-LPDT).
8. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 66/2008-GLDBAG).
9. Em 23.06.2008, o Senador Sérgio Zambiasi é designado membro suplente do PTB na Comissão (Of. nº 18/2008/GLPTB), em vaga anteriormente
pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo. O Senador Paulo Paim deixou de compor a Comissão, como membro suplente do Bloco de Apoio ao
Governo (Of. nº 069/2008-GLDBAG).
10. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
12. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 362/2008).

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-4605 e 33113516
Fax: 3311-4344

E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

VAGO   (6)

Expedito Júnior   (PR)

 1.  Delcídio Amaral   (PT)

 2.  Serys Slhessarenko   (PT)

 3.  João Vicente Claudino   (PTB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO   (4)

 1.  Mão Santa   (PMDB)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (7)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 

 1.  VAGO   (5)

 

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 3.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

PDT PMDB PSDB  (1)

Cícero Lucena   (PSDB)  1.   

 
Notas:
1. Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT.
2. Vaga do PMDB cedida ao PSB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro.
6. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
7. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br



126 segunda-feira 1º ORDEM DO DIA setembro de 2008

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PREVIDÊNCIA SOCIAL

Finalidade: Debater e examinar a situação da Previdência Social 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REFORMA TRIBUTÁRIA

Finalidade: Avaliar a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional na forma do inciso XV do art. 52 da
Constituição Federal, assim como tratar de matérias referentes à Reforma Tributária 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Tasso Jereissati  (PSDB-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)

RELATOR:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Renato Casagrande   (PSB)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.   

 2.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Raimundo Colombo   (DEM)  (4)

Osmar Dias   (PDT)  (1)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  João Tenório   (PSDB)  (2)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)  (2)

 3.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida ao PDT
2. Vaga cedida ao PSDB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS
REGULATÓRIOS

Finalidade: Debater e estudar a regulamentação dos Marcos Regulatórios nos diversos setores de
atividades que compreendem serviços concedidos pelo Governo, como telecomunicações, aviação civil,
rodovias, saneamento, ferrovias, portos, mercado de gás natural, geração de energia elétrica, parcerias
público-privadas, etc. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Sérgio Guerra  (PSDB-PE)
RELATOR:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Delcídio Amaral   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO   (2)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Valter Pereira   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (3)

Eliseu Resende   (DEM)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 1.  José Agripino   (DEM)

 2.  Romeu Tuma   (PTB)

 3.  Tasso Jereissati   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Econômicos. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Patrícia Saboya  (PDT-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Rosalba Ciarlini  (DEM-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

Flávio Arns   (PT)

Augusto Botelho   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

José Nery   (PSOL)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  Serys Slhessarenko   (PT)

 3.  Expedito Júnior   (PR)

 4.  VAGO   (5)

 5.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 6.  Ideli Salvatti   (PT)

 7.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

VAGO   (8)

VAGO   (4)

Valdir Raupp   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  Valter Pereira   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)

 5.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Papaléo Paes   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (9)

 4.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 5.  Cícero Lucena   (PSDB)

 6.  Sérgio Guerra   (PSDB)

 7.  Marisa Serrano   (PSDB)

PTB  (7)

Mozarildo Cavalcanti   (6,10)  1.   

PDT
João Durval  1.  Cristovam Buarque 
Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
6. Em 23/04/2008, o Senador Gim Argello deixa de integrar a Comissão (Of. 73/2008-GLPTB).
7. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
8. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
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9. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
10. Em 02/07/2008, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado Titular do PTB, na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gim Argello (Of.
111/2008-GLPTB).
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário n.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3515
Fax: 3311-3652

E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Paulo Paim   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO   (2)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Jayme Campos   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Sociais. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PT-PR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns   (PT)

Paulo Paim   (PT)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO   (2)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 

 

 1.  Papaléo Paes   (PSDB)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA
SAÚDE

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Papaléo Paes  (PSDB-AP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho   (PT)

Flávio Arns   (PT)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
João Durval   (PDT)  1.  Adelmir Santana   (DEM)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Papaléo Paes   (PSDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vaga cedida pelo PDT ao DEM.
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Sociais. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marco Maciel  (DEM-PE)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valter Pereira  (PMDB-MS)
 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (4)

Serys Slhessarenko   (PT)

Marina Silva   (PT)  (8)

Eduardo Suplicy   (PT)

Aloizio Mercadante   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)  (13)

 2.  Francisco Dornelles   (PP)  (1,12,13)

 3.  César Borges   (PR)

 4.  Expedito Júnior   (PR)  (13,14)

 5.  Magno Malta   (PR)

 6.  José Nery   (PSOL)

Maioria ( PMDB )
Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Romero Jucá   (PMDB)

Almeida Lima   (PMDB)

Valter Pereira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (7,15)

 1.  Roseana Sarney   (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 3.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 4.  Valdir Raupp   (PMDB)

 5.  José Maranhão   (PMDB)

 6.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Demóstenes Torres   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  Eliseu Resende   (DEM)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

 3.  José Agripino   (DEM)

 4.  Alvaro Dias   (PSDB)  (3)

 5.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (6)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  João Tenório   (PSDB)

 8.  Marconi Perillo   (PSDB)

 9.  Mário Couto   (PSDB)

PTB  (5)

Epitácio Cafeteira  1.  Mozarildo Cavalcanti 

PDT
Osmar Dias   (10)  1.  Cristovam Buarque   (9)

Notas:
1. Em 07/08/2007, o Senador Marcelo Crivella é designado quarto suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Inácio Arruda (Of 131/2007-GLDBAG).
2. Eleito em 8.8.2007.
3. Vaga cedida pelo DEM ao PSDB.
4. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
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5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
6. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
7. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 112/08-GLPMDB).
8. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 59/2008 - GLDBAG).
9. Em 04.06.2008, o Senador Cristovam Buarque é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 05/08-LPDT), em substituição ao Senador Osmar
Dias.
10. Em 04.06.2008, o Senador Osmar Dias é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 05/08-LPDT).
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
12. Em 06.08.2008, o Senador Francisco Dornelles é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Ofício nº 081/2008-GLDBAR).
13. Em 13.08.2008, a Liderança do Bloco de Apoio ao Governo solicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício nº
083/2008-GLDBAG).
14. Em 13.08.2008, o Senador Expedito Júnior é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador João
Ribeiro (Ofício nº 083/2008-GLDBAG).
15. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 354/2008).

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n.º 3 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3972
Fax: 3311-4315

E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.1) SUBCOMISSÃO - IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas dos
parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares

 

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3311-3972

Fax: 3311-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br

3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3311-3972

Fax: 3311-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PDT-DF)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Gilvam Borges  (PMDB-AP)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Flávio Arns   (PT)

Augusto Botelho   (PT)

Fátima Cleide   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Renato Casagrande   (PSB)

João Ribeiro   (PR)

 1.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

 2.  João Pedro   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (12)

 4.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 5.  Francisco Dornelles   (PP)

 6.  Marcelo Crivella   (PRB)

 7.  João Vicente Claudino   (PTB)

 8.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (8,16)

Mão Santa   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

Lobão Filho   (PMDB)  (5,9)

Gerson Camata   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Valter Pereira   (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

 6.  Casildo Maldaner   (PMDB)  (15)

 7.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (4)

Heráclito Fortes   (DEM)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (6)

Marco Maciel   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (13)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marconi Perillo   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

Papaléo Paes   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  VAGO   (11)

 3.  Gilberto Goellner   (DEM)

 4.  José Agripino   (DEM)

 5.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (14)

 6.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 7.  Cícero Lucena   (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 9.  Sérgio Guerra   (PSDB)

 10.  Lúcia Vânia   (PSDB)

PTB
Sérgio Zambiasi   (7)

 

 1.   

 2.   

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO   (10)
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Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
6. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
7. Em 07/04/2008, a Presidência designa o Senador Sérgio Zambiasi como membro titular da Comissão (Of. nº 18, de 2008, da Liderança do PTB).
8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 110/08-GLPMDB).
9. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Titular do PMDB na Comissão (Of. 143/2008 - GLPMDB).
10. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.
11. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 64/2008-GLDBAG).
13. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
14. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
15. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 220/2008).
16. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 363/2008).

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:00HS - Plenário nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3498
Fax: 3311-3121

E-mail: julioric@senado.gov.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO  
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Paulo Paim   (PT)

Flávio Arns   (PT)

Sérgio Zambiasi   (PTB)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

 3.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
VAGO   (3)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB)

 2.  Valdir Raupp   (PMDB)

 3.  Valter Pereira   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (4)

Romeu Tuma   (PTB)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marisa Serrano   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  VAGO   (1)

 2.  Marco Maciel   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (5)

 4.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

PDT
Francisco Dornelles   (PP)  1.  Cristovam Buarque 

 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a
16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (Of. 30/2008-GLDEM).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
4. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
5. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE  - CMA

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Renato Casagrande   (PSB)

Marina Silva   (PT)  (7)

Fátima Cleide   (PT)

César Borges   (PR)

 

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

 3.  Serys Slhessarenko   (PT)

 4.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 5.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Gilvam Borges   (PMDB)  (5,11)

 3.  Almeida Lima   (PMDB)

 4.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Eliseu Resende   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Gilberto Goellner   (DEM)

José Agripino   (DEM)

Cícero Lucena   (PSDB)  (10)

Marisa Serrano   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  VAGO   (1)

 3.  VAGO   (3)

 4.  Raimundo Colombo   (DEM)  (9)

 5.  Papaléo Paes   (PSDB)  (4)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  Arthur Virgílio   (PSDB)

PTB
Gim Argello   (6)  1.   

PDT
Jefferson Praia   (8)  1.   
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
4. Em 15/04/2008, o Senador Papaléo Paes é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia (Of. 50/2008 -
GLPSDB).
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 121/08-GLPMDB).
6. Em 22/04/2008, o Senador Gim Argello é designado Titular do PTB na Comissão (Of. 71/2008-GLPTB).
7. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 58/2008 - GLDBAG).
8. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 06/08-LPDT).
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9. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
10. Em 05.08.2008, o Senador Cícero Lucena é designado titular do PSDB (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão, em substituição ao Senador
Mário Couto (Ofício nº 102/08 - GLPSDB).
11. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2008).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário nº 6 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3311-3935
Fax: 3311-1060

E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - AQUECIMENTO GLOBAL

Finalidade: Estudar as mudanças climáticas em conseqüência do aquecimento global 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)

RELATOR:  VAGO  

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Renato Casagrande   (PSB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)  1.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

Marconi Perillo   (PSDB)

VAGO   (3)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
3. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

César Borges   (PR)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)  1.  VAGO   (3,4,6)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (1)

VAGO   (5)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Em 13/05/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 27/08-CMA).
5. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).
6. Vago em virtude do retorno do titular à Casa, Senador Gilvam Borges, em 25.08.2008 (Of. nº 073/2008 - GSGB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - FÓRUM DAS ÁGUAS DAS AMÉRICAS E FÓRUM
MUNDIAL DA ÁGUA

Finalidade: Participar e Acompanhar as atividades do Fórum das Águas das Américas, a realizar-se no
Brasil, e do V Fórum Mundial da Água, que acontecerá em Istambul, Turquia, em março de 2009. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marina Silva  (PT-AC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

RELATOR:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Marina Silva   (PT)  (1)

Renato Casagrande   (PSB)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  César Borges   (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)  1.  Almeida Lima   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Marisa Serrano   (PSDB)

Gilberto Goellner   (DEM)

 1.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 2.  Adelmir Santana   (DEM)

 
Notas:
1. Em 18.06.2008, a Senadora Marina Silva é designada titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão(Of. Nº 57/2008-CMA).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A CRISE AMBIENTAL NA
AMAZÔNIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (2)

RELATOR:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Renato Casagrande   (PSB)

VAGO   (1)

 1.  Expedito Júnior   (PR)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)  1.  VAGO   (3,5)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Flexa Ribeiro   (PSDB)

Gilberto Goellner   (DEM)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB)

 
Notas:
1. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
2. O Senador Sibá Machado deixou o cargo em 14.05.2008.
3. Em 18/06/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 58/2008-CMA).
4. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).
5. Vago em virtude do retorno do titular à Casa, Senador Gilvam Borges, em 25.08.2008 (Of. nº 073/2008 - GSGB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (8)

Flávio Arns   (PT)

Fátima Cleide   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Patrícia Saboya   (PDT)  (5)

Inácio Arruda   (PC DO B)

José Nery   (PSOL)  (1,2)

 1.  Serys Slhessarenko   (PT)

 2.  Eduardo Suplicy   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (12)

 4.  Ideli Salvatti   (PT)

 5.  Marcelo Crivella   (PRB)

 

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (11,13)

 1.  Mão Santa   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Roseana Sarney   (PMDB)

 4.  Valter Pereira   (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
César Borges   (PR)  (4)

Eliseu Resende   (DEM)

Romeu Tuma   (PTB)  (6)

Gilberto Goellner   (DEM)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

Magno Malta   (PR)  (3,7)

 1.  VAGO 

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Jayme Campos   (DEM)

 4.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (10)

 5.  Mário Couto   (PSDB)

 6.  Lúcia Vânia   (PSDB)

 7.  Papaléo Paes   (PSDB)

PTB  (9)

  1.  Sérgio Zambiasi 

PDT
Cristovam Buarque  1.   
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
3. Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias.
4. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
5. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
6. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
7. Vaga cedida pelo PSDB ao PR.
8. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
9. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
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10. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
11. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 111/08-GLPMDB).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 65/2008-GLDBAG).
13. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2008).

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 12:00HS - Plenário nº 2 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3311-4251/2005
Fax: 3311-4646

E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Paulo Paim   (PT)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  VAGO   (4)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (1)

Heráclito Fortes   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.   

 2.   

 3.  Papaléo Paes   (PSDB)

 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of. 111/2008-GLPMDB).
4. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br

6.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador José Nery  (PSOL-PA)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Inácio Arruda  (PC DO B-CE)

Prazo final:  22/03/2009

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

José Nery   (PSOL)  (1)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Patrícia Saboya   (PDT)

Maioria ( PMDB )
Inácio Arruda   (PC DO B)  1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (2)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Ideli Salvatti  (PT-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Serys Slhessarenko  (PT-MT)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Ideli Salvatti   (PT)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

Maioria ( PMDB )
Roseana Sarney   (PMDB)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (2)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  Romeu Tuma   (PTB)

 2.   

 
Notas:
1. A Senadora Patrícia Saboya integra a composição da Subcomissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo.
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Heráclito Fortes  (DEM-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

João Ribeiro   (PR)

 

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Aloizio Mercadante   (PT)

 3.  Augusto Botelho   (PT)

 4.  Serys Slhessarenko   (PT)

 5.  Marina Silva   (PT)  (11)

 6.  Francisco Dornelles   (PP)

Maioria ( PMDB )
Pedro Simon   (PMDB)

Mão Santa   (PMDB)

Almeida Lima   (PMDB)

Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

 1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 4.  Gilvam Borges   (PMDB)  (8,13)

 5.  Valdir Raupp   (PMDB)  (10)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (7)

Romeu Tuma   (PTB)  (2)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

João Tenório   (PSDB)

 1.  José Nery   (PSOL)  (4)

 2.  César Borges   (PR)  (1)

 3.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (12)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 6.  Tasso Jereissati   (PSDB)  (6)

 7.  Sérgio Guerra   (PSDB)

PTB  (5)

Fernando Collor  1.   

PDT
Cristovam Buarque  1.  Jefferson Praia   (9)

Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007 (DSF
2.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Vaga cedida temporariamente ao PSOL, conforme Ofício nº 10/2008-DEM (DSF 14.02.2008).
5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
6. Em 24/03/2008, o Senador Tasso Jereissati é designado Suplente do PSDB na Comissão (Of. 29/08 - GLPSDB).
7. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
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8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 122/08-GLPMDB).
9. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 09/08-LPDT).
10. Em 05.06.2008, o Senador Valdir Raupp é designado suplente do PMDB e do Bloco da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 168/2008).
11. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão, em substituição à Senadora Fátima
Cleide (Of. 67/2008 - GLDBAG).
12. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
13. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 360/2008).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário nº 7 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3496
Fax: 3311-3546

E-mail: scomcre@senado.gov.br

7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS BRASILEIROS NO
EXTERIOR

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mozarildo Cavalcanti  (PTB-RR)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho   (PT)

Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

 1.  João Ribeiro   (PR)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

 1.  Marco Maciel   (DEM)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB)

PDT
Jefferson Praia  1.  Cristovam Buarque 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (Of. 122/2008-GLPMDB).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME
INTERNACIONAL SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO    (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador João Ribeiro  (PR-TO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO   (3)

João Ribeiro   (PR)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)

 

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 2.  Papaléo Paes   (PSDB)

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO   (4)

 
Notas:
1. Senador Fernando Collor, eleito em 01.03.2007, encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29.08.2007, pelo prazo de 121 dias
(Requerimento nº 968, de 2007).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
4. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br



setembro de 2008 ORDEM DO DIA segunda-feira 1º 161

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO
DAS FORÇAS ARMADAS

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO   (1)  1.  Marcelo Crivella   (PRB)

Maioria ( PMDB )
Paulo Duque   (PMDB)  1.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Marco Maciel   (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

PDT
VAGO   (3)  1.   

 
Notas:
1. O Senador Fernando Collor foi substituído na Comissão de Relações Exteriores, conforme Ofício n.º 146/2007 - GLDBAG, lido em 05/09/2007, pelo
Senador Euclydes Mello.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Serys Slhessarenko   (PT)

Delcídio Amaral   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Expedito Júnior   (PR)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

 3.  Aloizio Mercadante   (PT)

 4.  João Ribeiro   (PR)

 5.  Augusto Botelho   (PT)

 6.  Renato Casagrande   (PSB)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Leomar Quintanilha   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,9)

Valter Pereira   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 1.  Lobão Filho   (PMDB)  (3,6)

 2.  José Maranhão   (PMDB)

 3.  Casildo Maldaner   (PMDB)  (8)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)

 5.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 6.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Gilberto Goellner   (DEM)

Eliseu Resende   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (7)

João Tenório   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM)

 2.  Marco Maciel   (DEM)

 3.  Adelmir Santana   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Romeu Tuma   (PTB)  (1)

 6.  Cícero Lucena   (PSDB)

 7.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 8.  Mário Couto   (PSDB)

 9.  Tasso Jereissati   (PSDB)

PTB  (4)

Gim Argello  1.  João Vicente Claudino 

PDT
João Durval  1.   
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
5. Em 23/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular do PMDB, na Comissão (Of. 125/08-GLPMDB).
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6. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão (Of. 144/2008 - GLPMDB).
7. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
8. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 221/2008).
9. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 359/2008).

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 14:00 HS - Plenário nº 13 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-4607
Fax: 3311-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br

8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão Permanente Destinada a Acompanhar a Implementação do Plano de Aceleração
do Crescimento - PAC 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Telefone(s): 3311-4607

Fax: 3311-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br

8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Telefone(s): 3311-4607

Fax: 3311-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (4)

Fátima Cleide   (PT)

Patrícia Saboya   (PDT)  (3)

João Pedro   (PT)

João Vicente Claudino   (PTB)

 

 1.  VAGO   (8)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

 3.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 4.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 5.  José Nery   (PSOL)  (1)

Maioria ( PMDB )
José Maranhão   (PMDB)

Gim Argello   (PTB)  (2)

VAGO   (5)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Valdir Raupp   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Adelmir Santana   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Gilberto Goellner   (DEM)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

 3.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (10)

 4.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (7)

 5.  Tasso Jereissati   (PSDB)

 6.  Marconi Perillo   (PSDB)  (11)

 7.  João Tenório   (PSDB)

PTB  (6)

Mozarildo Cavalcanti  1.   

PDT
Jefferson Praia   (9)  1.  Osmar Dias 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida ao PTB, nos termos do Ofício nº 361/2007 - GLPMDB.
3. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
4. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
5. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
6. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
7. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
8. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
9. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 08/08-LPdT).
10. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
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11. Em 21/08/2008, o Senador Marconi Perillo é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Flexa Ribeiro (Of.
107-08-GLPSDB).

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 14:00HS -

Telefone(s): 3311-4282
Fax: 3311-1627

E-mail: scomcdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Delcídio Amaral   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Expedito Júnior   (PR)

João Pedro   (PT)

 

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  VAGO   (5,7)

 3.  César Borges   (PR)

 4.  Augusto Botelho   (PT)

 5.  José Nery   (PSOL)  (1)

Maioria ( PMDB )
VAGO   (3)

Leomar Quintanilha   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Valter Pereira   (PMDB)

 4.  Mão Santa   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Gilberto Goellner   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (9)

Cícero Lucena   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Eliseu Resende   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (8)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Marconi Perillo   (PSDB)

 6.  João Tenório   (PSDB)

 7.  Sérgio Guerra   (PSDB)

PTB  (6)

VAGO   (10)  1.   

PDT
Osmar Dias  1.  João Durval 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. Em 01/04/2008, o Senador Sibá Machado é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Aloizio Mercadante.
6. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
7. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
8. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
9. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
10. Em virtude do retorno do titular, Senador Cícero Lucena.
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10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador João Tenório  (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (3)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

VAGO   (2)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Mão Santa   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Gilberto Goellner   (DEM)

 

João Tenório   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

 1.  Raimundo Colombo   (DEM)  (4)

 2.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 3.  Cícero Lucena   (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
3. O Senador Sibá Machado deixou o cargo em 14.05.2008.
4. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3311-3506

E-mail: marcello@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella   (PRB)

Augusto Botelho   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

Ideli Salvatti   (PT)

 

 1.  Expedito Júnior   (PR)

 2.  Flávio Arns   (PT)

 3.  João Ribeiro   (PR)

 4.  Francisco Dornelles   (PP)

 5.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,8)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Gerson Camata   (PMDB)

 3.  Gim Argello   (PTB)  (6,7)

 4.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Romeu Tuma   (PTB)  (1)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (4)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

João Tenório   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Eliseu Resende   (DEM)

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Marco Maciel   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 6.  Marconi Perillo   (PSDB)

 7.  Papaléo Paes   (PSDB)

PTB  (3)

Sérgio Zambiasi  1.   

PDT
Cristovam Buarque  1.   
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
4. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 113/08-GLPMDB).
6. Vaga cedida pelo PMDB ao PTB, em 29.05.2008, nos termos do OF. GLPMDB Nº 151/2008.
7. Em 02.06.2008, o Senador Gim Argello, do PTB, é designado suplente na Comissão, em vaga do PMDB (OF. Nº 088/2008/GLPTB).
8. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 353/2008).
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

 1.  Sérgio Zambiasi   (PTB)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)  1.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Heráclito Fortes   (DEM)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (Of.
113/2008-GLPMDB).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PÓLOS TECNOLÓGICOS

Finalidade: Estudo, acompanhamento e apoio ao desenvolvimento dos Pólos Tecnológicos 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella   (PRB)

Augusto Botelho   (PT)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)  1.  VAGO   (3)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)  (1)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 2.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993)

 

SENADORES CARGO
Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)  (1) CORREGEDOR

VAGO  1º CORREGEDOR SUBSTITUTO

VAGO  2º CORREGEDOR SUBSTITUTO

VAGO  3º CORREGEDOR SUBSTITUTO

Atualização:  17/10/2007

Notas:

1. Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. O
Senador Romeu Tuma, comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95)

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
 Demóstenes Torres   (DEM/GO)  (1)   Bloco Parlamentar da Minoria  

 João Tenório   (PSDB/AL)  (1)   Bloco Parlamentar da Minoria  

 Antonio Carlos Valadares   (PSB/SE)  (2)   Bloco de Apoio ao Governo  

     PMDB  

 Gim Argello   (PTB/DF)  (1)   PTB  

Atualização:  17/04/2008

Notas:

1. Designados na Sessão do Senado Federal de 09.04.2008.
2. Designado na Sessão do Senado Federal de 17.04.2008.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO
CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)  (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)  (3)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995

2ª Eleição Geral:  30/06/1999

3ª Eleição Geral:  27/06/2001

4ª Eleição Geral:  13/03/2003

5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007

 

TITULARES SUPLENTES

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Augusto Botelho   (PT-RR)

João Pedro   (PT-AM)  (6)

Renato Casagrande   (PSB-ES)

João Vicente Claudino   (PTB-PI)  (1)

Eduardo Suplicy   (PT-SP)

 1.  VAGO 

 2.  Fátima Cleide   (PT-RO)  (4)

 3.  Ideli Salvatti   (PT-SC)  (2)

 4.   

 5.   

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB-MG)

Almeida Lima   (PMDB-SE)  (7)

Gilvam Borges   (PMDB-AP)

Leomar Quintanilha   (PMDB-TO)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB-RO)

 2.  Gerson Camata   (PMDB-ES)

 3.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 4.  José Maranhão   (PMDB-PB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Adelmir Santana   (DEM-DF)

Marconi Perillo   (PSDB-GO)

Marisa Serrano   (PSDB-MS)  (12)

 1.  VAGO   (9)

 2.  César Borges   (PR-BA)  (11)

 3.  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)  (13)

 4.  Arthur Virgílio   (PSDB-AM)  (10)

 5.  Sérgio Guerra   (PSDB-PE)

PDT
VAGO   (14)  1.   

Corregedor do Senado (Membro nato - art. 25 da Resolução nº 20/93)
Romeu Tuma (PTB/SP)  (8)

Atualização:  19/07/2008
Notas:
1. Eleito na Sessão de 29.05.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), que renunciou ao mandato de
titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício
106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em 16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 - GLDBAG)
(DSF 18.10.2007).
2. Eleitos na Sessão de 29.05.2007.



178 segunda-feira 1º ORDEM DO DIA setembro de 2008

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

3. Eleito em 30.05.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP
4. Eleita na Sessão de 27.06.2007.
5. Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP
6. Eleito na Sessão de 16.08.2007.
7. Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 25.06.2007.
8. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007).
9. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro, ocorrido em 19.02.2008.
10. Senador Arthur Virgílio renunciou ao cargo de membro suplente, conforme Ofício nº 135/07, e foi eleito, nessa mesma data, como titular. Em
04.07.2007 renunciou ao cargo de membro titular, conforme Ofício nº 142/2007 - GLPSDB, e foi eleito, na mesma data, como membro suplente.
11. Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º.10.2007.
12. Senadora Marisa Serrano renunciou ao cargo de membro titular, conforme Ofício datado de 27.06.2007, e foi eleita, nessa mesma data, como suplente.
Em 04.07.2007 renunciou ao cargo de membro suplente e foi eleita, na mesma data, como membro titular.
13. Senadora Maria do Carmo Alves encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008.
14. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Péres, ocorrido em 23.05.2008.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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2) CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ
Número de membros: 12 titulares

PRESIDENTE: Senadora Serys Slhessarenko   (PT-MT)  (2)

VICE-PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (2)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007

 

MEMBROS
PMDB

Roseana Sarney   (MA)

DEM
Maria do Carmo Alves   (SE)  (1)

PSDB
Lúcia Vânia   (GO)

PT
Serys Slhessarenko   (MT)

PTB
Sérgio Zambiasi   (RS)

PR
 

PDT
Cristovam Buarque   (DF)

PSB
Patrícia Saboya   (PDT-CE)

PC DO B
Inácio Arruda   (CE)

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)

PP
 

PSOL
 

Atualização:  19/07/2008
Notas:
1. A Senadora Maria do Carmo Alves encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008.
2. Escolhidos, nos termos do Ofício GSSS nº 536/08.
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